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RESUMO 

 

O presente estudo tem por objetivo identificar os requisitos da preservação de 
fotografias digitais fazendo uso do caso do processo de registro de candidatura para 
as eleições brasileiras. O objeto de estudo definido é a preservação digital no 
universo do patrimônio fotográfico da Justiça Eleitoral. Nesse contexto, o problema 
norteador da pesquisa consiste em responder aos seguintes questionamentos: quais 
os requisitos indispensáveis para a realização da preservação digital de fotografias? 
Como os processos de gestão podem influenciar nas ações de preservação digital e 
na garantia de acesso à informação em longo prazo? Como definição de 
caracterização do caso, tem-se uma unidade delimitada e contextualizada, buscando 
representar a preservação digital no contexto do Ciclo da Informação e da 
Fotodocumentação; e ainda, tem-se o processo de registro de candidatura política 
como referência para análise e estudo do comportamento do documento fotográfico, 
por compreender que esse é o início do processo político eleitoral no Brasil e que o 
documento fotográfico, nesse fluxo informacional, se converte em um recurso 
estratégico. A pesquisa descreve as medidas e políticas adotadas pelo Poder 
Judiciário Eleitoral que contribuem com a preservação a longo prazo das fotografias 
digitais. Nesse viés, a preservação digital é considerada como uma série de 
atividades e ações estratégicas para garantir que os objetos digitais possam ser 
localizados, disponibilizados, reproduzidos, utilizados e compreendidos ao longo do 
tempo. Assim, tem-se como metodologia o estudo de caso, a fim de facilitar a 
formulação de diretrizes de manutenção de documentos fotográficos digitais, além 
de auxiliar na compreensão de estratégias para a avaliação e preservação desses 
documentos digitais autênticos. Ao fim, constata-se que os documentos fotográficos 
de urna são documentos digitais que carecem de contexto relacional com outros 
tipos e gêneros documentais para manter as características de autenticidade, 
fidedignidade e integridade. Ademais, no âmbito da Justiça Eleitoral Brasileira tem-
se a necessidade de condução de um esforço organizacional com engajamento em 
rede colaborativa que possibilite identificar, definir e incorporar mecanismos de 
gestão que visem a preservação de fotografias digitais. 

 

Palavras-chave: Ciclo da informação; Fotografias; Fotodocumentação; Justiça 
Eleitoral brasileira; Preservação digital. 

 

 



ABSTRACT 

 

The present study aims to identify the requirements for the preservation of digital 
photographs using the case of the candidacy registration process for the Brazilian 
elections. The defined object of study is the digital preservation in the universe of the 
photographic heritage of the Electoral Justice. In this context, the research's guiding 
problem is to answer the following questions: what are the essential requirements for 
carrying out the digital preservation of photographs? How can management 
processes influence digital preservation actions and ensure long-term access to 
information? As a definition of characterization of the case, there is a delimited and 
contextualized unit, seeking to represent digital preservation in the context of the 
Information Cycle and Photodocumentation; and also, there is the political candidacy 
registration process as a reference for analysis and study of the behavior of the 
photographic document, for understanding that this is the beginning of the political 
electoral process in Brazil and that the photographic document, in this informational 
flow, becomes into a strategic resource. The research describes the measures and 
policies adopted by the Electoral Judiciary that contribute to the long-term 
preservation of digital photographs. In this bias, digital preservation is considered as 
a series of activities and strategic actions to ensure that digital objects can be 
located, made available, reproduced, used and understood over time. Thus, the 
methodology used is the case study, in order to facilitate the formulation of guidelines 
for the maintenance of digital photographic documents, in addition to assisting in the 
understanding of strategies for the evaluation and preservation of these authentic 
digital documents. Finally, it appears that the photographic documents from urns are 
digital documents that lack a relational context with other document types and genres 
to maintain the characteristics of authenticity, trustworthiness and integrity. 
Furthermore, within the scope of the Brazilian Electoral Justice, there is a need to 
conduct an organizational effort with engagement in a collaborative network that 
makes it possible to identify, define and incorporate management mechanisms that 
target the preservation of digital photographs. 

 

Keywords: Information cycle. Photographs. Photodocumentation. Brazilian Electoral 
Justice. Digital preservation. 
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1 INTRODUÇÃO 

O avanço das Tecnologias de Informação (TIs) e a mudança nas práticas 

relacionadas ao ambiente organizacional trouxeram questões e situações 

desafiantes para muitas instituições. A necessidade do objeto digital autêntico e 

íntegro se transformou no protagonista das novas relações de consumo, de 

comunicação e de mudança social. 

Em uma sociedade onde a informação e a desinformação trafegam lado a 

lado, com fake news em disseminação pelos meios de comunicação social e em 

redes digitais, verdades1 e mentiras se justapõem e se modificam a cada momento, 

tornando-se a razão da existência de muitos problemas sociais, uma vez que atinge 

o ser humano em sua maior propriedade: a racionalidade (BELLUZZO, 2005). Tem-

se uma sociedade da tecnologia e, ao mesmo tempo, da poluição informacional, que 

permite refletir se o processo de evolução tecnológica, dos avanços, das mudanças, 

das inovações e atualizações em softwares, hardwares e suportes informacionais, 

acompanharão a grande massa de produção e acumulação de documentos digitais 

durante esse percurso. 

Em meio ao aumento de componentes digitais em produção nas instituições, 

a atuação em rede2 tem se tornado a principal saída para atingir a sinergia e 

produzir além da junção do todo. A sobrevivência do patrimônio fotográfico digital na 

sociedade depende da compreensão do contexto no qual este está inserido, ao 

passo que o uso de recursos tecnológicos como soluções para a apresentação 

estruturada dos dados, além de estratégicos, se tornou ação essencial no âmbito da 

gestão e perenidade das ações e funções administrativas. 

O intercâmbio de dados e registros, no que se refere à gestão da preservação 

de documentos fotográficos digitais, carece da definição de regras, ou seja, de 

protocolos e padrões a serem seguidos. É possível afirmar que as soluções 

tecnológicas são as facilitadoras e transformadoras de informação, além de veículos 

de transmissão da informação e comunicação, bem como mantenedoras do 

                                                 
1 Termo relativizado e que no escopo da presente pesquisa visa a compreensão como o resultado 
dos valores de uma sociedade, bem como o termo “pós-verdade”, que se refere às situações “nas 
quais as pessoas respondem mais a sentimentos e crenças do que a fatos”, segundo o Dicionário de 
Oxford (2016; tradução livre). Similarmente, tem-se também a visão de Biesecker (2018, p. 329-330; 
tradução livre) na qual pode-se compreender como o “deslizamento entre fatos ou fatos alternativos, 
conhecimento, opinião, crença e verdade”. 
2 Discussão sobre o trabalho em rede disponível nas publicações de Castells (1999) e Lopez (2014; 
2016). 
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patrimônio documental e fotográfico. Dessa feita, a Carta para a Preservação do 

Patrimônio Digital da United Nations Educational, Scientific and Cultural Organization 

(UNESCO) manifesta a necessidade dos Estados-membros, incluindo o Brasil, de 

estabelecerem políticas e ações para a proteção do patrimônio digital (CONARQ, 

2005). 

No âmbito do desenvolvimento de uma sociedade na qual o anseio do 

conceito de justiça repousa, o Poder Judiciário vem adotando medidas de celeridade 

processual fazendo uso das Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs), 

desde a promulgação da Emenda Constitucional (EC) nº 45, de 30 de dezembro de 

2004 (BRASIL, 2004)3 (Anexo A) – responsável pela regulamentação da reforma 

deste Poder. 

Por conseguinte, ao promover a informatização do processo judicial, com 

base na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (BRASIL, 2016), o Poder 

Judiciário deu início a quebra do paradigma do papel no processo judicial, a 

desmaterialização4 de processos, que, para Alves e Prudencio (2010), possibilitou 

mais rapidez, segurança, economia e transparência na atividade jurídica. 

Nesse contexto, o problema norteador da presente pesquisa consiste em 

compreender a manutenção do contexto em consonância com o Ciclo da Informação 

e a Fotodocumentação – motivação de estudo relacionada à continuidade da 

pesquisa desenvolvida em 20175, no curso de Mestrado Acadêmico em Ciência da 

Informação do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação (PPGCInf), 

da Faculdade de Ciência da Informação (FCI) da Universidade de Brasília (UnB), 

levantando os itens indispensáveis para a realização da preservação digital de 

documentos fotográficos. Parte-se do entendimento relativizado do termo 

                                                 
3 A Emenda Constitucional (EC) nº 45, de 30 de dezembro de 2004 (BRASIL, 2004), foi causa direta 
da celebração do I Pacto Republicano, cujo objeto principal foi a implementação de um marco 
normativo de várias legislações de cunho material e processual. 
4 O termo “desmaterialização” utilizado no Poder Judiciário, por meio da informatização do processo 
judicial e também no âmbito do governo federal, por meio do Plano Nacional de Desmaterialização de 
Processos, foi adotado na presente pesquisa como sendo a informatização dos procedimentos 
administrativos e das rotinas de trabalho e a utilização do meio eletrônico para a produção, 
comunicação e armazenamento da informação. Em uma visão internacional sobre as ações 
relacionadas às políticas governamentais para uma gestão sem papel, cita-se a iniciativa de Portugal, 
que, por meio do programa Simplex, promove uma política pública nacional integrada de ações para 
simplificação legislativa e administrativa, por intermédio de uma série de mecanismos, entre os quais, 
a desmaterialização de procedimentos. Por sua vez, o Plano Avanza 2, do governo espanhol, visa 
promover processos de inovação em Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) nos órgãos da 
Administração Pública, e não somente focando na informatização de procedimentos. 
5 O Ciclo da Informação no campo da Fotodocumentação vem sendo objeto de análise e pesquisa 
pelo Grupo de Pesquisa Acervos Fotográficos (GPAF) desde 2016. Uma das referências desse 
estudo é a dissertação de Saraiva (2017) e o artigo científico de Saraiva e Lopez (2023).  
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“armadilhas”, onde as referências à preservação digital se inserem no âmbito da 

dissimulação do diálogo de que há suficiência na aplicação dos princípios básicos da 

preservação digital, independente da especificidade documental ou do contexto de 

produção. Este, juntamente com a premissa de que os processos de gestão 

influenciam nas ações de preservação digital e na garantia de acesso à informação 

em longo prazo, formaram a base para o estabelecimento da tese aqui defendida. 

Para tanto, o caso analisado das fotografias da Justiça Eleitoral brasileira foi 

utilizado no sentido de estabelecer as medidas e políticas necessárias para garantir 

a preservação digital a longo prazo desses documentos – preservação digital essa 

considerada como uma série de atividades e ações estratégicas focadas em garantir 

que os objetos digitais possam ser localizados, disponibilizados, reproduzidos, 

utilizados e compreendidos ao longo do tempo. 

Considerando a hipótese de que o documento fotográfico digital demanda um 

protocolo específico para a preservação digital, e que tratá-lo como um documento 

digital tradicional6 coloca em risco a garantia de acesso ao patrimônio documental 

em longo prazo, a presente pesquisa tem por objetivo compreender os requisitos da 

preservação digital de fotografias utilizando o caso do processo de registro de 

candidatura nas eleições brasileiras. 

Com o desenvolvimento dos ambientes virtuais colaborativos em rede e a 

possibilidade de ampliação dos conhecimentos científicos voltados para o estudo 

dos documentos fotográficos de arquivo, em articulação com o contexto de 

produção7 e as necessidades informacionais, a presente pesquisa tem como objeto 

empírico o processo de registro de candidatura eleitoral do Tribunal Regional 

Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF), que internamente utiliza o Sistema de 

Verificação e Validação de Dados e Fotografia (VVFoto) da Justiça Eleitoral. 

Instituído pela Resolução n° 23.609, de 18 de dezembro de 2019 (BRASIL, 209), do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), (Anexo B), esse sistema é utilizado para a 

validação dos dados e da qualidade técnica da fotografia a ser enviada para 

                                                 
6 O documento digital tradicional foi aqui compreendido como sendo o documento digital definido pela 
Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos (CTDE) do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) 
(20207) como uma unidade de registro de informações, codificada por meio de dígitos binários, que 
não se caracteriza como um documento fotográfico, ou seja, não se refere a imagens que são 
geradas a partir de uma câmera digital ou de fontes digitais, como a web ou os softwares de imagem.  
7 O contexto de produção referente ao documento fotográfico pode ser aqui compreendido como 
entender o documento fotográfico de arquivo dentro da produção institucional, vinculando-o não 
somente a sua série documental, mas também a outros documentos de natureza diversa gerados 
pela mesma atividade (LOPEZ, 2011). 
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cadastramento na urna eletrônica. Após a inserção da fotografia na urna, tipologia 

documental que se constituem em documentos fotográficos digitais dentro do 

processo de registro de candidatura eleitoral brasileira, esta é divulgada para a 

sociedade por meio da ambiente web Divulgação de Candidaturas e Contas 

Eleitorais (BRASIL, 2023a) e da ambiente web Portal de Dados Abertos do TSE 

(BRASIL, 2023b). Assim, a análise do uso do documento fotográfico8 dentro do fluxo 

processual administrativo, e deste como documento e objeto de referência do voto 

do cidadão brasileiro, possibilita avaliar a relevância das ações de gestão e 

disseminação da informação para a concretização do processo democrático de 

eleição. 

A metodologia aqui utilizada é pautada na identificação de protocolos de 

preservação digital e a aplicação destes para a fotografia digital, fazendo uso da 

disponibilização e análise de metadados descritivos da fotografia do processo de 

registro de candidatura da Justiça Eleitoral brasileira. 

O referencial teórico e técnico tem seu amparo em artigos, Trabalhos de 

Conclusão de Curso (TCCs), dissertações, teses e normas nacionais e 

internacionais sobre o tema, bem como a análise de funcionamento do processo 

eleitoral e as legislações pertinentes. Para tanto, como fator norteador da pesquisa, 

tem-se a comparação e análise do fluxo do processo de registro de candidatura com 

as seguintes normas técnicas: ABNT NBR 15472:2007 – Modelo de referência para 

um Sistema Aberto de Arquivamento de Informação (SAAI) (em inglês, Space data 

and information systems, reference model for an Open Archival Information System 

(OAIS) (ABNT, 2007); e, ABNT NBR 15862:2010 – Sistemas especiais de 

transferência de dados e informações – Interface Produtor-Arquivo – Padrão de 

metodologia abstrata (ABNT, 2010). 

Como a manutenção do contexto é essencial para a compreensão do 

documento fotográfico, a presente pesquisa também tem por foco a possibilidade de 

identificação dos metadados capazes de verificar o produtor arquivístico, o motivo de 

criação do documento e sua finalidade na instituição, uma vez que as fotografias, 

dentro do fluxo, precisam ser visualizadas como um conjunto documental orgânico 

                                                 
8 Apesar de possuírem correlação, as pesquisas sobre técnicas de conservação e preservação de 
acervo, uso social da imagem, análise e leitura de imagem, entre outras, não fazem parte do escopo 
prioritário da presente pesquisa. 
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capaz de cumprir seu caráter probatório e de registro histórico das ações, sendo 

esses, em alguns casos, um item documental dentro de um processo. 

De fato, a implementação de Políticas de Preservação Digital requer a 

definição de subsídios para armazenamento, preservação e acesso ao patrimônio 

documental em qualquer organização, e também no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Além de salvaguardar9 o objeto digital, tais políticas concebem, antecipadamente, 

como será o acesso ao longo do tempo – o que exige investimentos em pessoal, 

capacitação e infraestrutura. Por isso, é importante destacar que a Resolução 

CONARQ nº 26, de 6 de maio de 2008 (BRASIL, 2008), determina a observância, 

pelos Tribunais, do Programa de Gestão dos Documentos do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ). Este, por sua vez, trata da matéria em sua Resolução nº 324, de 30 

de junho de 2020 (CNJ, 2020) (Anexo C), que institui diretrizes e normas de Gestão 

de Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de 

Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário (PRONAME). Nesta, o CNJ 

determina aos Tribunais a observância das normas de funcionamento do 

PRONAME. No âmbito da Justiça Eleitoral (também chamada de Justiça 

Especializada), a matéria foi abordada na Resolução TSE nº 23.379, de 1º de março 

de 2012 (BRASIL, 2012b), que entre outras disposições, instituiu o Programa de 

Gestão Documental da Justiça Eleitoral. 

Diante do exposto, os resultados da presente pesquisa podem facilitar a 

formulação de diretrizes de manutenção de documentos fotográficos digitais, além 

de contribuir para o desenvolvimento de estratégias para a avaliação e preservação 

desses documentos digitais autênticos. 

 

 

                                                 
9 Salvaguardar pressupõe o acolhimento das dinâmicas sociais, das mudanças, e neste aspecto 
acolhe as questões de necessidade de atualização tecnológica para que o acesso continue a longo 
prazo. Considerando que é a sociedade que determina a política de gestão e proteção do patrimônio, 
ou seja, o estabelecimento de práticas que garantam que as condições de produção e execução do 
bem continue acontecendo. Nesta pesquisa não foi abordado a distinção no âmbito do patrimônio 
entre salvaguardar e preservar. Utilizamos a salvaguarda como sinônimo do entendimento dado a 
preservação digital sistêmica que pressupõe o acolhimento das dinâmicas sociais e tecnológicas para 
se estabelecer o acesso ao objeto digital a longo prazo. 
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2 PROBLEMA, HIPÓTESE E TESE 

 

2.1 Problema 

 

Quais os requisitos indispensáveis em prol da preservação digital de 

fotografias? Como os processos de gestão podem influenciar nas ações de 

preservação digital e na garantia de acesso à informação em longo prazo das 

fotografias digitais da Justiça Eleitoral brasileira? 

 

2.2 Hipótese 

 

O documento fotográfico digital demanda protocolo específico para a sua 

preservação. Assim, tratá-lo como um documento digital tradicional sem considerar 

essas características pode colocar em risco a garantia de acesso ao patrimônio 

documental em longo prazo. 

 

2.3 Tese 

 

A preservação do documento fotográfico digital requer, mediante suas 

especificidades documentais, uma avaliação particular, não sendo suficiente, a 

priori, a aplicação dos princípios básicos da preservação digital, pois no caso do 

documento fotográfico digital, o mais importante é, se possível, manter e/ou 

reconfigurar a funcionalidade e o contexto do documento fotográfico com o passar 

do tempo e das mudanças tecnológicas. 
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3 OBJETIVOS 

 

3.1 Objetivo geral 

 

Analisar as características da preservação de fotografias digitais utilizando o 

caso do processo de registro de candidatura para as eleições brasileiras. 

 

3.2 Objetivos específicos 

 

 Identificar e listar as características influenciadoras no gerenciamento da 

preservação de documentos fotográficos digitais da Justiça Eleitoral; 

 Propor um modelo de análise com categorias aplicáveis à preservação do 

documento fotográfico digital; e 

 Analisar empiricamente a Justiça Eleitoral estabelecendo diagnóstico em 

relação ao caso do documento fotográfico de urna; 
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4 JUSTIFICATIVA 

 

A manutenção do patrimônio fotográfico digital, com as características de 

integridade e autenticidade, é uma preocupação constante. A demanda por 

documentos criados em meio digital e as incertezas quanto a sua preservação estão 

ameaçando a capacidade de se continuar utilizando os arquivos como fontes 

confiáveis (THOMAZ, 2005). 

A fragilidade implícita coloca em risco a garantia de integridade e 

autenticidade. Há um grande volume de documentos digitais, sejam eles, de valor 

administrativo, histórico ou informativo, que estão correndo o risco de perda. 

Las tecnologías de la información, al agilizar los procedimientos y 
ensanchar el horizonte de actuación de las organizaciones, han acelerado el 
proceso hiperinflación documental. Ya a principios de los noventa la 
información interna de las empresas se incrementaba en un 20% cada año, 
y está previsto que [...] duplique el volumen de los documentos conservados 
hasta entonces (ALBERCH I FULGUERAS; CRUZ MUNDET, 1999, p. 16). 

Em relação aos documentos fotográficos, frequentemente, o aspecto 

testemunhal é ressaltado (SILVA, 2013). A documentação fotográfica, nesse sentido, 

é monumento e documento. Monumento porque é um legado à memória coletiva; e, 

documento porque é a prova, o fundamento do fato capaz de produzir efeitos nos 

processos democráticos eleitorais. 

Sobre a questão, Silva (2013) indica que, para resguardar o patrimônio 

fotográfico, é preciso refletir sobre a preservação digital, o acesso e o gerenciamento 

de riscos. O desafio que se apresenta está na manutenção do contexto de produção 

como critério de perpetuação da informação – o que envolve não somente a 

preocupação com a proteção dos documentos fotográficos, mas também alguns 

elementos referentes à conscientização das políticas de gestão desses. 

No caso da Justiça Eleitoral brasileira é necessário, primeiramente, considerar 

suas funções e atividades, para definir o escopo de produção do documento 

fotográfico. Esta, considerada uma justiça especializada, nasceu em um ambiente 

pós-revolucionário em 1930, trazendo à tona o voto secreto e a formação dos 

principais instrumentos de modernização do processo eleitoral. 

A ideia de patrimônio se institucionalizou nas sociedades modernas após a 

Revolução Francesa. Tal movimento, além de inserir a documentação como 

patrimônio de uma nação, foi além, inserindo no rol de discussões sobre o 
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patrimônio documental, o documento fotográfico na sua mais pura essência, 

passando a considerá-lo como patrimônio de uma nação se este representar algum 

valor histórico e cultural (SILVA; MADIO, 2012). 

Na Ciência da Informação, Souza e Crippa (2011) apresentam o aspecto 

material do patrimônio documental, posto seu objeto de estudo ser a informação 

registrada. Embora aqueles autores compreendam que a divisão conceitual entre 

patrimônio material e imaterial seja uma construção discursiva, argumentam acerca 

da necessidade de, tanto a Ciência da Informação quanto outras disciplinas, 

desenvolverem uma ideia própria de patrimônio, inclusive, fotográfico, e, talvez, 

reverem seus discursos e práticas documentárias. 

A concepção de Aikawa (2004) compreende o patrimônio como um processo 

– o que significa reconhecer o patrimônio documental como fonte de transmissão de 

conhecimento, de identidade, e diversidade; inserindo a participação de seus 

criadores/participantes na sua salvaguarda e o considerando, a partir do ambiente e 

sociedade que o realiza, como condição para a elaboração e adoção de políticas 

públicas. 

Assim, partindo do embasamento de que o patrimônio fotográfico oferece os 

registros das manifestações culturais que definem a identidade de uma sociedade, 

não podemos ignorar que são os: 

Documentos fotográficos considerados por sí mismos como patrimonio, más 
allá de la imagen que reproducen. Fotografías que por su antigüedad, 
autoría, o por su constitución formal, tienen un valor intrínseco e inseparable 
del objeto físico que las configura (FOIX, 2011, p. 379). 

O contexto de produção dessas fotografias é de grande importância para a 

compreensão de fatos ocorridos que refletem a cultura, a época, a tradição e os 

costumes da sociedade. Nesse sentido, a atual Constituição brasileira, de 1988, 

adota no Artigo 21610 a seguinte definição de patrimônio: 

Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - 
os modos de criar, fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas; IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

                                                 
10 A Lei 8.159 de 1991 regulamenta esse artigo 216 da Constituição Federal e aborda a questão do 
patrimônio no âmbito dos documentos de arquivo considerando os documentos denominados 
permanentes como itens “patrimonializados”. Para Francisco Cougo Júnior (2021, p.126) no âmbito 
do patrimônio documental arquivístico o Arquivo Nacional (NA) é a “casa da memória” legitimadora do 
patrimônio nacional.  
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espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos 
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico (BRASIL, 1988). 

Nesse aspecto, documentos fotográficos – tomados individualmente ou em 

conjunto, são passíveis de serem definidos como patrimônio cultural brasileiro e 

devem ter seu espaço nas políticas de gestão e ações de preservação. As 

informações registradas e os metadados descritivos, que fazem parte essencial do 

contexto dos documentos fotográficos, devem ser mantidos relacionados ao objeto 

digital. No caso analisado do processo de registro candidatura eleitoral brasileira. O 

documento fotográfico utilizado como referência para o voto do cidadão, tipologia 

documental fotografia de urna, é considerado peça do processo eleitoral e, conforme 

consta na política de gestão documental eleitoral, tem como destinação final a 

guarda permanente. O que significa que suas características probatórias devem ser 

mantidas por longo prazo, para permitir a compreensão do processo eleitoral e do 

fenômeno político ao qual o Brasil se deteve. Os documentos fotográficos nesse 

processo eleitoral são mantidos para enriquecer nossa compreensão do momento 

político vivenciado pela sociedade brasileira. É perceptível que a tecnologia também 

fornece motivações adicionais para manter as informações, aumentando e 

melhorando recursos para combinar, minerar e analisar dados de fontes distintas, 

possibilitando assim a geração de novos conteúdos. Porém, ao mesmo tempo, essa 

mesma tecnologia elava o preço da preservação da informação, aumentando os 

riscos de perda ou de corromper os objetos digitais. 

Diversas mídias extremamente duráveis foram desenvolvidas e propostas 

para armazenar bits, porém, ainda não há uma única estratégia de preservação do 

objeto digital que seja economicamente competitiva, considerando a necessidade de 

melhorias contínuas na capacidade de análise das densidades de dados e na 

velocidade de gravação e leitura das mídias de armazenamento. A informação de 

contexto e os metadados são dados descritivos, que não são salvos na forma física 

em que foram criados. Os dados salvos em mídia de armazenamento digital, 

necessariamente, diferem da maneira como são inscritos em qualquer dispositivo de 

renderização11, ou na memória do computador. Como os meios de comunicação são 

                                                 
11 Termo do campo da Informática que significa tornar permanente um trabalho de processamento 
digital (áudio, imagem etc.) que, após as alterações editadas, resulta num arquivo final; compilar: 
renderizar imagens fixas em vídeo. Melhorar a visibilidade de algo através de técnicas de contorno de 
imagem, com alteração de cor, luz, sombra, contraste ou fazendo uso de outros recursos gráficos. 
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substâncias físicas diferentes, a inscrição de dados neles difere substancialmente. 

Assim, no âmbito digital, não preservamos a informação gravada em sua 

materialização original, porém cópias dela, pois a inscrição original, tanto na tela, 

quanto na memória do computador, desaparece ao ser salva e submetida para 

armazenamento. 

Quando necessitamos do documento digital para o exercício de atividades 

funcionais, probatórias, geramos uma cópia e produzimos ainda diferentes 

manifestações dos mesmos usando configurações de exibição diferentes. A ação de 

mover, ou solicitar, a exibição de informações e dados gravados no software, banco 

de dados ou aplicativos no qual são produzidos, ou recebidos, os documentos 

fotográficos, favorece a mudança da instanciação física, podendo gerar alterações 

substanciais no documento (DURANTI, 2016). 

A preservação de tecnologia, o encapsulamento e a emulação têm foco no 

nível lógico. Já a migração foca-se no nível conceitual, no entanto, nenhuma das 

estratégias é capaz de resolver os problemas da obsolescência tecnológica de modo 

isolado, pois todas têm diversas vantagens e desvantagens (CASANOVAS, 2008; 

FERREIRA, 2006; INNARELLI, 2009; ARELLANO, 2004). Por isso, se torna 

indispensável a implementação de um conjunto de estratégias de preservação, 

condizentes com as peculiaridades da documentação, as políticas de gestão 

documental e os protocolos necessários para cada tipo de documento. 

Especificamente, sobre a preservação de fotografias digitais, há uma carência de 

ações de gestão e controle que atuem desde a produção, ou captura, do documento 

fotográfico até sua destinação final e disponibilização para acesso12. Isso ocorre pelo 

fato de que preservação digital não se faz por meio da mera adoção de recursos 

tecnológicos, mas sim pelo planejamento e o desenvolvimento de ações 

coordenadas institucionalmente, as quais definem compromissos de 

armazenamento de longa duração, disponibilizam investimentos expressivos em 

                                                                                                                                                         
Dicionário online de português, disponível em: https://www.dicio.com.br/renderizar. Acesso em 05 set. 
2021. 
12 Algumas são as pesquisas que versam sobre o documento fotográfico na perspectiva da gestão de 
documentos, da importância do contexto e do fluxo informacional como as apontadas por Pereira 
(2016; 2022), Silva (2021), Freitas Júnior (2019), Di Pietro (2019), Nascimento (2014), Amorim (2011). 
Porém, conforme Castilho (2020), após uma revisão bibliográfica sobre os objetos de estudo 
definidos, ou seja, preservação digital e fotografias, alguns termos foram definidos para a realização 
de busca exploratória com o intuito de identificar os principais temas abordados na produção 
científica sobre Preservação digital de fotografias da área de Ciência da Informação e quais seriam os 
desafios e oportunidades que as novas tecnologias de geração e compartilhamento de imagens 
trazem para a área. 

https://www.dicio.com.br/renderizar


25 

 

capacitação e recursos tecnológicos, além do estabelecimento de inter-

relacionamentos em rede com pares da mesma área de atuação (PELED, 2011). 

Paralelamente, a delimitação dos critérios de manutenção do contexto do 

documento fotográfico e descrição de conteúdo que possibilitará o acesso à 

informação a longo prazo, passa, primeiramente, pela compreensão do contexto 

social e informacional no qual tais fotografias estão inseridas. Para Fatorelli (2017, p. 

59) no âmbito dos usos e formatos recentes da fotografia disponibilizadas nas redes 

de compartilhamento, como Flickr13, pode-se perceber elemento simbólico mediador 

das relações sociais e a reflexão no que tange aos hábitos e nos papéis 

consignados à fotografia. 

Ao estabelecer a fotografia também como fenômeno histórico social, essa 

pesquisa se justifica por permitir avançar na aplicação das normas referentes a 

preservação digital de documentos e as características essenciais para a gestão e 

preservação do patrimônio fotográfico no âmbito da justiça eleitoral brasileira, não se 

limitando ao item documental, porém possibilitando a compreensão do fluxo do 

processo eleitoral e da Fotodocumentação, como área de pesquisa.  

É uma continuação da pesquisa desenvolvida no mestrado realizado no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação na Universidade de Brasília 

(SARAIVA, 2017), na qual o entendimento da gestão e da pesquisa científica com 

documentos fotográficos — como um campo de estudo interdisciplinar, denominado 

Fotodocumentação — em lugar de manter tais estudos isolados em suas respectivas 

disciplinas, dá espaço para a transversalidade que tem apoio no conceito do Ciclo 

da Informação, desenvolvido pela Ciência da Informação. A pesquisa no âmbito da 

Fotodocumentação permite estabelecer a ponte entre os dois extremos do Ciclo da 

Informação; ou seja, entre as atividades, por assim dizer, mais técnicas, e aquelas 

mais analíticas, relativas à interpretação, transformação e análise da sociedade via 

materiais fotográficos (SARAIVA; LOPEZ, 2023). 

Como principal fundamento teórico, aborda-se o Ciclo da informação, mais 

especificamente a fase de Organização da Informação, conforme apresentado, no 

âmbito da CI, por Tarapanoff (2006). Serão analisadas ainda as subfases 

seleção/aquisição, representação e armazenamento da informação, de acordo com 

                                                 
13 Sobre a utilização das ferramentas de divulgação social de fotografias digitais no âmbito da Justiça 
eleitoral Brasileira cabe destacar o artigo publicado em 2021 (SARAIVA; LOPEZ, 2021) que trata 
sobre o uto do Flickr e as implicações relacionadas ao acesso.   
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aquele conceito. Destacando que, para efeitos dessa pesquisa, a análise também 

contempla as demais fases do Ciclo da Informação em relação ao documento 

fotográfico, ou seja: o processo de compreensão do contexto do documento 

fotográfico que se inicia na gênese da informação passa pela organização da 

informação e possibilita a recuperação, a comunicação e uso da informação 

(SARAIVA, 2017). 

Vale destacar que considerando a aplicação social como fundamento da 

Ciência da Informação (SARACEVIC, 1996), essa pesquisa teve seu referencial na 

análise do fenômeno político do voto na sociedade brasileira e o impacto da 

fotografia de urna na decisão política do país. Considerando o documento fotográfico 

de urna como sendo o resultado documental do processo de registro de candidatura, 

ou seja, a fotografia do candidato que será representado na urna eletrônica brasileira 

e disponibilizado para a escolha da sociedade. Como afirma Lopez (1999, p. 54), “o 

que está em questão não é o que o observador vê na foto e sim a intenção desta 

imagem”, ou seja, a imagem do candidato, ou a fotografia de urna, é um elemento 

essencial na análise do fenômeno documento fotográfico dentro do processo 

eleitoral. Este está inserido no fluxo do processo de registro de candidatura política e 

permitiu compreender seus usos e valor social. Pois, a imagem pode ser detentora 

de diversos significados, sentidos e funções de representação ou comunicação. 

Porém, ao ser identificada, a intenção administrativa passa a possuir características 

que podem ser analisadas como suporte de informação nos meios de comunicação 

e no ambiente sócio cultural. 
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5 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

O capítulo de revisão da literatura foi realizado por meio da análise de 

publicações em livros, artigos científicos, dissertações, teses e comunicações de 

eventos sobre o tema, bem como em publicações técnicas, legislação e normativos 

nacionais e internacionais. Os artigos foram pesquisados nas bases de dados 

disponíveis no Portal de Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (Capes), dentre elas: a ferramenta de pesquisa Web of Science, 

Scholar, Scientific Electronic Library Online (SciELO) e também a Base de Dados de 

Periódicos em Ciência da Informação (BRAPCI), que se concentra na área de 

Ciência da Informação e indexa diversos periódicos do Brasil e do exterior. 

Os dados coletados foram analisados na perspectiva do documento 

fotográfico e das ações de preservação digital, bem como as ações no âmbito da 

justiça eleitoral e a perspectiva dessa preservação digital no ciclo da informação. 

Nesse contexto, a presente pesquisa caracteriza-se pela interpretação e discussão 

dos resultados a partir da análise do estudo de caso da justiça eleitoral brasileira. 

Uma revisão que parte da temática de preservação digital no Ciclo da Informação e 

na Fotodocumentação e culmina com a importância das ações administrativas de 

gestão, políticas e normas para possibilitar o acesso a longo prazo.  

 

5.1 Especificidades do documento digital e da fotografia 

 

Embora a imagem em uma fotografia analógica, se tiver os cuidados 

necessários para resistir ao passar do tempo, possa ser vista enquanto a fotografia 

existir, as informações visuais armazenadas digitalmente são impossíveis de ler, 

interpretar ou entender sem o auxílio de um computador. A mídia digital requer 

hardware e software para renderizar (criar) as imagens que serão exibidas. No 

entanto, quando o hardware e o software se tornam obsoletos a imagem se torna 

inacessível. Consequentemente, os produtores da documentação fotográfica digital 

precisam implementar práticas de preservação em seus procedimentos para criação, 
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manutenção e armazenamento que irão garantir que esses registros digitais se 

mantenham confiáveis e autênticos a longo prazo (BUSHEY; BRAUN, 2007)14. 

O termo "documento fotográfico digital" utilizado na presente pesquisa é 

entendido como o documento fotográfico nascido ou criado em ambiente digital, 

levando em consideração a definição de Lopez (2014) para documento fotográfico15 

como um documento produzido em um determinado momento histórico, e que sua 

análise pressupõe uma discussão dos aspectos da produção, tendo como referência 

as funções para as quais foram gerados. 

Ainda conforme aquele autor, para se ter a preservação do documento 

fotográfico, é necessário atuar na gestão informacional, para que seja possível 

reconhecer as informações contextuais. Portanto, transfere-se o foco do documento 

para seu processo funcional, o contexto de produção16, saindo esse do objeto físico 

para a própria atividade geradora do documento, o próprio fato, ato, administrativo 

ou jurídico. 

Para Lopez (2005, p. 77), a imagem fixada em um documento 

[...] situa-se no centro de uma relação na qual influem diversos elementos, 
desde o percurso técnico sofrido pela organização que disponibilizou o 
documento para a pesquisa até as múltiplas mensagens, interpretações e 
apropriações simbólicas. O documento imagético não existe em abstrato, ou 
em absoluto. Ele é uma prova mediada por diversas relações: de um lado a 
sua geração/uso administrativo, de outro lado a interpretação e tradução 
dessas funções na classificação documental; de um lado tudo aquilo que ela 
carrega enquanto índice (traço) do real e, do outro, sua leitura/interpretação 
feita pelo pesquisador. De um lado, o documento é resultante de uma 
vontade administrativa, fruto de uma determinada concepção de mundo; 
porém, ao mesmo tempo, é vetor tanto de novas ações administrativas, 
quanto do entendimento da concepção de mundo. 

Diferente do documento textual institucional, que mesmo dissociado de seu 

contexto de produção, traz elementos que possibilitam uma reconstituição dessa 

origem, informações como a espécie documental cabeçalhos de identificação, data, 

autoria, entre outros. Nos documentos imagéticos de modo geral, essa organicidade 
                                                 
14 Em InterPARES2, 2004, “Preservation of the Integrity of Electronic Records” tem-se uma discussão 
relevante sobre a necessidade de manutenção de registros autênticos. 
15 A fotografia pode ser entendida como uma técnica de registro, bem como ― “suporte de 
informação que apresenta a imagem obtida com ajuda de um processo fotográfico” (ROUSSEAU; 
COUTURE, 1998; PEREIRA, 2016). No contexto do Grupo de Pesquisa Acervos Fotográficos 
(GPAF), o termo mais abordado é o de ―documento fotográfico, o qual em sentido mais amplo, pode 
ser compreendido como aquele que abarca a diversidade dos processos de produção para os 
documentos imagéticos gerados pelos processos de captação fotográfica de imagens, incluindo os 
digitais (REZENDE; LOPEZ, 2014, p. 172). 
16 Para a norma ISO 15489-1 de 2001 o contexto é uma das características do documento de arquivo 
e define a circunstância organizacional, funcional e operacional envolvendo à produção, 
armazenamento, uso e a gestão dos documentos no decorrer do tempo.  
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só é possível à medida que ele mantenha relacionamentos com o organismo 

produtor e com as atividades e funções para as quais foi produzido, fora desse 

contexto, ele se torna um documento vazio (LOPEZ, 2005). O contexto, quando 

relacionado à integridade e à preservação de objetos digitais, refere-se aos 

caminhos pelos quais os objetos digitais interagem com outros elementos do mesmo 

ambiente digital (DOLLAR, 1994). Neste sentido, o documento fotográfico digital 

refere-se a aquele nativo digital, ou seja, às imagens que são geradas a partir de 

uma câmera digital ou de fontes digitais, como a Web e softwares de imagem. 

Diferentemente de uma imagem digitalizada, que é criada a partir do processo 

de digitalização de uma fotografia ou filme analógico, o documento fotográfico digital 

não tem original analógico. Se o documento fotográfico digital é destruído ou 

alterado, esse é perdido para sempre. O advento da tecnologia digital e sua 

integração na técnica fotográfica têm apresentado uma oportunidade de redefinir a 

relação e importância entre os conceitos e características de contexto e produção 

documental. Pois, 

se o documento fotográfico digital existe apenas transitoriamente como uma 
imagem “virtual” na tela do computador, de dados armazenados 
aleatoriamente, produzidos pelos diferentes comandos de diferentes 
usuários em diferentes estruturas organizacionais para diferentes 
finalidades, como pode uma instituição responsabilizar-se pela preservação 
de provas confiáveis? Qual o contexto funcional desses dados efêmeros e 
desconexos? (NEDEL; HEYMANN, 2018, p.59). 

O documento fotográfico digital, como documento, necessariamente precisa 

de uma base para que possa ser registrado e que seja possível reconhecer alguma 

propriedade informativa (OTLET, 1934). Porém, atualmente a noção de documento 

está mais consolidada e de certa forma “liberta” do suporte, já que seria uma 

unidade em que se representa uma mensagem com potencial utilização, 

independente do suporte. Para que possamos analisar o ambiente físico e 

tecnológico e obtermos a manifestação do documento fotográfico digital com a 

disponibilização das informações associadas procuramos a presença ou ausência 

dos atributos exigidos pelos registros digitais. Entre esses atributos estão: o 

conteúdo estável e a forma fixa, além das pessoas ou agentes envolvidos na ação 

ou intenção por trás da produção do documento fotográfico, com o contexto da 

gênese, vínculo com as atividades e com os outros documentos. Os documentos 

fotográficos institucionais, em sua maioria, são produzidos em séries e em boa parte 

dos casos gerados concomitantemente com os documentos textuais dessa mesma 
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atividade administrativa ou jurídica. No caso do documento fotográfico digital “la 

organicidad - que puede traducirse en inglés por la sugerente expresión archival 

bond17 es condición sine qua non para que los documentos de archivo sean 

efectivamente de archivo y no apenas bonitas colecciones de imágenes” (LOPEZ, 

2011, p. 14). 

Apesar de Olivier (2016) afirmar que o objeto digital é uma sequência de bits 

que tem ou representa um significado que nem sempre é determinado pelo contexto. 

No âmbito dos documentos fotográficos a análise e a documentação sistemática de 

informações relevantes para a compreensão do contexto administrativo, incluindo 

competência para a produção; características legais; proveniência18; ações de 

controle; atividades de gestão e políticas; sobre a estrutura administrativa ou 

gerencial na qual objetos digitais são criados, (incluindo controles de acesso, e 

normatizações) são essenciais para identificar e determinar a identidade e a 

integridade desse registros. A hierarquia de contexto, sobretudo, o contexto 

administrativo e jurídico, o contexto de proveniência, o contexto processual de 

produção19, o contexto documental e o contexto tecnológico são atributos que 

necessariamente estão presentes, então, é possível realizar uma análise mais 

detalhada para compreender esse documento fotográfico digital e determinar se este 

é autêntico e confiável. Para Bushey (2007, p.4) as informações contextuais 

vinculadas ao arquivo de imagem é condição necessária para a manutenção da 

integridade e identidade do documento fotográfico digital. 

Uma visão abstrata dos registros digitais é necessária para compreender 

como o objeto digital é reconhecido e entendido por uma pessoa. Tornar os registros 

digitais acessíveis parece simples, em teoria, ao se fazer uso de ferramentas digitais 

como aplicativos e softwares, além de algumas informações descritivas sobre os 

                                                 
17 “Archival Hierarchy” identificado nesta pesquisa como a organização dos conjuntos documentais 
considerando as unidades hierárquicas de vários níveis. Divisões essas também disponibilizada pela 
norma ISAD(G) - General International Standard Archival Description. E o termo “Archival Bond” 
compreendido como o vínculo dos documentos de arquivo, o relacionamento entre os registros de 
uma mesma função ou atividade. Sendo esse vínculo considerado incremental, já que, une um 
registro àqueles ao seu redor. Definições disponibilizadas no Multilingual Archival Terminology do 
International Council on Archives (ICA). 
18 Princípio segundo o qual os arquivos originários de uma instituição ou de uma pessoa devem 
manter sua individualidade, não sendo misturados aos de origem diversa. (BELLOTTO & CAMARGO, 
1996, p.61, Dicionário de Terminologia Arquivística) 
19 Para Thomassem (2006) o arquivo é formado pela informação gerada e estruturada por processos 
de trabalho funcionalmente inter-relacionados. E um processo de trabalho é uma cadeia de atividades 
coerentes, com um início e um fim, e direcionadas a um objetivo específico (THOMASSEM, 2006, 
p.6). 
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acervos para permitir que os usuários encontrem os registros. No entanto, permitir o 

acesso a registros digitais autênticos traz consigo muitas vezes complexidades 

resultantes de práticas deficientes de gestão e manutenção de registros, além das 

migrações tecnológicas, juntamente com as implicações éticas de tornar o 

documento digital disponível online20. No objeto digital temos o meio lógico (no qual 

o objeto digital é reconhecido e processado por hardware e software) e o meio físico 

(no qual há a inscrição de sinais em um meio físico de armazenamento) 

relacionados a eventos que são testemunhados no tempo e o testemunho mediado 

pelas pessoas (MOSS; THOMAS; GOLLINS, 2018). 

O testemunho de eventos que geram a produção do documento fotográfico 

digital é articulado, rearticulado e desarticulado por meio de temporalidades e 

culturas que se cruzam, e estes associados às redes de comunicação de mídia 

digital forçam uma visão de mudança no que é a memória e no que ela faz. O que 

Hoskins (2017) argumenta é que a imagem instantânea e o registro de eventos 

reconfiguraram o que queremos dizer por tempo. Simplificando, o arquivo deixou de 

ser um acúmulo de registros administrativos para se tornar o acúmulo de dados e 

objetos digitais que precisam ser entendidos. “A foto é literalmente uma emanação 

do referente” (BARTHES, 1984, p. 121); ou seja, a capacidade de reproduzir algo 

que não se repetirá. A referencialidade presente na imagem do documento 

fotográfico pode ser captada, segundo Barthes, através daquele que faz o disparo 

da máquina fotográfica (o fotógrafo) e daquele que posa para a máquina. Desta 

forma, para Sontag (1981, p. 15), “precisamente por lapidar e cristalizar determinado 

instante, toda fotografia testemunha a dissolução inexorável do tempo”; e, por mais 

que esta capte a “realidade”, ela não deixa de ser um instrumento que serve à 

interpretação da sociedade (SONTAG, 1981, p. 7). 

A quantidade de imagens digitais a serem compartilhadas online nas diversas 

ferramentas de redes sociais nos permite questionar a função da imagem como 

instrumento de compartilhamento de experiência – o que para Santaella (1999) é a 

fotografia digital que minimiza a ênfase no objeto e foca no testemunho do momento. 

Para Flüsser (2009), as imagens deveriam representar uma mediação entre homem 

e mundo, uma representação que interpõe entre mundo e homem. Dessa feita, “o 

                                                 
20 Essas implicações éticas de disponibilidade do documento são discutidas nos capítulos de Tim 
Gollins e Emma Bayne, e Gavan McCarthy e Helen Morgan na publicação “Rights and the Commons: 
Navigating the Boundaries Between Public and Private Knowledge Spaces” (2015). Ambos os 
capítulos questionam o papel do arquivista na mediação do acesso aos registros natos digitais. 
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homem, em vez de se servir das imagens em função do mundo, passa a viver em 

função de imagens. Não mais decifra as cenas da imagem como significados do 

mundo, mas o próprio mundo vai sendo vivenciado como conjunto de cenas” 

(FLÜSSER, 2009, p. 9). 

Conforme Castillo (2020), o documento fotográfico registra uma fração de 

segundos de um instante do passado e pode ser utilizada como indício de estudo 

sobre a sociedade, a cultura, os costumes, as representações artísticas, as 

lembranças, entre outros. A imagem fotográfica como linguagem possui um código 

e, assim sendo, também um signo, um significante e um significado. Torna-se um 

traço da realidade, passível de interpretação, e dependente do contexto de produção 

social, cultural e tecnológica. Compreendida como índice por Peirce (2005) ao se 

referir à conexão dinâmica (espacial, inclusive) tanto com o objeto individual (a 

fotografia) quanto com os sentidos ou a memória da pessoa a quem serve de signo. 

Ainda segundo Castillo (2020), a fotografia possui um enunciado e transmite 

uma informação passível de análise e representação de seu conteúdo, 

independentemente da finalidade e da sua forma de produção. 

Para Lopez (2008), tal descompasso entre a difusão da fotografia e a sua 

incorporação às práticas administrativas provocou uma valorização do registro 

fotográfico como imagem, em detrimento de sua função como documento, ou seja, 

evidência. 

Em um processo descrito por Prescott e Blanke (2016) como Datafication of 

humanities, nos mostra que as evidências, independente do formato, estão sendo 

tratadas como dados a serem minerados. E neste ínterim é possível avaliar o reflexo 

da produção documental com o modelo OAIS percebendo a exposição destes 

documentos aos aspectos abordados por Buckland (1992) e Derrida (2002)21 e o 

documento fotográfico digital passa a ser, nessa pesquisa, considerado como um 

processo, coberto pelo lembrar, esquecer e imaginar. O registro de um documento, 

como memória individual, como memória coletiva, ou como o agenciamento dos 

discursos da sociedade. 

                                                 
21 Para Buckland (1992) é possível trazer ordem para o caos e alcançar a colaboração, porém é 
necessário um entendimento compartilhado de padrões e protocolos. Já Derrida (2002) entende que 
a imagem transposta por uma lente da câmera pode ser considerada uma parcela do reflexo do 
evento. No momento do registro, o evento – em sua integridade, sua singularidade – se perde dando 
espaço para a imaginação, movendo-se sem esforço pelos espaços conscientes e inconscientes, 
moldando o que é lembrado, o que é esquecido e como o traço da imagem registrada é configurado. 
Cada vez que o traço é revisitado, esta dança da memória fica ocupada com seu trabalho de 
modelagem e remodelagem. 
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O conjunto documental que deve ser descrito e disponibilizado é o conjunto 

de objetos unidos por uma determinada atividade ou quadro institucional. Como 

Schellenberg (1965) propôs, qualquer que seja o tipo de documento, o usuário no 

mundo digital precisará ter confiança em seu conteúdo. Muito mais do que no mundo 

físico, onde uma falha de confiança pode ser identificada, no mundo digital a 

confiança no documento de arquivo se estenderá, de forma mais explícita do que no 

mundo físico, aos dispositivos de armazenamento, de acesso e disponibilização 

utilizados. A maneira como as entidades são descritas nos metadados permitirá a 

gestão dos objetos digitais e esses serão inevitavelmente determinados 

culturalmente (MOSS; THOMAS; GOLLINS, 2018). 

No aspecto dos documentos natos digitais tem-se a necessidade de adotar 

um conjunto de práticas para manter a autenticidade e garantir o acesso em longo 

prazo. Considerando a necessidade de alterar os documentos tecnologicamente 

para que possam ser preservados temos o conceito de autenticidade centrado na 

capacidade de controlar e identificar essas alterações, sabendo que essas 

alterações não podem comprometer o sentido dado originalmente ao documento 

(SANTOS; FLORES, 2020). Nessa vertente, essa pesquisa concentra esforços para 

tentar compreender as ações necessárias para a preservação do documento 

fotográfico digital. Pois o produto de uma fotografia digital é, um objeto digital, ou 

seja, “[...] todo e qualquer objeto de informação que possa ser representado através 

de uma sequência de dígitos binários (bitstream)” (FERREIRA, 2006, p.70). Mas 

nem todo objeto digital é uma fotografia, visto que também se refere aqueles 

diretamente criados em computador, ou a uma versão digital de um suporte 

analógico oriunda da digitalização (ARELLANO, 2004; FERREIRA, 2006). Portanto, 

“[...] um mesmo objeto conceitual pode ser representado em diversos formatos 

lógicos, podendo cada um destes ser suportado por um sem-número de 

representações físicas” (FERREIRA, 2006, p. 25). 
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Figura 1 – Cadeia de interpretação do nível físico ao nível conceptual. 

 

Fonte: Ferreira (2006, p. 24). 

As ações de preservação digital devem prever mecanismos de preservação 

física, lógica e intelectual (FERREIRA, 2006). A cadeia de interpretação do nível 

físico ao conceitual proposta por Ferreira (2006) prevê a preservação lógica22 

associada à preservação dos formatos, evitando que estes fiquem obsoletos. A 

preservação intelectual está relacionada com a garantia da autenticidade, 

fidedignidade e integridade dos documentos. Estas características garantem o valor 

probatório dos documentos digitais. Numa situação ideal, a figura 1 Cadeia de 

interpretação do nível físico ao conceptual proposta por Ferreira (2006) apresenta o 

objeto conceitual, a fotografia, como uma consequência a ser formada na mente do 

emissor, pois cada ser humano acaba por fazer uma interpretação individual do 

objeto recebido. Se essa cadeia de interpretação, responsável por levar o objeto do 

nível físico ao conceitual for rompida a comunicação deixa de ser possível. 

 

 

 

                                                 
22 As diversas estratégias técnicas de preservação lógica (como a emulação, a migração e o 
encapsulamento) não foram objeto de estudo detalhado na presente pesquisa.  
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O uso nas instituições de bancos de dados relacionais, banco de dados 

multidimensional, banco de dados NoSQL23 e das complexas conexões 

computacionais nos exigem a implementação de requisitos funcionais formais para o 

arquivamento mediante políticas e procedimentos específicos. Com o uso das 

ferramentas da tecnologia da informação e comunicação aumentaram as 

possibilidades de acesso, guarda e compartilhamento por considerar o 

desprendimento da materialidade documental, abrindo espaço para a separação 

entre, suporte, documento e informação (GRUDIN, 2011; INNARELLI, 2009; 

ARELLANO, 2004). Além disso, as atividades de transparência impostas pela 

legislação brasileira, bem como a proteção de dados pessoais colocaram mais em 

voga as atividades a serem desempenhadas pelos arquivos, mas para a sociedade 

de forma geral, a principal justificativa para os arquivos continua sendo a sua 

capacidade de oferecer aos cidadãos um senso de identidade, origem, história e 

memória pessoal e coletiva (HEDSTROM; BEARMAN, 1993). 

O uso indiscriminado das tecnologias no âmbito do gerenciamento da 

informação torna a situação um pouco mais complexa ao tratarmos com fotografias 

digitais produzidas em contextos orgânicos institucionais. A necessidade de acesso 

ao patrimônio fotográfico24, devido ao valor informativo, cultural, e/ou histórico, e a 

obsolescência tecnológica são os motivos para a necessidade de envolvimento de 

uma política de preservação. Pois, atualmente as atividades de pesquisa estão 

dependendo cada vez mais da informação registrada em bits, o que reforça o 

estabelecimento de modelos para a preservação e curadoria dos dados digitais 

(SAYÃO, 2010). 

 

 

                                                 
23 Banco de dados mais utilizado em BigData como o relatado por Tobias Blanke and Andrew 
Prescott na publicação “Dealing with Big Data” (2016). 
24 Publicada em 2005, pelo Conarq, a Carta para a Preservação do Patrimônio Digital da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO). Essa carta manifesta a 
necessidade dos Estados-membros, incluindo o Brasil, estabelecerem políticas e ações para a 
proteção do patrimônio digital. O patrimônio digital, diante do desafio da sua preservação para acesso 
contínuo, traz as seguintes preocupações: dependência social da informação digital, obsolescência 
da tecnologia digital, incapacidade dos atuais sistemas eletrônicos de informação em assegurar a 
preservação de longo prazo, fragilidade intrínseca do armazenamento digital, complexidade e custos 
da preservação digital e multiplicidade de atores envolvidos (CONARQ, 2005). Pois, de acordo com o 
Glossário Documentos Arquivísticos Digitais da Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos o 
patrimônio digital define-se como o conjunto de objetos digitais que possuem valor suficiente para 
serem conservados, a fim de que possam ser consultados e utilizados no futuro (CONARQ, 2016). 



36 

 

Apesar do documento fotográfico estar passando por evoluções em seus 

procedimentos e suportes, há uma necessidade de incluir reflexões sobre os 

critérios de gestão, metodologia de trabalho, assim como os usos e aplicações em 

contextos diversos. Sem dúvida, o primeiro passo está em definir o âmbito do 

patrimônio fotográfico, as possibilidades de uso, acesso e disponibilização para ser 

possível visualizar o processo de gestão da preservação digital. As definições de 

estratégias para preservação digital apresentada por Hedstrom (1998), bem como 

introduzidas por Bullock (1999; 2001) foram utilizadas nessa pesquisa como 

referência para se pensar os aspectos que precisam ser operacionalizados para se 

pensar a gestão da preservação digital. Pois, o cenário digital gerou novos desafios, 

especialmente no âmbito das redes sociais, que com a comunicação virtual permite 

abordar o documento fotográfico em diferentes contextos e perspectivas. Conforme 

Sontag (2006), toda tentativa de limitar a fotografia a determinados temas ou a 

determinadas técnicas, por mais bem-sucedida que tenha sido, está destinada ao 

fracasso. Pois, segundo a autora, a fotografia é, por sua natureza, uma maneira 

promiscua de ver, e em mãos talentosas um meio de criação infalível. 

 

5.2 Preservação digital no Ciclo da Informação e na Fotodocumentação 

 

A tradicional preservação de documentos de arquivo era feita baseada em 

padrões de restauração, reparo e condições ideais de armazenamento dos 

documentos levando em consideração o suporte físico. Diferentemente dos 

documentos digitais, o suporte físico utilizado para o armazenamento não é o mais 

importante, pois, antes mesmo que este esteja obsoleto os documentos já terão 

sidos transferidos para uma nova tecnologia. O importante nesse caso é manter ou 

reconfigurar a funcionalidade, o contexto do documento digital. Para Hedstrom e 

Bearman (1993), o foco da preservação de registros autênticos não está mais na 

custódia dos documentos em instituições arquivísticas, e sim no controle remoto dos 

registros armazenados nos computadores da rede institucional25. Essa mudança de 

foco permite as unidades de gestão de arquivos voltar a atenção ao processo no 

                                                 
25 Importante considerar que o conceito de guarda de documentos com a finalidade de prova e para 
proporcionar a reconstrução das atividades administrativas de uma instituição, pessoa ou órgão 
representa a definição clássica do que é um arquivo, conforme Jenkinson (1966, p. 04). 
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sentido de preservar o documento como evidência nos sistemas de informação da 

instituição (HEDSTROM; BEARMAN, 1993). 

Ainda de acordo com Ketelaar (1996), a interpretação funcional é essencial 

para compreender a integridade e as funções dos documentos considerando o 

contexto de produção. 

McKemmish (2001) adverte que ao tentar definir, classificar, precisar e 

representar os documentos digitais e seus contextos de criação, gestão e uso, os 

padrões descritivos e o esquema de metadados sempre serão apenas uma visão 

parcial da natureza dinâmica, complexa e multidimensional desses documentos e de 

sua ampla rede de relações contextuais e documentais. A maioria das informações 

digitais é uma representação e está sujeita à volatilidade dos dados, na qual um 

documento de arquivo pode ser inadvertidamente modificado por alguém que o abra 

para lê-lo e o salve ao fechá-lo. 

Não obstante, “a preservação digital requer procedimentos específicos e 

técnicas apropriadas para cada tipo de formato e mídia [...]” (ARELLANO, 2004, p. 

25). Podemos afirmar que a preservação digital consiste: 

 

[...] na capacidade de garantir que a informação digital permanece acessível 
e com qualidades de autenticidade suficientes para que possa ser 
interpretada no futuro recorrendo a uma plataforma tecnológica diferente da 
utilizada no momento da sua criação (FERREIRA, 2006, p. 20). 

 

Logo, utilizar a preservação digital para as fotografias requer compreender os 

objetos digitais nos seus diferentes níveis de abstração: o físico, isto é, a inscrição 

de dígitos binários em um suporte (disco rígido, CD, cartão de memória, etc.); o 

lógico, ou seja, as configurações do seu formato e; o conceitual, ou o produto da 

interpretação dessas regras pelo software (FERREIRA, 2006). Implica no 

reconhecimento da fotografia digital como objeto digital no qual o nível conceitual 

refere-se à imagem representada na tela; o lógico, ao formato utilizado e; o físico, à 

mídia ou suporte no qual ela está ou será armazenada (CUNHA; BLAYA PEREZ, 

2014). As ações a serem adotadas no âmbito da imagem atuam sobre o objeto 

digital, sendo necessário, muitas vezes, modificar a sua arquitetura (IGLÉSIAS 

FRANCH, 2008). 

A constante evolução das tecnologias da informação dificulta as ações de 

preservação digital (GRANGER, 2000). E para compreender a preservação como 
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um processo que objetiva garantir o acesso em longo prazo à informação digital 

íntegra e autêntica, de modo que suas funcionalidades possam ser reproduzidas 

corretamente por uma tecnologia do futuro, é preciso manter, paralelamente, uma 

descrição do documento digital a ser preservado (CONWAY, 2001). O conceito de 

preservação no âmbito digital “em vez de garantir a integridade física do objeto, 

passa a especificar a geração e a manutenção do objeto cuja integridade intelectual 

é a sua principal característica (CONWAY, 1996). Sendo a preservação digital uma 

importante etapa no gerenciamento de objetos digitais podemos compreender que a 

preservação digital é um processo de ações distribuídas que envolve planejamento, 

alocação de recurso e aplicação de métodos e tecnologias (HEDSTROM, 1998) 

(tradução nossa). Gerenciar a preservação digital implica em “gerar, organizar e 

indexar, armazenar, transmitir e garantir a contínua manutenção da integridade 

intelectual” (SILVA, 2002, p. 106). E para tal, não apenas realizar cópias do 

documento digital. É preciso manter a diplomática e as propriedades significativas do 

documento (INNARELLI, 2007). A definição de políticas de preservação digital e 

requisitos informacionais como, padrões de metadados26 e formatos de arquivo 

possibilitam o acesso em longo prazo (CLOONAN, 2016). 

Para Freire (2006), os metadados são essenciais no processo de 

organização, armazenamento e recuperação da informação, são uma forma de 

representação da informação. Em relação aos documentos fotográficos é necessário 

compreender que apesar de termos os metadados técnicos da câmera ou do 

software utilizado na produção da imagem e algumas informações relacionadas ao 

conteúdo visual das imagens, esses elementos não são suficientes para nos dar o 

contexto de produção. A forma e o método utilizado para apresentar e disponibilizar 

o documento fotográfico influencia também no uso que este terá, pois, 

Los documentos imagéticos de archivos suelen producir la organización 
individualizada de unidades documentales o, en la mejor de las hipótesis, la 
formación de colecciones disociadas de su organismo productor, reduciendo 
de este modo las posibilidades de una comprensión global de su significado 
(LOPEZ, 2011, p. 4). 

                                                 
26 Vários são os projetos e iniciativas que visam conceber e implementar padrões de metadados para 
a gestão de documentos digitais, alguns deles são: Isad(G), e-Arq, Nobrade, XML, ISO 15.836/2003 – 
Dublin Core Metadata element set (DCMES), ISO 15.489-1/ISO 15.489-2, bem como o projeto de 
pesquisa de metadados da Universidade Monash, na Austrália, os requisitos funcionais da 
Universidade de Pittsburgh para o projeto de pesquisa sobre guarda de documentos, o padrão para 
aplicação diplomática eletrônica desenvolvido pela UBC e testado pela InterPares. 
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Capurro e Hjorland (2007) definem a era da informação como era do acesso, 

na qual a produção, a distribuição e o acesso à informação abarcam o foco das 

atenções para a sociedade e para as decisões estratégicas administrativas. O 

estudo das propriedades gerais da informação (natureza, gênese, efeitos) e a 

análise de seus processos de construção, comunicação e uso possibilitam, junto 

com a tecnologia da informação, a geração de produtos, sistemas e serviços de 

armazenamento e recuperação da informação (LE COADIC, 1996). 

Nesse aspecto, sendo a representação em modelos algo utilizado na CI, pois 

a organização de forma esquemática tenta explicar ou interpretar um fenômeno, 

mesmo sendo esse de grande complexidade, podemos afirmar que no caso do Ciclo 

da Informação vários são os modelos possíveis a se seguir, porém, como referência 

para essa pesquisa, levou-se em consideração o fluxo cíclico que possui um reinício 

a cada novo uso da mesma informação, ou seja, a cada nova rodada no ciclo tem-se 

seu início pela gênese, a criação, a produção ou o reuso da informação gerando 

uma nova informação relacionada ao processo de significação. 

Vale ressaltar que o reuso da informação aqui destacado como parte do ciclo 

da informação gera uma nova informação, a recontextualização do documento 

fotográfico abre espaço para que o documento fotográfico tenha seus significados 

reinterpretados e gere, assim, um novo documento. De acordo com Lopez (2000), 

por mais sistêmica e descritiva que seja essa recontextualização ela sempre será 

uma atribuição de sentido externa à geração do documento, isto é, alheia à 

finalidade para qual ele foi criado e preservado. Como resultado dessa 

ressignificação tem-se uma nova atribuição de sentido, ou seja, uma reciclagem do 

significado determinado à informação original. Esse tipo de reciclagem da 

informação primária, geradora de novas atribuições de sentido constitui-se o reuso 

da informação presente no ciclo da informação. 

Assim, o fluxo cíclico da informação abordada por Borko (1968), Dodebei 

(2002), Floridi (2002), Le Coadic (1996) e Tarapanoff (2006), foi utilizado na 

presente pesquisa tendo como referência as fases ou etapas que a informação 

percorre dentro da instituição ou acervo27, conforme sintetizado no trabalho de 

                                                 
27 O conceito de acervo possibilita ampliar o enfoque do fenômeno dos documentos fotográficos para 
uma vertente multidisciplinar e interdisciplinar, percorrendo não apenas a Ciência da Informação, mas 
todas as áreas ou disciplinas das ciências sociais que se utilizam da perspectiva contextual da 
fotografia como norteadora para a compreensão da atividade de gestão e manutenção do caráter 
probatório. 



40 

 

Saraiva (2017). As etapas ou fases do ciclo utilizadas nessa pesquisa como 

referência foram assim identificadas e definidas por Saraiva (2017): 

1) Gênese da informação – identificação, captura e/ou criação do documento 

fotográfico que possui a origem da informação e permite reconhecer quem o 

produziu e com qual finalidade; 

2) Organização da informação – compreensão de como o documento fotográfico 

é ou está organizado e se a disponibilização da informação se reflete no 

sistema organizacional; ou seja, permite identificar como e porque essa 

informação foi disponibilizada nesse documento; 

3) Recuperação da informação – compreensão de como a informação presente 

no documento fotográfico pode ser acessada, considerando o conteúdo visual 

e a atividade geradora; e 

4) Comunicação da informação – compreensão do interesse de divulgação e uso 

da informação presente no documento fotográfico, além de possibilitar a 

consulta, a reprodução ou reutilização do documento fotográfico e/ou de suas 

informações associadas. 

Lembrando que, como afirma Lopez (2011), o reuso da informação ou 

reciclagem promovida pelo uso posterior do documento não deve ser confundida 

com a função para a qual este foi produzido. 

O esquema instrumental do Ciclo da Informação na Fotodocumentação de 

Saraiva (2017) foi adaptado utilizando como referência as discussões e aplicações 

deste no âmbito da Fotodocumentação abordada pelo GPAF (Figura 2, a seguir). 
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Figura 2 – Ciclo da Informação na Fotodocumentação. 

 

Fonte: Adaptado de Saraiva e Lopez (2023). 

No esquema instrumental do Ciclo da Informação temos a identificação de 

cada etapa do ciclo por cores distintas. Importante ressaltar que na comunicação da 

informação temos as etapas de distribuição e uso da informação que não possuem 

intersecção entre elas, se conectam e se relacionam, mas não acontecem 

simultaneamente. Assim como entre a etapa da distribuição e do uso (final do ciclo), 

e entre a etapa do uso e da identificação (início do ciclo) que também não há 

intersecção. Vale observar que a intersecção ressalta a possibilidade de realização 

de procedimentos técnicos de forma concomitante e que na etapa do uso do 

documento fotográfico ocorre o encerramento do ciclo, com o alcance da finalidade 

para a qual o documento foi criado. Ao iniciar uma nova volta no ciclo temos a 

produção de um novo documento fotográfico, mesmo sendo esse com as mesmas 

características visuais, ao se iniciar pela gênese da informação teremos um outro 

contexto, uma retroalimentação do ciclo com diferente função. Sendo assim, no 
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esquema instrumental fica perceptível que a etapa do uso da informação não possui 

intersecção com a identificação, mas detém a ligação de continuidade. 

Essas fases do ciclo foram analisadas sob a perspectiva de compreender a 

gestão da preservação digital de fotografias dentro do contexto informacional. 

Partindo do pressuposto que o documento fotográfico digital possui especificidades 

e complexidades que devem ser consideradas para permitir que a preservação 

digital favoreça o acesso a longo prazo, essa se torna uma função transversal ao 

ciclo da informação, pois precisa ser pensada, planejada e executada desde a 

gênese, identificação, produção/captura do documento fotográfico e sua 

representação, perpassando pela transmissão, arquivamento, até a sua guarda 

permanente, acesso, reuso ou eliminação, ou seja, para se ter a preservação digital 

é necessário registrar todas as alterações de forma documentada e sistêmica, 

assegurando assim uma abordagem, conforme Flores (2018), de Preservação 

Digital Sistêmica28 e cíclica, com garantia de autenticidade, confiabilidade, 

integridade e fixidez ao longo do tempo. 

No Ciclo da Informação, as atividades de gestão, preservação, acesso e 

difusão devem ser pensadas desde a gênese para permitir a garantia de 

disponibilização da informação; ou seja, abaixo é possível identificar que para 

possibilitar a recuperação do documento fotográfico digital com os dados 

probatórios, informacionais e o conteúdo visual, esse necessariamente precisa ser 

pensado desde a fase de geração e identificação; e ainda, para preservar o 

documento fotográfico digital, é necessário o estabelecimento de políticas, normas e 

protocolos que perpassem todo o ciclo informacional para permitir o acesso, uso ou 

reuso desse documento. 

Conforme ilustrado na figura 3, a seguir, no que tange ao Ciclo da Informação 

e à preservação digital, o ciclo se inicia na gênese da informação até chegar no uso 

desta; porém, a gestão e a preservação são atividades que perpassam o ciclo da 

informação – precisam necessariamente estar interligadas e coexistirem para 

permitir a comunicação da informação e, se for o caso, uma nova ressignificação 

                                                 
28 A concepção de Preservação Digital Sistêmica (Flores, 2018) apresenta uma visão holística, que 
além de considerar o ciclo de vida dos documentos arquivísticos, se estende ao âmbito 
organizacional, tendo em vista o uso de padrões como o Open Archival Information System (OAIS), 
ISO 14721:2012, bem como a necessidade de uma relação interoperável entre os ambientes de 
gestão e preservação. 
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com um novo contexto de produção, independente de utilizar as mesmas 

informações visuais da imagem: 

 

Figura 3 – Preservação digital no Ciclo da Informação. 

 

Fonte: elaboração própria. 

 

A preservação digital se estrutura no Ciclo da Informação durante todas as 

fases, ou seja, se inicia na gênese, perpassa a organização, se caracteriza na 

recuperação e possui a finalidade de proporcionar a comunicação e uso da 

informação a longo prazo. Uma cadeia de procedimentos de preservação que 

contempla elementos como estratégias, políticas e metodologias que começa na 

identificação da informação, conforme preconizam os autores do documento 

International Research On Permanent Authentic Records In Electronic Systems 

(DURANTI et al., 2007), leva em consideração também a legislação, as normas, as 
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diretrizes técnicas, as políticas e os protocolos que possibilitam a preservação e 

acesso a longo prazo (FLORES; PRADEBON; CÉ, 2017). Pois, conforme Conway 

(2000), a preservação só se torna viável quando seu valor excede o custo para 

manter o registro e quando os papéis daqueles que a criam, mantêm e usam essa 

informação se reforçam mutuamente (CONWAY, 2000). 

A cadeia de preservação é também uma cadeia de procedimentos, uma linha 

de monitoramento contínuo que necessita de intervenções, devidamente justificadas, 

para manter os documentos digitais autênticos (SANTOS; FLORES, 2020). O 

fenômeno dos documentos fotográficos além de ser objeto de estudo da CI também 

é estudado pelas artes, comunicação, antropologia, ciências políticas, direito, 

história, sociologia, entre outras áreas das ciências humanas e sociais. Um 

fenômeno que se insere na dinâmica da sociedade e consequentemente permite 

estudos e reflexões acerca da evolução e das investigações sociais e políticas 

(KAWASAKI; MARCHI, 2012). Neste ínterim, a Fotodocumentação29, como área de 

conhecimento proposta pelo GPAF, se apoia nos conceitos do Ciclo da Informação 

da CI, porém tem seu objeto de estudo “o documento fotográfico” como transversal a 

diversas áreas das ciências sociais e humanas. 

Nos diversos modelos de Ciclos da Informação, observa-se a presença da 

contribuição social do início ao final ou recomeço do ciclo; ou seja, o ambiente, a 

cultura e a sociedade estão envolvidos, desde a necessidade de produção ou 

gênese da informação, até a comunicação e uso desta. O GPAF vem abordando o 

termo “Fotodocumentação”30 como uma possibilidade de mudar o foco, e 

estabelecer o documento fotográfico como protagonista do ciclo informacional. 

Nesse contexto, para compreender o documento fotográfico digital é 

necessário refletir sobre a indicialidade31 para além do referente direto e perceber 

                                                 
29 A definição e sustentação epistemológica do termo Fotodocumentação está sendo um dos 
principais enfoques do trabalho em desenvolvimento do Grupo de Pesquisa Acervos Fotográficos 
(GPAF), como pode ser percebido nas ações disponibilizadas pelo blog do grupo de pesquisa 
(gpaf.info) e nas últimas produções técnicas e científicas dos pesquisadores vinculados ao grupo de 
pesquisa e da revista Photo & Documento. 
30 Termo que se refere à relação entre fotografia e documentação (Fotodocumentação) e que permite 
posicionar o registro fotográfico informacional como um elemento que perpassa todo o Ciclo da 
Informação (Araújo, 2018, p.18). Sobre essa discussão é importante destacar também as publicações 
de André Rouillé (2009), Lopez (2020) e Saraiva e Lopez (2023). 
31 A indicialidade no documento fotográfico digital não se refere exatamente ao real visto que 
apresenta “novos contornos, ambivalências e tensões produzida de um lado pela presença marcante 
das imagens nas mediações de toda ordem na vida social e de outro pela multiplicidade que a 
fotografia aciona no domínio da arte construindo novos jogos de sentido em tramas cada vez mais 
complexas” (DE JESUS, 2017, p.29). 
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que este apresenta uma morfologia e tipo documental com características 

específicas (MALVERDES, 2016) podendo ser estabelecido como um objeto de 

estudo inter-relacionado com a cultura social, com as influências do tempo, do 

espaço, do fotógrafo (ou do produtor) e do receptor da imagem, além de ser esse 

utilizado pelas diversas áreas de conhecimento. O que segundo 

Roland Barthes (1984), se define como uma das funções da fotografia, o registro 

social, ou seja, “um recorte do tempo e de espaço”. 

Recorte este que impõe uma discussão de como preservar esses documentos 

fotográficos sem torná-los expressões congeladas. De acordo com Rezende (2010) 

não podemos abrir mão de organizar, preservar e disponibilizar os registros das 

práticas sociais e culturais, 

Mas podemos abrir mão de preservar, organizar e disponibilizar os registros 
das práticas sociais e culturais, mas devemos nos questionar sobre como 
fazer isto de modo a permitir, também, a reinterpretação de seus 
significados e a criação de novas práticas, relacionadas àquelas primeira 
(REZENDE, 2010, p.3). 

Desde 2008, o GPAF tem trabalhado para ampliar as investigações 

relacionadas à área de Fotodocumentação com abordagens no tratamento da 

informação com ênfase no patrimônio fotográfico, nas relações de imagens 

fotográficas vinculadas ao contexto de produção (LOPEZ, 2016). O foco dos estudos 

na área da Fotodocumentação se concentra nos problemas relacionados ao 

tratamento informacional, como consta na segunda linha do Quadro 1 – Patrimônio 

Fotográfico na Fotodocumentação: 
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Quadro 1 – Patrimônio fotográfico na fotodocumentação. 

1. Patrimônio Fotográfico 

Tratamento Aspectos 

1.1 Tratamento Físico 1.1.1 – preservação 

1.1.2 – conservação 

1.1.3 – restauração 

1.1.n – etc. 

1.2 Tratamento Informacional 1.2.1 – técnicas e materiais 

1.2.2 – autores 

1.2.3 – funções originais 

1.2.4 – funções posteriores 

1.2.5 – contextos históricos e sócio-culturais 

1.2.6 – contextos administrativo e arquivístico 

1.2.7 – gestão, preservação, acesso e divulgação 

1.2.8 – cópias e direitos 

1.2.n – etc. 

Fonte: Adaptado de Saraiva e Lopez (2023). 

No quadro acima tem-se a primeira linha, na coluna denominada “tratamento”, 

o item “tratamento físico” relacionado com seus respectivos “aspectos”, na mesma 

linha, este está relacionado ao objeto físico, uma opção aberta de possibilidades na 

qual também podem ser encontradas discussões relacionadas à estética visual da 

fotografia. Porém, o âmbito do tratamento físico não é o tema central das pesquisas 

em Fotodocumentação. Na segunda linha temos o “tratamento informacional” e 

neste o foco de estudo da Fotodocumentação, com as possibilidades de discussão 

dentro da área. O GPAF (2020) vincula a pesquisa em Fotodocumentação à área de 

documentação, o tratamento que permitirá compreender o fenômeno do documento 

fotográfico e as características informacionais. Apesar da definição de 

Fotodocumentação, como área de conhecimento ter as três características definidas 

por Saracevic (1996): interdisciplinaridade, pertencer à sociedade da informação, e 

ter vinculação com a tecnologia da informação, possui o vetor na representação da 

imagem e nos impactos sociais e políticos gerados por esta. 
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Para Samain (2005, p. 14), a imagem fotográfica32 permitiu convergir múltiplos 

discursos: “discurso técnico, estético, literário, psicanalítico, filosófico, semiótico, 

sociológico e antropológico”. Como o mencionado anteriormente, a transversalidade 

da Fotodocumentação se apoia no conceito de Ciclo da Informação da Ciência da 

Informação, sendo fundamental o trabalho multidisciplinar em redes colaborativas33 

para a compreensão do fenômeno documento fotográfico, pois: 

Los mismos procesos de atribución de importancia a los hechos social e 
históricamente pasados están correlacionados con sus representaciones 
fotográficas y son, igualmente, efímeros. Lo cual implica que la atribución de 
significados que se le da a las imágenes es algo históricamente variable. La 
atribución simbólica, conectada a los grandes rasgos culturales, también se 
ve impactada por los fenómenos dinámicos de la percepción, tornando aún 
más compleja la aspiración de sistemas clasificatorios de la imagen, 
pensados como absolutos, construidos a partir de la identificación de los 
contenidos visuales solamente. Como consecuencia, en lo que atañe a los 
sistemas documentarios de la fotografía, prácticamente se impone que los 
contextos sean la base de dichos sistemas, relativizando -y poniéndole 
límites a la inmovilidad de los contenidos visuales (LOPEZ, 2021, p. 54). 

Os acervos de documentos imagéticos tendem, muitas vezes, a não revelar 

os princípios da organização contextual, quando se valoriza o conteúdo informativo 

da imagem, em oposição ao seu contexto de produção (LOPEZ, 1996). A reflexão 

sobre a evolução da CI e sua relação com as ciências sociais é fundamental para a 

realização de pesquisas nessa área que incorporem todo o avanço acumulado 

nesse processo. 

De acordo com Araújo (2003), a Ciência da Informação constitui-se de 

interdisciplinaridade, característica cada vez mais presente, em que os problemas 

enfrentados exigem soluções inovadoras e plurais. Observa-se assim que a 

informação que se refere à representação poderá ter o seu próprio objeto de dados 

associado conforme a relação do Ciclo da Informação e este por consequência, trará 

consigo um conjunto resultante de objetos, para que seja possível processar, 

identificar e recuperar a informação (ABNT, 2007; CCSDS, 2012). A inter-relação 

dos problemas relativos ao aumento sem precedentes do volume da produção 

documental, especialmente dos documentos digitais, atrai o debate para os modelos 

de custódia e disponibilização do documento a longo prazo, já que: 

                                                 
32 No Brasil, as obras de Roland Barthes, Susan Sontag, Phillippe Dubois, Jean-Marie Schaeffer, 
entre outros, apresentam discussões no âmbito da imagem. 
33 Acerca das interações da sociedade em rede, a publicação de Castells (1999) aborda a questão 
como parte integrante da vida pessoal e coletiva – relações de interação entre a Tecnologia de 
Informação e Comunicação (TIC) e a sociedade. 
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La custodia física y legal ininterrumpida garantizaba la protección de la 
integridad de la información, es decir su autenticidad; […] y la otra, en 
oposición a la primera, que consideraba que era imposible enfrentar los 
problemas del ambiente digital manteniendo un modelo de custodia física y 
que consecuentemente debía pasarse a un modelo de custodia distribuida 
de los documentos (LINARES-COLUMBIÉ; MENA-MUJICA; 2016, p.29). 

A noção de documento34 está mais consolidada e de certa forma “pode ser 

destacada” do suporte, já que seria uma unidade em que se representa uma 

mensagem, uma propriedade informativa com potencial utilização, independente do 

meio. O que seria para Buckland (1997) o aspecto com mais destaque ao se referir a 

documentação digital, a redefinição do próprio documento. No aspecto do 

documento fotográfico digital esse de alguma forma precisa se relacionar com uma 

instituição, um organismo produtor, ou estar associado a uma coleção, um fotógrafo, 

possuir uma função social, informativa ou histórica. O documento fotográfico digital 

se utiliza da tecnologia, e não deve ser confundido com um estilo, já que com o uso 

das ferramentas adequadas podemos fazer o estilo que quisermos (SALGADO, 

2004). A articulação do documento fotográfico com seu contexto e os outros 

documentos correlacionados à atividade de produção, é o que constitui o chamado 

“patrimônio fotográfico”35 (BOADAS I RASET, 2014). 

Os documentos fotográficos, inclusive o documento fotográfico digital 

presente no processo de registro de candidatura eleitoral brasileira, apresentam-se 

como um vetor simbólico na sociedade. Estes definidos também como documentos 

compostos por fotografias (BELLOTTO; CAMARGO, 1996), podem ser considerados 

como parte do patrimônio arquivístico por se definirem como conjunto de arquivos no 

âmbito de uma sociedade ou instituição que se caracterizam como fontes 

documentais e património intelectual funcional com determinada estrutura (contexto 

de produção) ou como fontes de referência (coleções) (BELLOTTO; CAMARGO, 

1996). Para a UNESCO (CONARQ, 2005), o patrimônio se compõe de recursos de 

conhecimento ou expressão humana, seja cultural, educacional, científico e 

administrativo. Este abrangendo diversos tipos de informação que muitas vezes são 

criados em forma digital sendo este o formato original. Os materiais digitais incluem 

                                                 
34 A noção de documento para Paul Otlet (1934) necessariamente passa pela definição de uma base 
para que possa ser registrado e que seja possível reconhecer alguma propriedade informativa. Uma 
unidade indivisível de informação constituída por uma mensagem fixada num suporte (registrada) 
com uma sintaxe estável. Um documento tem forma fixa e conteúdo estável. (The InterPARES Project 
Terminology Database). Disponível em: 
http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=d&term=101 
35 Joan Boadas i Raset (2014) apresenta algumas diretrizes para a gestão do patrimônio fotográfico, 
não como um elemento isolado, mas como parte de um contexto geral. 

http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=d&term=101
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textos, bases de dados, imagens estáticas e com movimento, áudios, gráficos, 

softwares e páginas web, entre uma ampla e crescente variedade de formatos. 

As imagens não são capazes de registrar os motivos de produção das 

fotografias. Por isso, Lopez (2005, p. 74) ressalta que “as características de registro 

de uma determinada forma de expressão sociocultural e de registro administrativo 

são indissociadas”. E ainda, para aquele autor, essa “dupla característica dos 

documentos imagéticos que são ao mesmo tempo um registro administrativo e uma 

expressão artística” (LOPEZ, 2005, p. 74) pode culminar em iniciativas de tratamento 

do acervo fotográfico de forma isolada, com a tendência de uma valorização do 

conteúdo visual da imagem em detrimento do contexto dos registros que motivaram 

a produção dessa documentação. 

Uma das necessidades é a criação de diretrizes gerais que observem as 

particularidades do documento fotográfico com atuação transversal, envolvendo 

atuação em redes, compartilhamento e convergência (BOADAS, 2014). Pois, a 

existência de problemas comuns em âmbito internacional relacionada a gestão, 

expõe a necessidade da ampliação de ações em prol do tratamento e da análise do 

documento fotográfico com vistas à garantia da preservação e do acesso (PEREIRA, 

2016). 

O realismo como expressão artística causou grande impacto nos sistemas de 

representação do real (DUBOIS, 2012). Para Madio (2016), houve o predomínio de 

cópia do real e seu caráter de representação, com códigos próprios de construção 

da imagem, acarretando, com isso, a percepção e introjeção da realidade, trazendo 

para a interpretação a ambiguidade, sem dúvida, o maior dos problemas para o 

tratamento da informação. Pois, de acordo com Gombrich (1995, p. 205), “ela nos 

permite testar a ideia de que tal interpretação implica uma projeção experimental”. 

Ou seja, a possibilidade de ambiguidade da imagem permite que essa seja 

transformada, tendo seu contexto de produção alterado. Assim, compreender que o 

documento fotográfico só existe dentro de um contexto, dependendo da ação de um 

agente produtor, e que este agente, além de cumprir funções e atividades possui 

uma intencionalidade ao produzir o registro é o primeiro passo (MADIO, 2011). 

Neste aspecto, uma das diferenças relacionadas ao documento fotográfico 

digital se refere as técnicas que envolvem a produção ou captura do documento, que 

permitem não apenas retoques instantâneos, mas também trabalhar a partir de uma 

referência, que também é uma reprodução, e possibilita o aumento nas 
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possibilidades de manipulação. Se para Barthes o referente fotográfico é "o que foi 

colocado diante da lente e sem a qual não haveria fotografia" (BARTHES, 2004, p. 

120), para Sontag (1981), por mais que esta fotografia seja um traço do “real” ela 

não deixa de ser um instrumento que serve à interpretação do mundo. E essa 

interpretação está a serviço de uma ideologia cultural, histórica e social. Segundo 

Barthes (2003), por meio da fotografia, a sociedade registra aquilo que é notável 

para que seja possível, com a passagem do tempo, tornar notável aquilo que 

registra. 

Para Baxandall (2006), existe uma complexa relação entre as obras de arte, 

os artistas e as sociedades nas quais essas obras foram produzidas. Aquele autor 

aborda o descompasso entre o discurso imagético e o discurso verbal. Argumenta 

que a escrita descritiva sobre imagens é um processo complexo, no qual as 

convenções de escrita e da crítica sobre a arte moldam os pensamentos dos 

observadores e leitores sobre as imagens mesmo que essa criação mental da 

imagem perpasse pelas questões pessoais do observador da imagem. Apresenta as 

dificuldades em escrever sobre a produção artística ou tentar contextualizá-la 

reconhecendo que uma abordagem diferente pode ser necessária para diferentes 

casos pois um artista é “um ser social inserido em determinadas circunstâncias 

culturais” (BAXANDALL, 2006, p. 87) (tradução nossa)36. 

Por outro lado, de acordo com Flüsser (2009), quem se dispõe a avaliar uma 

pintura poderá se deter em inúmeros aspectos, mas talvez o principal deles seja o 

de tentar compreender a cabeça daquele que a produziu. Entre o mundo objetivo e a 

pintura interpõe-se a figura humana do pintor. No caso das imagens técnicas, entre 

esse mesmo mundo objetivo e a fotografia, interpõem-se a figura humana do 

fotógrafo, associada a instrumentalidade do aparelho. Assim, grande parte do 

processo que leva à produção de uma fotografia digital é desconhecido do 

observador. Em tese, durante o processo de produção do documento fotográfico 

digital o fotógrafo pode extrair do aparelho apenas as fotografias virtualmente 

realizáveis no programa. Mas, como uma das vantagens da tecnologia, grande parte 

dos programas dos aparelhos fotográficos apresentam uma infinidade de 

virtualidades, ou seja, as possibilidades do programa tendem a ultrapassar as 

possibilidades do fotógrafo. 

                                                 
36 Do original: “[…] a social being inserted in certain cultural circumstances” (BAXANDALL, 2006, p. 
87). 
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Desta forma, cabe as habilidades do fotógrafo explorar ao máximo as 

potencialidades do aparelho, da tecnologia, e produzir documentos fotográficos 

digitais que permitam produzir informações não redundantes. Assim, embora não 

domine o input, o fotógrafo controla o output, com a produção da imagem digital. É 

aquela que pode se beneficiar da aparência de em algum momento ter “estado lá”, 

sem necessariamente estar lá; sem fazer convergir realidade e contraste na mesma 

coordenada em uma unidade de espaço-tempo. Alex Barnett ([s. d.]) transcreve 

essas mesmas palavras, ampliando a responsabilidade da credibilidade da fotografia 

digital para o meio onde as imagens são divulgadas. 

Neste contexto, acrescentamos a contribuição de autores da área da Ciência 

da Informação para o conceito de informação como “representação do 

conhecimento” (FARRADANE, 1980), o que na proposta de Wersig e Neveling 

(1975) traz à tona o enfoque na responsabilidade social da CI. Para Gonzalez 

Aguilar e Paletta (2020), no âmbito das humanidades digitais, pode-se afirmar que a 

visualização dos dados se concretiza por meio de um procedimento a ser 

decodificado através de redes semânticas. E para este: 

Existe una forma de conocimiento que puede descubrirse a partir de los 
datos visuales: el tejido de metadatos semánticos contenidos en el 
documento digital. Tal organización genera un “infomapping” de los 
esquemas semánticos de red de los metadatos contenidos” (GONZALEZ 
AGUILAR; PALETTA, 2020, p.138). 

Essa forma de conhecimento, a alfabetização digital, para Rondelli (2003), é 

apenas uma parte do processo de inclusão digital, constituindo a aprendizagem 

necessária ao indivíduo para circular e interagir no mundo das mídias digitais. Para 

Assmann (2000), é por meio das políticas públicas que podemos fazer a diferença, 

permitindo assim o crescimento de uma sociedade da informação mais democrática 

com “acesso a uma quota parte mínima dos novos serviços e aplicações” das 

tecnologias digitais de informação e comunicação. Fazer o uso dessas tecnologias é 

uma necessidade de sobrevivência em sociedade, pois essas são propriedades 

ativas de transformação e poder. 

[...] criar tecnologias, construir ferramentas [intelectuais] e sistemas mais 
eficazes, não só para gerenciar informação, mas, também para facilitar ao 
ser humano a transformação da informação em conhecimento e, 
consequentemente, em ação na sociedade (ARAÚJO, 2001, p. 12). 
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A sociedade depende da nossa conscientização sobre o poder transformador 

da informação. Pois, a informação é a mais poderosa força de transformação do 

homem, e é por meio desse poder, aliado aos modernos meios de comunicação de 

massa, que se tem a capacidade ilimitada de transformar culturalmente o homem, a 

sociedade e a própria humanidade como um todo (ARAÚJO, 1994). 

 

5.3 Preservação digital e os padrões nacionais e internacionais 

 

A informação como elemento de transformação social, no âmbito da CI se 

estabelece como um domínio, uma informação registrada37 que permite ser 

selecionada para o acesso (BATES, 1999). Essa delimitação conceitual orienta as 

atividades nos ambientes de gestão, o que pressupõe haver a disponibilização da 

informação, que por sua vez, deverá orientar planos de preservação da mesma. 

Para preservar o domínio é necessário o estabelecimento de políticas, normas e 

protocolos que caracterizem a realidade digital. A preservação digital deve começar 

no planejamento estratégico e estar embasada na cultura organizacional 

(REZENDE; CRUZ-RIASCOS; HOTT, 2017). Pois, preservar é garantir a estrutura 

do documento38, a composição documental, sua autenticidade, e evitar sua 

deterioração, enfim, preservá-lo como fora criado (BOADAS, 2019). 

Outro conceito relevante, relacionado à preservação de documentos, é a 

autenticidade que para Duranti (1994) se estabelece na evidência de que o 

documento não foi alterado ou corrompido. É a qualidade de um documento ser 

exatamente o que ele diz ser, aquele se mantém sem alterações ou corrupção de 

dados ou conteúdo (BRASIL, 2012). Se relaciona ao processo de produção, 

manutenção e custódia dos documentos, a fim de garantir que estes continuem com 

o mesmo conteúdo informacional, sendo capaz de atestar as funções/atividades 

para as quais foram produzidos (JARDIM; FONSECA, 2008; RONDINELLI, 2005). 

Considerando que a informação registrada e armazenada como prova das 

atividades e funções institucionais, o patrimônio documental digital, é utilizado e 

conservado em sistemas informatizados. E com isso, estima-se que para garantir 

                                                 
37 A informação registrada em arquivos também denominada “informação orgânica”, pois é produzida 
e acumulada por um indivíduo ou instituição no exercício de suas atribuições, visando cumprir 
finalidades administrativas, fiscais ou legais. (ROUSSEAU; COUTURE, 1998 p. 65) 
38 Para a norma ISO 15489-1 de 2001 os documentos de arquivo são acometidos de conteúdo, 
contexto e estrutura suficiente para prover evidência para as funções e atividades que os gera.  
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essa preservação no âmbito digital é necessário que os documentos mantenham 

questões como: a forma fixa, o conteúdo estável, a organicidade e o contexto (LUZ, 

2018). Dessa forma, o conceito de preservação como “conjunto de atividades ou 

processos responsáveis por garantir acesso continuado a longo-prazo à informação 

e restante patrimônio cultural existente em formatos digitais” (FERREIRA, 2006, p. 

20) se aplica tanto no sentido macro, que abarca a noção de patrimônio digital, 

quanto no sentido micro, de preservação de fotografias integrantes de processos 

específicos, abordando seus aspectos informacionais. 

Este conjunto de processos mencionados acima e que envolvem a 

preservação está relacionado a três aspectos: organizacional, legal e técnico. Cada 

um destes com uma finalidade diferente. O aspecto organizacional tem o objetivo de 

relatar os objetivos da instituição, definir uma política de preservação e focar na 

definição da equipe, responsabilidades, recursos financeiros e sobre a autenticidade 

dos documentos. O aspecto legal está relacionado às questões da existência, ou 

não, de legislações sobre direitos autorais, abrangência de leis em nível 

internacional e nacional e aos atos administrativos das instituições (GRÁCIO, 2012). 

E por fim, o aspecto técnico, que terá como função, de forma resumida, montar uma 

infraestrutura tecnológica adequada para a instituição: repositório digital, estratégias 

de preservação, uso de suporte adequado e representação por metadados, entre 

outras. 

Segundo Grácio (2012, p. 81), “não é suficiente armazenar um objeto digital 

no suporte adequado, é necessário pensar nos aspectos que permitem a busca e a 

recuperação para uso futuro, preservando também o conteúdo, a integridade e a 

autenticidade”. Para que isto possa ocorrer é necessário, então, basear-se em um 

modelo de gestão capaz de implementar as Políticas de Preservação Digital 

formuladas, que através dos aspectos citados acima irão possibilitar a criação de 

normas e padrões estabelecidos por atos administrativos (GRÁCIO, 2012). 

Para Nesmith (2005), a preservação diz respeito não tanto ao fato de manter 

um documento em estado original ou devolvê-lo ao estado original, e sim de 

modifica-lo a fim de reter o máximo possível de suas características físicas e 

significados e, portanto, sua integridade. Trata-se de documentar as inevitáveis 

mudanças nos documentos causadas pela natureza ou por nosso empenho em 

utilizá-los e conservá-los. 
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As características físicas de documentos digitais, isto é, suporte e cadeias de 

bits neles registradas, podem mudar ao longo do tempo. E apesar dessa mudança 

de suporte não comprometer a autenticidade do documento digital, já que a forma e 

conteúdo estão desvinculados do suporte, é necessário compreender que quando 

um documento digital é salvo, ele é desmembrado em uma ou mais cadeias de bits 

que contêm os dados de forma, conteúdo e composição. Neste interim, algumas 

estratégias de preservação digital baseadas na conversão de formatos, implicam 

alteração das cadeias de bits, porém é de extrema relevância que essa alteração 

mantenha a forma do documento originalmente produzido para ser possível manter 

a autenticidade do documento digital. O documento fotográfico digital é, nessa 

pesquisa, entendido como o objeto conceitual, isto é, aquele normalmente 

apresentado em dispositivo de saída (monitor, entre outros), e não o objeto físico (as 

cadeias de bits registradas em um suporte), como indica o CONARQ, na Resolução 

nº 37, de 19 de dezembro de 2012 (BRASIL, 2012a). 

Enfatizando a necessidade de compreender melhor o contexto, Sue 

McKemmish (2001) expõe o enfoque em determinar os metadados a serem 

agregados aos documentos ao longo continuum de sua existência. 

Á guisa de ressalva, cumpre dizer que a riqueza, complexidade, diversidade 
e idiossincrasias dos contextos em que os documentos foram criados, 
gerenciados e utilizados não podem ser integralmente representados em 
modelos, sistemas, normas e esquemas, mas isso não diminui seu valor e 
importância estratégica para a prática [...] Ao tentar definir, classificar, 
precisar e representar os documentos e seus contextos de criação, gestão e 
uso, os padrões descritivos e o esquema de metadados sempre serão 
apenas uma visão parcial da natureza dinâmica, complexa e 
multidimensional dos documentos e de sua ampla rede de relações 
contextuais e documentais”39 (MCKEMMISH, 2001, p. 354) (tradução 
nossa). 

Em 2005, a Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos, do Conarq, publicou 

a “Carta para a Preservação do Patrimônio Arquivístico Digital” com o propósito de 

gerir a preservação e a acessibilidade dos documentos digitais. Considerando que 

este patrimônio, desde esta época, já se encontrava em perigo de desaparecimento 

                                                 
39 Original: By way of qualification, it should be stated that the richness, complexity, diversity, 
andidiosyncracies of the contexts in which records are created, managed, and used cannotbe fully  
represented  in  models,  systems,  standards,  and  schema,  but  this  does  notdetract from their 
significance and strategic importance to practice. ... By attempting todefine,  to  categorise,  pin  down,  
and  represent  records  and  their  contexts  of  creation,management, and use, descriptive standards 
and metadata schema can only ever repre-sent a partial view of the dynamic, complex, and multi-
dimensional nature of records,and their rich webs of contextual and documentary relationships” 
(McKemmish, 2001, “Placing Records Continuum Theory and Practice,” p. 354) 
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e de falta de confiabilidade, e que sua preservação em benefício das gerações 

atuais e futuras era uma preocupação, a Carta do Conarq propôs definir estruturas 

padronizadas de metadados e determinar a sua utilização nos sistemas eletrônicos 

de gestão arquivística, com o objetivo de gerir a preservação e a acessibilidade 

desses documentos digitais (CONARQ, 2005). 

Ao longo das últimas duas décadas algumas normas, seja no campo da 

Arquivologia, da Ciência da Informação ou de outras áreas, foram sendo elaboradas 

e padrões de descrição de metadados nacionais e internacionais foram sendo 

adotados com intuito de aplicar com segurança e eficiência os conceitos de 

interoperabilidade e preservação digital. O que para Margaret Hedstrom (1998) é 

através da preservação digital que se torna possível assegurar que a informação 

digital de valor contínuo permaneça acessível e utilizável. 

Para Arellano (2004), a preservação digital inclui o gerenciamento da 

aplicação de estratégias de preservação apropriadas para cada tipo de acervo. O 

modelo para repositórios de metadados de preservação mais usados atualmente é o 

modelo de referência Open Archival Information System (OAIS), uma iniciativa ISO 

(International Organization for Standardization)40. Sobre esse tema, a norma ISO 

14721:2003 desenvolvida pelo Consultive Committee for Space Data Systems41 

(CCSDS), especifica um modelo de referência para um sistema aberto de 

arquivamento de informação que visa preservar a informação e torná-la disponível a 

um dado agrupamento de usuários. 

A norma OAIS opera num ambiente formado pela interação de quatro 

entidades: produtores, consumidores, gestão e o arquivo propriamente (SAYÃO, 

2010). Por sua vez, Márdero Arellano (2008, p. 89) afirma que o OAIS “está dirigido 

para organizações que têm a responsabilidade de tornar a informação disponível de 

longo prazo”. No Brasil, a OAIS passa a ser chamada de Sistema Aberto de 

Arquivamento de Informação (SAAI), publicada pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) como a NBR15472:2007 – Modelo de referência para um 

sistema aberto de arquivamento de informação (SAAI). Um modelo que aborda a 

                                                 
40 A International Organization for Standardization (ISO) é uma rede de instituições de diversos países 
com o objetivo de padronização. Foi estabelecida, oficialmente, em 1947 com o objetivo de facilitar a 
coordenação e a unificação internacional dos padrões da indústria. 
41 O Consultative Committee for Space Data Systems (CCSDS) foi criado em 1982 com o objetivo de 
estabelecer padrões para o tratamento de dados em apoio à pesquisa espacial. Uma vez que a 
participação no CCSDS é totalmente voluntária, os resultados destas ações são denominados 
Recomendações que não ficam ligadas a nenhuma Agência específica. 
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migração para novos formatos de arquivo e suportes, além de propor um modelo 

para representar a informação. 

Outra relevante publicação no Brasil é a Resolução nº 43/2015 do Conarq, 

que altera a redação de outra Resolução anterior do mesmo conselho, a de nº 39, de 

29 de abril de 2014, e que estabelece diretrizes para a implementação de 

Repositórios Arquivísticos Digitais Confiáveis (RDC-Arq) para o arquivamento e 

manutenção de documentos arquivísticos digitais em suas fases corrente, 

intermediária e permanente, dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 

Nacional de Arquivos (SINAR), visando a preservação do patrimônio Arquivístico 

digital brasileiro. A Resolução nº 43/2015 apresenta requisitos que devem ser 

cumpridos e estão baseados na norma ISO 16363: 2012, que é a norma que permite 

a certificação de confiança, em nível internacional, para repositórios digitais de 

organizações públicas ou privadas. 

Esses requisitos estão organizados em três conjuntos: infraestrutura 

organizacional; gerenciamento do documento digital; e tecnologia, infraestrutura 

técnica e segurança. Além do Modelo de referência OAIS, a Resolução n.º 43/2015, 

apresenta outros padrões e normas de referência para a construção de RDC-Arq, 

como: Relatório da Research Library Group (RLG); Online Computer Library Center 

(OCLC); Certificação e auditoria de repositórios confiáveis: critérios e checklist 

(TRAC); Requisitos técnicos para entidades de auditoria e certificação de 

organizações candidatas a serem repositórios digitais confiáveis (CCSDS); 

Metadados de preservação PREMIS; Norma Geral Internacional de Descrição 

Arquivística ISAD(G); Norma Brasileira de Descrição Arquivística (NOBRADE); 

Metadados do e-ARQ Brasil; Protocolo para coleta de metadados OAI-PMH; Padrão 

de codificação e transmissão de metadados (METS) e a Descrição arquivística 

codificada (EAD) (BRASIL, 2015). 

Além disso, um RDC-Arq deve incorporar em seu funcionamento princípios e 

normas arquivísticas. Embora no Brasil as iniciativas de implementação de RDC-Arq 

ainda sejam incipientes, em países como os Estados Unidos, Reino Unido, 

Austrália42, Nova Zelândia, Canadá, Portugal e Noruega os Arquivos Nacionais e 

outras instituições arquivísticas possuem soluções tecnológicas para atuarem no 

                                                 
42 No que se refere às ações na Austrália, uma de suas iniciativas, o projeto Strategic Partnerships 
with Industry Research & Training (SPIRT), conduzido pela Universidade de Monash no período 
1998-1999, desdobrou-se na norma australiana AS 4390 Records Management, posteriormente, 
gerando a ISO 15489. 
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âmbito dos documentos em fase permanente, e em alguns casos até na fase 

intermediária (ROCHA, 2015). 

Esses repositórios para serem considerados arquivísticos devem gerenciar os 

documentos e metadados afim de proteger as características desse tipo de 

documento, principalmente em relação à autenticidade e relação orgânica (BRASIL, 

2015). A autenticidade se entende como “credibilidade de um documento enquanto 

documento, isto é, a qualidade de um documento ser o que diz ser e de que está 

livre de adulteração ou qualquer outro tipo de corrupção” (CONARQ, 2020, p. 10). Já 

no que diz respeito a relação orgânica essa se estabelece por meio dos vínculos que 

os documentos arquivísticos guardam entre si e que expressam as funções e 

atividades da pessoa ou organização que os produziu (CONARQ, 2020). Vale 

ressaltar que um RDC-Arq não é apenas uma solução de software e hardware. Ele 

também contempla pessoas, políticas, normas, padrões, modelos, requisitos, e sua 

gestão deve envolver pelo menos dois tipos de profissionais: arquivistas e 

profissionais da Tecnologia da Informação (TI), conforme afirmam Gava e Flores 

(2020). 

A cadeia de custódia do documento digital precisa ser ininterrupta desde o 

momento da sua produção/captura até sua destinação final, é necessário manter o 

“documento ou trilha que demonstra a sucessão de entidades coletivas ou pessoas 

que tiveram posse, custódia e controle sobre os documentos” conforme definição do 

International Council On Archives (ICA) em seu Multilingual Archival Terminology 

(2019), versão online. Essa definição ao ser complementada com o modelo de 

Cadeia de Preservação – Chain of Preservation (CoP)43 apresentado pelo projeto 

InterPARES visa garantir a preservação dos documentos arquivísticos digitais a 

longo prazo por meio de uma sequência de passos para a produção, manutenção, 

avaliação e preservação digital de documentos autênticos (GAVA; FLORES, 2020). 

Para Duranti (2017, tradução nossa) a Cadeia de Custódia Digital, ou Digital 

Chain of Custody, pode ser entendida como a preservação da informação sobre o 

documento e sobre suas mudanças com o passar do tempo. 

Já para Lopez (2000, p. 13), “os princípios arquivísticos se impõem como uma 

necessidade para o entendimento do documento”. Decorrente disso, entende-se que 

a fotografia produzida ou recebida no âmbito institucional requer um tratamento 

                                                 
43 Disponível em: http://www.interpares.org/ip2/display_file.cfm?doc=ip2_book_appendix_14.pdf 

http://www.interpares.org/ip2/display_file.cfm?doc=ip2_book_appendix_14.pdf
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documental que manifeste o seu processo de produção ou captura para os sistemas 

de gestão a partir da estrutura, funcionamento e atividades da instituição. Ao 

afirmarmos que o documento fotográfico requer atenção aos processos de gestão 

referenciamos o princípio de proveniência que nessa pesquisa foi considerado como 

o contexto institucional em específico, com seu quadro intrínseco de funções e 

atividades (MACHADO et. al., 2019). Nesse sentido, o documento fotográfico gerado 

ou capturado por processos de trabalho em ambiente institucional é estruturado 

possibilitando a recuperação e interpretação contextual, mesmo em outro momento 

ou lugar (THOMASSEN, 2006). 

Para Sanchez Vigil (2011; 2012) a fotografia é considerada algumas vezes 

um documento e outras um elemento expressivo e estético que compõe o patrimônio 

documental ou histórico artístico e carece de tratamento especializado. Ao ser 

tratada como documento, ela passa a conter propriedades que são resultados de 

uma atividade determinada por uma ou mais funções específicas, que é única em 

sua relação com o todo orgânico (MACHADO, 2017). Aponta-se a necessidade de 

perceber a transformação e diversidade da produção documental, reafirmando a 

necessidade de se manter para o documento fotográfico o vínculo com a natureza 

dos registros administrativos, pois esse reflete suas funções em sistemas de 

comunicação altamente complexos. E se esta complexidade não for levada em 

conta pelas medidas organizacionais, sua funcionalidade, e seu contexto pode ser 

seriamente comprometido. Compreender a sua função requer uma consciência dos 

métodos de trabalho utilizados no processo de produção, na gênese documental, 

essa inerente ao contexto que gerou o documento. 

Dessa maneira, o levantamento de informações sobre o órgão produtor a fim 

de “conhecer o funcionamento da instituição é fundamental para a compreensão de 

como e porque ocorrem os processos e o trâmite documental” (MACHADO, et.al., 

2019). Tendo em conta que o resultado do trabalho administrativo não é a produção 

de registros, documentos, mas sim a solução de problemas e a prestação de 

serviços. O documento torna-se uma ferramenta criada para atender uma demanda 

e emerge da comunicação organizacional, são o lado latente dos processos de 

tomada de decisão (MENNE-HARITZ, 2004). O que evidencia a necessidade de 

direcionar as ações institucionais para a preservação do documento digital desde o 

início do processo, ou seja, estabelecer as políticas, normas, protocolos, e 

responsabilidades dos envolvidos em garantir a forma manifestada do documento 
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fotográfico digital com todos seus atributos de identidade, integridade e 

autenticidade. Autenticidade essa que está “vinculada ao continuum da criação, 

manutenção e custodia” (DURANTI, 1994, p. 51). 

Os termos imagem digital e fotografia digital ensejam o que alguns autores 

chamam de pós-fotografia ao se referir ao período após o aparecimento da imagem 

digital (LISTER, 2013). O debate sobre a fotografia, nessa pesquisa, leva em conta 

não apenas “a centralidade do computador na produção e disseminação da imagem 

digital ‘fotográfica’”, mas também “as conexões que agora são feitas com tanta 

facilidade para que as imagens passem entre dispositivos de computação” (BATE, 

2014, p. 39) (tradução nossa). Ou seja, a imagem digital em rede seria “uma 

transformação radical, um deslocamento da fotografia, ou é uma continuação do 

mesmo por outros meios? ” (BATE, 2014, p. 39) (tradução nossa) 44. Essa realidade 

digital está produzindo novas formas de subjetividade e “para começar a entender os 

efeitos da Web na fotografia, também temos que olhar para a conduta da 

subjetividade” (BATE, 2014, p. 50) (tradução nossa) 45.  

Para Philippe Dubois (2017, p. 45), o pós-fotográfico se refere a imagem 

fotográfica digital como representação de um “mundo possível”  

[...] - e não de um “ter-ali-estado” necessariamente real. Isso significa que 

as “teorias dos mundos possíveis” me parecem, hoje, a melhor maneira de  

apreender teoricamente o estatuto da imagem fotográfica contemporânea: 

não mais alguma coisa que “esteve ali” no mundo real, mas alguma coisa 

que “está aqui” diante de nós, alguma coisa que podemos aceitar (ou 

recusar) não como traço de alguma coisa que foi, mas como aquilo que é, 

ou, mais exatamente, por aquilo que ele mostra ser: um mundo possível, 

nem mais nem menos, que existe paralelamente ao “mundo atual”, um 

mundo “a-referencial”, [...]  um  mundo  “plausível”, que possui sua lógica,  

sua coerência, suas próprias regras. Não se trata de um mundo “à parte”, 

que tem como referência algo para além, mas de um mundo tão aceitável 

quanto recusável, sem critério de fixação e que existe no seu ato mesmo de 

mostrar-se, presentificado e presente, sem ser necessariamente o traço de 

                                                 
44 Original: post-photography increasingly is becoming a historical notion, referring to the early period 
after the appearance of the digital image (see for instance Lister, 2013, p. 3). Considering 
developments since then, the debate on the present condition of photography has to take into 
account, following David Bate (2014), not only “the centrality of the computer in the production and 
dissemination of the digital ‘photographic’ image”, but also “the connections that are now so easily 
made for images to pass between computing devices”. Is the networked digital image, Bate asks, “a 
radical transformation, a displacement of photography, or is it a continuation of the same by other 
means?” (David Bate, 2014, p. 39). 
45 Para Bate (2014, p. 50) ““to begin to understand the effects of the Web on photography, we also 
have to look at the conduct of subjectivity”. 
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um mundo revelado, contingente e anterior. Uma imagem pensada como    

um universo de ficção e não mais como um “universo de referência”” 

(DUBOIS, 2017, p.45). 

Como mencionado anteriormente, o documento fotográfico digital além de 

possuir valor documental também pode possuir valor artístico. Um exemplo é o que 

ocorreu em março de 2021 com a considerada peça artística do Mike Winkelmann, 

artista que vendeu um NFT – um token não fungível, um ativo em uma blockchain de 

criptomoeda – de sua imagem Everydays: the First 5000 Days em leilão pela 

Christie’s46 por US$ 69.346.250. A terceira venda em leilão mais cara de uma obra 

de um artista vivo (Foreign Policy47, 2021; tradução nossa). A primeira venda de uma 

obra totalmente digital realizada por uma grande casa de leilões (KALLIR, 2018). 

Os tokens não fungíveis (NFT) são individualmente únicos e podem ser 

usados como um identificador para um objeto individual. Um NFT é apenas um 

ponteiro, contendo um endereço de site ou apenas um número. Uma entrada 

apontando para um índice que depende de você não perder fisicamente. A categoria 

dos NFT’s se configura como recursos digitais de caráter insubstituível e, 

diferentemente das criptomoedas, as quais podem ser trocadas entre si por outras 

de igual valor, um NFT é único. Cada NFT possui características próprias e 

imutáveis que conferem ao objeto digital um valor individual específico. Tais 

propriedades se revelam pertinentes às demandas da arte digital que, enfrenta o 

obstáculo relacionado à facilidade com que uma obra pode ser reproduzida e 

multiplicada. Uma questão técnica, até então intransponível, da qual decorrem 

inúmeras falsificações e apropriações indébitas (CHERNER, 2021 apud MEDEIROS, 

2021). 

O que se identifica neste acontecimento é o problema relacionado ao 

reconhecimento do valor cultural de um objeto em seu suporte material ou, pelo 

contrário, transcendendo essa dimensão física e assentando este valor no fenômeno 

imaterial. Por sua vez, podemos pensar que uma obra de arte ou um objeto digital 

portador de valores culturais se constitui enquanto tal a partir da coordenação de 

                                                 
46 A casa de leilões Christie's é reconhecida pela liderança no setor, especialmente no que se refere à 
introdução de inovações. Em 2018, a casa já havia utilizado como recurso a blockchain para vender a 
coleção Barney A. Ebsworth. 
47 Essa matéria foi publicada pelo Foreign Policy no dia dezenove de março de 2021. O editorial é 
produzido pelo FP Group, uma divisão da Graham Holdings Company de Washington. Disponível em: 
https://foreignpolicy.com/2021/03/19/nft-beeple-69-million-art-crypto-nonfungible-token/. Acesso em 
22 out. 2021 

https://foreignpolicy.com/2021/03/19/nft-beeple-69-million-art-crypto-nonfungible-token/
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diversas características e que é por meio da documentação detalhada que registra 

sua existência que se torna possível assegurar sua preservação com características 

de autenticidade, integridade e confiabilidade, mas este não pode prescindir 

totalmente de sua materialidade, quando ela preexiste. Essa referência física original 

deve permanecer como elemento articulador fundamental para sua compreensão e 

problematização. É notória a importância da documentação da mesma forma que 

fica latente a necessidade de segurança destas informações em um ambiente 

transparente e confiável. Por fim, se faz necessário o estabelecimento de 

procedimentos de gestão destinado a registrar, armazenar, organizar e preservar a 

documentação fornecida pelos próprios artistas sobre suas obras (STRECKER, 

2020). 

É relevante mencionar acerca da existência de outros recursos que 

contribuem para assegurar a integridade de um documento digital, embora se deva 

reconhecer que o maior mérito do NFT é o de assegurar o não repúdio aos atos, o 

que contribui no âmbito da propriedade intelectual e do direito autoral48. Nesse 

aspecto também se torna possível avaliar o destacado papel da blockchain como a 

base tecnológica que sustenta este novo cenário das NFTs, o que reflete um alto 

grau de confiabilidade ao sistema. Ou seja, a blockchain opera sobre estes objetos 

intangíveis e os torna únicos, permitindo a sua verificação, rastreamento, 

comunicação e a inclusão de novos atores em escala global. Além disso, o sistema 

oferece a garantia de transações descentralizadas, seguras e transparente, o que 

abre espaço também para o campo do uso de ferramentas com Inteligência Artificial 

(IA), que imita o processo de evolução natural. Esta possibilidade passa a poder ser 

usada rotineiramente para gerar soluções úteis para problemas de otimização e 

busca, permitindo assim soluções com aplicações em campos como processamento 

de imagens, redes neurais e aprendizado de máquina49 (GONG; CAI; JIA; LI, 2001, 

tradução nossa). 

                                                 
48 No Brasil é legislado pela Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 que altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
49 Original em: “In the field of artificial intelligence, a genetic algorithm (GA) is a search heuristic that 
mimics the process of natural evolution. This heuristic is routinely used to generate useful solutions to 
optimization and search problems. GAs generate solutions to optimization problems using techniques 
inspired by natural evolution, such as inheritance, mutation, selection, and crossover. In GAs, the 
search space parameters are encoded as strings, and a collection of strings constitutes a population. 
The processes of selection, crossover, and mutation continue for a fixed number of generations or 
until some condition is satisfied. GAs have been applied in such fields as image processing, neural 
networks, and machine learning (GONG; CAI; JIA; LI, 2011). 



62 

 

Técnicas criptográficas são usadas em várias fases do processo eleitoral, 

desde a instalação de software nos TREs até a execução dos programas e emissão 

do Boletim de Urna (BU). O maior uso destas técnicas está ligado ao cálculo dos 

hash (resumos criptográficos) para verificação de integridade e autenticidade dos 

arquivos da urna. Acredita-se que seria possível criar um mecanismo de assinatura 

digital (com código verificável) para a proteção da integridade do BU e para a 

garantia da autenticidade de sua origem, uma vez que cada Urna Eletrônica (UE) 

possui uma identificação única (EEPROM50) da qual poderiam ser derivadas chaves 

públicas e privadas. A possibilidade de uso da criptografia para fazer uma assinatura 

digital do BU a identificaria nas etapas de totalização dos votos, pois cada UE possui 

um número de série único, sendo possível projetar um mecanismo que viabilize o 

uso de assinatura digital de forma confiável (ÚNICAMP, 2002). 

Algumas coisas tornam o uso do blockchain atraente ao se pensar em 

documentos. Uma delas é que por meio do uso dessa tecnologia é possível 

melhorar a atribuição de objetos digitais, que são vulneráveis ao uso ou cópia não 

autorizada, estabelecendo o vínculo com metadados confiáveis (O'Dair, 2018). 

Como um repositório de dados distribuído, seguro e acessível ao público, o 

blockchain é uma forma de preservação de metadados. Embora a cadeia de blocos 

não preserve o objeto digital em si, ela inclui os dados que apontam para o item 

(QUIRION, 2021). Assim, se algum usuário decidir copiar a imagem, o documento 

fotográfico digital, e publicar em uma rede, este poderá ser rastreado, pois a 

natureza do blockchain o torna útil para metadados estáticos. Porém, para preservar 

os registros digitais, as instituições precisam planejar a obsolescência ou mudanças 

inesperadas na disponibilidade da rede com um plano de emergência caso esse 

provedor cesse as operações, além de garantir a participação de usuários ou nós 

suficientes (Bell et al., 2019). 

Outro ponto a se refletir é que as leis de privacidade e proteção de dados 

podem afetar o tipo de informação que pode ser registrada (Bhatia & Wright de 

Hernandez, 2019). Uma solução estudada pela rede Interpares com o 

estabelecimento de uma rede blockchain chamada o modelo TrustChain51 (Bralić, 

                                                 
50 As memórias não voláteis (EEPROM) são utilizadas para armazenamento de informações próprias 
de cada urna (número de série) e informações necessárias para autenticação e criptografia 
(UNICAMP, 2002). 
51 O objetivo do TrustChain é permitir que instituições de arquivamento (ou outras com necessidades 
semelhantes) evitem ter que assinar novamente periodicamente ou (re) timestamp (usando um 
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Kuleš, & Stančić, 2017), porém “mesmo que a natureza ordenada do tempo dos 

registros transacionais seja preservada, o vínculo com seu contexto processual e a 

relação com outros registros transacionais relacionados ao mesmo procedimento 

não é” (BRALIĆ; KULEŠ; STANČIĆ, 2017, p. 1439). 

Neste âmbito, diversas plataformas de comercialização usando a tecnologia 

blockchain passaram a funcionar como galerias e casas de leilão virtuais operando 

como um mercado especializado em criptoarte 52, no qual os participantes podem 

interagir de forma análoga a uma rede social para realizar transações, avaliações de 

obras ou, simplesmente, conhecer e apreciar as coleções dos artistas. De acordo 

com Jonathan Perkins, co-fundador de uma dessas casas de leilão virtual, um dos 

maiores desafios que se apresentam ao mercado da criptoarte se relaciona à 

contextualização das obras. A resposta à questão de como oferecer ao público as 

ferramentas necessárias para que este possa se apropriar das coleções catalogadas 

e avaliá-las de forma autônoma, segundo ele, está na configuração de um ambiente 

social transparente, onde os dados estejam disponíveis para que os participantes 

possam chegar a conclusões próprias sobre o valor de uma obra individual ou sobre 

a relação desta com um cânone artístico (FRANCESCHET et al., 2019). Tais 

condições, no entanto, demandam a integração do público com tais plataformas, 

assim como o amadurecimento do campo dos colecionadores em relação a estas 

novas tecnologias. 

Para Benjamin (1969, p. 220), a arte está propensa a ser reproduzida; no 

entanto, “mesmo a reprodução mais perfeita de uma obra de arte carece de um 

elemento: sua presença no tempo e no espaço, sua existência única no lugar onde 

passa a ser”, que também envolve “as mudanças que pode ter sofrido em condição 

física ao longo dos anos, bem como as várias mudanças na sua propriedade”. Os 

argumentos de Benjamin tornam-se relevantes à medida que novas tecnologias vêm 

alterando a natureza do processo de criatividade artística e de autoria. Em 

reconhecimento a essas mudanças tecnológicas, organizações no mundo e no 

                                                                                                                                                         
timestamp de arquivamento) todos os seus registros arquivados e assinados digitalmente. A Trust-
Chain é concebida como uma solução baseada em blockchain, sendo mantida por uma aliança 
internacional de instituições arquivísticas. O TrustChain atinge o objetivo declarado verificando a 
validade da assinatura de um documento e, se for válido, gravando o hash da assinatura e um 
pequeno conjunto de metadados no blockchain. A validade da assinatura é verificada por todas ou, se 
o seu número for suficientemente elevado, por algumas das instituições participantes (Bralić, Kuleš, & 
Stančić, 2017). 
52 A criptoarte é a venda de obras de arte digital (CUESTA VALERA et al., 2021). Um movimento 
cultural que desafia as regras de mercado (CHATRUC, 2021). 
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Brasil estão implementando técnicas e ferramentas para criar, gerenciar e preservar 

materiais digitais acessíveis ao longo do tempo. 

No caso brasileiro, existem políticas de preservação planejadas por 

Instituições de Ensino Superior (IES), pelo Arquivo Nacional (AN), por órgãos do 

Legislativo Federal, como Câmara dos Deputados, pelo Judiciário Federal como 

Superior Tribunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), entre outros. Da mesma forma, com o intuito de estabelecer 

uma rede de serviços de preservação digital, tem-se pelo Instituto Brasileiro de 

Informação Ciência e Tecnologia (IBICT) a chamada Rede Brasileira de Serviços de 

Preservação Digital (Cariniana)53, que foi criado em 2013, e visa promover o 

compartilhamento de estudos e pesquisas relacionados ao tema, além da integração 

de conteúdo da memória institucional digital de forma consorciada e federada. 

 

5.4 Preservação digital na Justiça Eleitoral brasileira 

 

A apropriação e uso da fotografia como evidência em processos judiciais 

aportou consolidação para o documento fotográfico no âmbito jurídico. Nesse 

sentido a Justiça Eleitoral brasileira instituída pelo Decreto 21.076 de 24 de fevereiro 

de 1932, se compõe pelos seguintes órgãos: Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

Tribunais Regionais Eleitorais (TRE), juízes e juntas eleitorais. A vigente 

Constituição Federal (1988), nos artigos 118 a 121 estabelece as competências da 

Justiça Eleitoral conforme determina o Código Eleitoral, que “retirou das assembleias 

legislativas as atribuições concernentes ao julgamento da validade das eleições e a 

proclamação dos eleitos, passando-as à Justiça Eleitoral” (FARIA, 2006, p. 48). 

Entre suas atribuições estão o planejamento, a execução e o julgamento de conflitos 

de natureza eleitoral. 

O Dicionário histórico-biográfico brasileiro, elaborado pelo Centro de Pesquisa 

e Documentação de História Contemporânea do Brasil (CPDOC) da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV) apresenta no verbete justiça eleitoral a seguinte descrição 

sobre a eleição e o processo eleitoral como um todo: 

[...] a eleição é um complexo sistema de escolha para o preenchimento de 
determinados cargos públicos não vitalícios, no âmbito dos Poderes 
Legislativo e Executivo. O processo eleitoral compreende a aplicação de 

                                                 
53 Mais informações disponíveis em: http://cariniana.ibict.br/index.php/inicio. Acesso em: Dez. 2022. 

http://cariniana.ibict.br/index.php/inicio
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regras pré-estabelecidas para a escolha dos candidatos aos cargos eletivos, 
normas de procedimento durante o certame, a apuração dos votos e a 
própria desconstituição do registro e/ou dos diplomas conferidos aos eleitos. 
O sistema de equilíbrio constitucional entre os poderes acabou por conferir 
ao Poder Judiciário — no qual não há cargos preenchidos por votação 
popular — a parcela de poder necessária e suficiente para aplicar as regras 
jurídicas que regem o processo eleitoral, em todos os níveis (ABREU, 2001, 
on-line). 

Tendo em vista a complexidade do processo eleitoral num país de dimensões 

continentais como o Brasil, os órgãos que compõem a Justiça Eleitoral são 

autônomos em suas respectivas áreas de jurisdição, porém seguem a legislação 

específica para a efetivação das eleições, que ocorrem em períodos previamente 

definidos. Entre as atribuições incluem-se atividades de investigação judicial 

eleitoral, registro ou impugnação de candidaturas e mandatos eletivos, 

administração e execução das eleições, fiscalização de propaganda eleitoral etc. 

Todas essas atividades geram documentos probatórios decorrentes das funções e 

competências dos tribunais eleitorais, seja em nível nacional, como no caso do TSE, 

ou em nível estadual, caso dos TREs, incluindo os documentos fotográficos de 

ambos formando o patrimônio fotográfico da Justiça Eleitoral brasileira. 

Importante ressaltar que a constituição de um patrimônio se estabelece por 

um processo de patrimonialização, isto é fazer com que o bem, seja ele, material, 

imaterial ou de processo, a partir de critérios históricos, sociais, culturais, éticos, 

econômicos ou do direito, garanta um valor representativo da memória coletiva de 

um grupo social ou institucional (CORRÊA, 2017). Conforme o mesmo autor, 

podemos afirmar que “a noção de patrimônio e, consequentemente, sua 

salvaguarda, tem sido ampliada, justamente pela característica de fenômeno no 

âmbito da construção da memória social” (CORRÊA, 2017, p.6). Ampliação essa que 

reconhece o patrimônio como representativo da identidade de um grupo e contribui 

para o fortalecimento da cidadania. Mesmo tendo a concepção de cidadania como 

vinculada à nacionalidade, resultado da participação política (VIEIRA, 2001). Temos 

aqui o exercício da cidadania como um fenômeno de interesse coletivo e controle 

social. Assim, de modo geral, podemos dizer que a característica de direito de 

participação dos indivíduos na sociedade da qual fazem parte é o cerne da 

cidadania. Logo, entendemos nesta pesquisa a cidadania dentro de um contexto de 

direitos que se modificam e se adaptam com a realidade dos interesses sociais 

utilizando-se da mediação do Estado para que esta se estabeleça como uma 

sociedade democrática. 
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De acordo com Osório (2017, p. 143), em uma tentativa de “filtragem 

constitucional do direito eleitoral”, tendo como referência os princípios que dão 

fundamento às eleições (princípio democrático, princípio republicano, pluralismo 

político, soberania popular, liberdade e igualdade), têm-se quatro diretrizes básicas 

para a regulação do processo eleitoral brasileiro, quais sejam: 

(i) a igualdade política entre os cidadãos, de modo a conferir aos eleitores o 
igual valor do voto e a igual possibilidade de influenciarem o resultado das 
eleições; (ii) a igualdade de oportunidades ou paridade de armas aos 
candidatos e partidos na disputa por cargos políticos, buscando evitar que 
alguns competidores possam extrair vantagens ilegítimas do acesso aos 
poderes econômico, midiático e político; (iii) a legitimidade do processo 
eleitoral, resguardando a autonomia da vontade do eleitor, e a máxima 
autenticidade da manifestação da vontade popular, assim como a lisura do 
pleito, impedindo fraudes, corrupção, manipulações e outros 
constrangimentos indevidos; e (iv) a liberdade de expressão político 
eleitoral, permitindo que todos os atores do processo eleitoral – cidadãos, 
políticos, partidos e meios de comunicação –, possam participar 
amplamente do debate público em torno das escolhas eleitorais. 

Os documentos de arquivo, que se estabelecem como instrumentos de poder 

no qual o cidadão se baseia para que o direito seja assegurado, são aqueles que, 

independentemente do suporte, são produzidos, acumulados, gerenciados e 

preservados com a finalidade probatória das atividades desempenhadas por 

pessoas públicas ou privadas. A totalidade dos documentos mantidos por uma 

instituição ou pessoa, sob a caracterização de arquivo é definida como o acervo 

dessa instituição ou pessoa. Podem fazer parte desse acervo tanto os documentos 

bibliográficos, quanto os arquivísticos, entre os quais citamos: os atos normativos, as 

atas de reuniões, os processos administrativos ou judiciais, os assentamentos 

funcionais, e também as fotografias produzidas no contexto das atividades 

desempenhadas pelos órgãos e seções administrativas dos tribunais eleitorais. 

Tais fotografias, geralmente, fazem parte de outros documentos mais 

abrangentes, como os processos, ou são produzidas no decurso de eventos 

administrativos e devem ser consideradas nas ações de gestão documental e gestão 

da memória, que são as principais vertentes de atuação do Programa Nacional do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Programa esse que encontra seus 

fundamentos na Constituição Federal, que prevê direitos e obrigações do Estado 

relacionados ao acesso à informação entre as Garantias Fundamentais, na 

Organização do Estado e na disciplina da Ordem Social (BRASIL, 1988). 

Além  da  base  constitucional, tem-se outros normativos, tais como a Lei nº 

8.159/91 (BRASIL, 1991), que dispõe sobre a  política  nacional  de  arquivos;  a  Lei  
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nº  9.605/98  (BRASIL,  1998),  que  estabelece sanções  penais  e administrativas 

contra condutas e atividades lesivas ao meio ambiente cultural de que faz parte o 

patrimônio arquivístico; a Lei  n.º  11.419/06 (BRASIL,  2006),  que regulamenta a 

informatização do processo judicial; a Lei  nº 12.527/11  (BRASIL,  2011), que 

disciplina o acesso à informação e a Lei  nº 13.709/18  (BRASIL,  2018), a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

É necessário considerar que a política de gestão documental das unidades 

com características de arquivo da Justiça Eleitoral está contemplada no Programa 

Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário (Proname), 

programa que tem por finalidade implementar política de gestão documental que 

atenda às peculiaridades do Poder Judiciário Brasileiro e é desenvolvida com base 

no planejamento e elaboração de programas de ação, com vistas a definir metas e 

indicadores que possibilitem intervenções na produção dos arquivos, desde a 

gênese até o cumprimento do papel social, ou seja, o acesso público. 

Para isso, tanto os documentos convencionais, quanto as fotografias devem 

ser submetidas a tratamento arquivístico adequado, com foco na transparência e no 

atendimento aos interesses da sociedade. O Proname é coordenado por um Comitê, 

criado em 2009 e composto por representantes de todos os segmentos do Poder 

Judiciário, do próprio CNJ e do Conarq (CNJ, 2015; 2018). Houve evolução do 

Programa com a edição da Recomendação CNJ nº 46/2013, mas somente no ano 

de 2020, com a edição da Resoluções CNJ nºs 316 e 324/2020 foi possível obter 

avanço formal em relação à gestão, preservação e disponibilização dos documentos 

digitais, além de trazer uma importância para as ações de memória como parte do 

Patrimônio Cultural brasileiro. O Poder Judiciário, no exercício de suas funções, 

acompanha as transformações da sociedade ao longo dos anos, o que se espelha 

em seus registros, e desse modo a preservação desses e sua difusão são 

fundamentais para conhecimento tanto da história da Justiça, quanto do próprio 

país. 

A transparência das ações institucionais exige dos arquivos uma gestão 

baseada em políticas e diretrizes para que a sociedade, usuária da informação e da 

proveniência funcional dos produtores documentais, possam ter o acesso que 

necessita para a promoção de direitos e deveres. O desafio de preservar 

documentos autênticos e confiáveis como prova de atos administrativos e jurídicos 

passa pela compreensão sistemática do contexto de produção, além de seu 
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conteúdo temático e informacional. Para identificar com clareza essas informações, 

é necessário definir não só as ações que resultaram no documento fotográfico, como 

também o ambiente no qual ele se situa, a pauta utilizada pelo fotógrafo, a atividade 

e função envolvida na captura do documento, a unidade organizacional responsável, 

as pessoas envolvidas, os lugares e as datas que implicaram nos feitos. Pois, o 

conjunto desses fatores trarão o contexto informacional e esses associados aos 

metadados técnicos de produção ou captura poderão permitir a sistematização da 

análise desse patrimônio fotográfico eleitoral na busca e recuperação da informação. 

De acordo com o artigo 411 do Código de Processo Civil (CPC) a 

autenticidade de um documento pode ser assegurada de três formas: por meio do 

reconhecimento da firma do signatário pelo tabelião, por outro meio legal de 

certificação e quando não houver impugnação da parte contra quem foi produzido o 

documento. A gênese documental está no “algo a determinar, a provar, a cumprir”, 

relacionada à alguma atividade em alguma unidade, sessão, ou setor de 

determinado órgão público ou organização privada (BELLOTTO, 2006, p. 57). 

De acordo com Castells (1999), a comunicação molda a cultura porque, como 

afirma Postman (1985, p. 15), “nós não vemos a realidade como ‘ela’ é, mas como 

são nossas linguagens. E nossas linguagens são nossas mídias. Nossas mídias são 

nossas metáforas. Nossas metáforas criam o conteúdo de nossa cultura”. Como a 

cultura é mediada e determinada pela comunicação nossos sistemas de crenças e 

códigos historicamente produzidos são transformados de maneira fundamental pelo 

novo sistema tecnológico e o serão ainda mais com o passar do tempo (CASTELLS, 

1999). 

Ainda segundo Castells (1999, p. 395): 

É exatamente esta capacidade que todas as formas de linguagem têm de 
codificar a ambiguidade e dar abertura a uma diversidade de interpretações 
que torna as expressões culturais distintas do raciocínio 
formal/lógico/matemático. É por meio do caráter polissêmico de nossos 
discursos que a complexidade e até mesmo a qualidade contraditória das 
mensagens do cérebro humano se manifestam. Essa gama de variações 
culturais do significado das mensagens é o que possibilita nossa interação 
mútua em uma multiplicidade de dimensões, algumas explícitas, outras 
implícitas. 

De certo modo toda realidade é percebida de maneira virtual. E por isso a 

sociedade, as instituições e as nações tendem a construir um passado, que 

seleciona e idealiza certos eventos e acontecimentos, afastando outros (DORTIER, 

2010). Muitos são os desafios para a melhoria da eficiência da gestão documental e 
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preservação de documentos digitais no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro, que 

com a recente Resolução do CNJ nº 324, de 30 de junho de 2020, no seu artigo 34 

define que para fins de preservação digital, “os órgãos do Poder Judiciário adotarão 

repositório arquivístico digital confiável (RDC-Arq) [...] projetado para manter os 

dados em padrões de preservação digital e o acesso em longo prazo”. No âmbito da 

Justiça Eleitoral se faz importante destacar a Resolução do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) nº 23.379/2012 que no artigo 42 determina que: “os documentos 

digitais avaliados como de guarda permanente devem, após expirado o seu valor 

primário, ser objeto de proteção especial por meio de medidas de preservação 

eletrônica [...], independente de evoluções tecnológicas”. 

E a mais recente Portaria nº 1.013 de 2018 do TSE trás os objetivos da 

Política de Preservação Digital da Justiça Eleitoral. No que concerne ao documento 

fotográfico digital analisado nessa pesquisa é importante destacar a necessidade 

das regulamentações a adoção de procedimentos que assegurem um ambiente 

sistêmico de gestão e preservação com checagem dos formatos, da validação e da 

estrutura de representação, conforme o PREMIS (Dicionário de Dados para 

Metadados de Preservação). A checagem desses elementos que garantem a 

integridade, autenticidade e confiabilidade ao documento não é assegurada em uma 

mídia, banco de dados ou servidor que não estejam inseridos em uma cadeia de 

custódia arquivística. Por isso a importância para a Justiça Eleitoral em seguir o que 

regulamenta a Portaria 1.013/2018 do TSE, onde os documentos são preservados 

dentro de um ambiente sistêmico conforme preconiza a ABNT NBR 15472:2007 – 

Sistema Aberto de Arquivamento de Informações (SAAI) e uma cadeia de custódia 

digital arquivística. 

Considerando que o processo de registro de candidatura eleitoral é entendido, 

por alguns autores, como um ato administrativo, e que estes nascem com a 

presunção de legitimidade, independentemente da norma legal que a estabeleça, 

conforme enfatizado por Meirelles (2011, p. 168): 

[...] a presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos 
responde a exigência de celeridade e segurança das atividades do Poder 
Público, que não poderiam ficar na dependência da solução de impugnação 
dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-
lhes execução, Já a presunção de veracidade, inerente à de legitimidade, 
refere-se aos fatos alegados e afirmados pela Administração para a prática 
do ato, os quais são tidos e havidos como verdadeiros até prova em 
contrário. 
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Uma vez completado o “procedimento formativo, o ato adquire existência 

legal, tornando-se eficaz e vinculativo para a Administração que o expediu, porque 

traduz a manifestação de vontade administrativa em forma regular” (MEIRELLES, 

2011, p. 169) e todo seu fluxo documental é monitorado com vistas a garantir a 

preservação. Assim, e por meio da gestão desses documentos, do conjunto de 

procedimentos e operações técnicas referentes à produção, à tramitação, ao uso, à 

avaliação e ao arquivamento dos documentos e processos produzidos e recebidos 

pelo Poder Judiciário no exercício de suas atividades, inclusive administrativas, 

independentemente do suporte de registro da informação se torna possível o 

exercício de direitos (SLIWKA, 2011). 

Para que tais objetivos sejam alcançados, a gestão começa antes da captura 

ou da produção da documentação, judicial ou administrativa, física ou eletrônica, por 

meio de sistemas informatizados aderentes ao Modelo de Requisitos para Sistemas 

Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário (Moreq-

Jus) (CNJ, 2009). Outras normativas da UNESCO também abordam o tema de 

patrimônio documental e é importante ressaltar que é por meio do livre acesso aos 

documentos de arquivo que o conhecimento sobre a sociedade humana se 

enriquece, permite a promoção da democracia e a proteção dos direitos dos 

cidadãos (UNESCO, 2010)54. 

 

5.5 O processo de registro de candidatura eleitoral 

 

Eleger representantes é o meio legítimo através do qual o indivíduo exerce 

sua cidadania em um Estado Democrático de Direito. Aí se perfaz o exercício da 

“cidadania ativa”, que é o direito político de votar, é o ius sufraggii, que no nosso 

país constitui-se também em um dever, um exercício da “cidadania ativa”. Mas, se 

de um lado estão aqueles que votam para escolher representantes, do outro lado 

temos aqueles que buscam angariar esses votos, buscam candidatar-se a ser 

representantes da sociedade brasileira ao exercer a “cidadania passiva”, um direito 

político de ser votado também denominado ius honorum. É por meio do 

Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) que qualquer cidadão, respeitadas 

                                                 
54 São os arquivos que registram decisões, ações e “memórias”. Documentos de arquivo são 
patrimônio, geridos desde a criação para preservar seu valor e significado. São fontes confiáveis de 
informação para a tomada de decisão administrativa. E além de permitir a promoção da democracia, 
protege os direitos dos cidadãos e aumenta a qualidade de vida. (UNESCO, 2010) 
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as condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade, pode 

pretender investidura em cargo eletivo, desde que não incida em quaisquer das 

causas de inelegibilidade (Código Eleitoral, art. 3º, LC n.º 64/90, art. 1º e Resolução 

TSE n.º 23.405/2014, art. 13). É o ato através do qual a Justiça Eleitoral habilita ou 

não um cidadão que tenha formalizado a pretensão de concorrer à eleição para 

ocupar um cargo público. Gomes (2010, p. 202) explica o termo nos seguintes 

moldes: 

O ius honorum, isto é, o direito de ser votado, só pode ser exercido pelos 
cidadãos que gozem de condição de elegibilidade, não incidam em qualquer 
causa de inelegibilidade ou impedimento e logrem cumprir determinadas 
formalidades, registrando suas candidaturas junto aos órgãos a tanto 
legitimados. 

O registro de candidatura é uma das fases iniciais de uma eleição e pode ser 

entendido como o ato dos partidos políticos e das coligações partidárias solicitarem 

à Justiça Eleitoral o registro daqueles que irão concorrer aos cargos eletivos. Castro 

(2012, p. 115) ressalta: “O pedido de registro de candidatura é formulado pelo 

Partido Político ou Coligação e é dirigido ao Juiz Eleitoral (nas eleições municipais), 

ao Tribunal Regional (nas eleições gerais: Deputados, Senadores e Governador) e 

ao Tribunal Superior (nas eleições presidenciais) ”. Ocorre que são exigidos dos 

partidos, coligações e candidatos o atendimento de outros requisitos para que a 

Justiça Eleitoral possa autorizar a candidatura, tais como, utilização obrigatória dos 

sistemas eleitorais, apresentação de formulários, certidões e documentos, na forma 

exigida pelas Instruções do TSE (arts. 3º, 22, 24, 25, 26 e 27 da Resolução TSE nº 

23.405/2014). A esses outros requisitos alguns autores chamam de “condições de 

registro ou de registrabilidade”. 

Qualquer candidato, partido político, coligação ou o Ministério Público Eleitoral 

poderá impugnar os pedidos de registro de candidatura, mediante petição 

fundamentada. Para isso é necessário demonstrar a veracidade do alegado e listar 

as testemunhas, se for o caso. Todo cidadão no gozo de seus direitos políticos 

poderá, no prazo de cinco dias contados da publicação do edital relativo ao pedido 

de registro, dar notícia de inelegibilidade ao juízo eleitoral competente. É permitido 

ao partido político ou à coligação substituir candidato que tiver registro indeferido, 

inclusive por inelegibilidade, cancelado ou cassado, ou que renunciar ou falecer 

após o prazo do registro. Ramayana (2010, p. 362) explica que: 
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[...] a finalidade desta ação impugnativa é indeferir o pedido de registro de 
candidatos que não possuam condições de elegibilidade, sejam inelegíveis 
(hipóteses de não desincompatibilização) ou, ainda, estejam privados 
definitiva ou temporariamente dos direitos políticos (perda e suspensão dos 
direitos políticos – art. 15 da CRFB). 

Na hipótese do Partido ou da Coligação não promover o pedido de registro, o 

próprio candidato, desde que indicado na Convenção, poderá fazê-lo, pessoalmente. 

Pois, todo e cada potencial candidato, cujo nome tenha sido indicado em 

Convenção, deverá acompanhar seu processo de pedido de registro desde o envio à 

Justiça Eleitoral pelo Partido ou pela Coligação, cabendo a este suprir eventual 

omissão do Partido no pedido de registro. O pedido de registro deverá ser 

apresentado obrigatoriamente em meio magnético gerado pelo Sistema de 

Candidaturas – Módulo Externo (CANDex), desenvolvido pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, acompanhado das vias dos formulários Demonstrativo de Regularidade de 

Atos Partidários (Drap) e Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), emitidos 

pelo sistema e assinados pelos requerentes. Ocorre que, além das condições de 

elegibilidade, de incompatibilidade e das causas de inelegibilidade, as causas de 

inelegibilidade devem ser aferidas no momento da formalização do pedido de 

registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 

supervenientes ao pedido (Lei n.º 9.504/97, art. 11, § 10 e Resolução TSE n° 

23.405/2014, art. 27, § 9º); aplicação  integral da Lei Complementar n.º 135, de 

4.6.2010, que estabelece hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a 

probidade administrativa e a moralidade no exercício do mandato, preconizada no 

art.14, § 9º da Constituição Federal (STF: Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade n.º 29 e 30 e Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4578).  

A personalização das questões objetivas, a mistura entre informação e 

entretenimento, a elaboração episódica dos fatos e a fragmentação de contextos 

formam uma síndrome que promove a despolitização da comunicação pública. 

(HABERMAS, 1997). A garantia da participação social plural no âmbito político é 

condição para a atuação estatal legítima (CARVALHO NETTO, 2003). 
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6 METODOLOGIA 

 

A definição da metodologia para consecução dessa pesquisa teve como base 

o entendimento de que a ciência é uma sistematização de conhecimentos, um 

conjunto de proposições logicamente correlacionadas sobre o comportamento de 

certos fenômenos que se deseja estudar (MARCONI; LAKATOS 2010, pg. 62). 

E para a realização desse estudo foi realizado uma pesquisa exploratória e 

descritiva com o propósito de discussão da hipótese e com mescla de métodos de 

acordo com cada objetivo específico para atingir a finalidade do objetivo geral. Pois, 

os métodos são os caminhos para lograr as análises e afirmações. São eles que 

favorecem o desenvolvimento de afirmações e possibilitam avaliações (TOMANIK, 

2004). 

O objeto de estudo definido é a preservação digital no universo do patrimônio 

fotográfico da justiça eleitoral brasileira, esta, como estudo de caso. De acordo com 

diferentes autores55, o estudo de caso permite adquirir conhecimento do fenômeno 

estudado mesmo este sendo exploração a partir de um único caso. 

O estudo de caso não é uma técnica específica, mas uma análise holística, 
a mais completa possível, que considera a unidade social estudada como 
um todo, seja um indivíduo, uma família, uma instituição ou uma 
comunidade, com o objetivo de compreendê-los em seus próprios termos. O 
estudo de caso reúne o maior número de informações detalhadas, por meio 
de diferentes técnicas de pesquisa, com o objetivo de apreender a 
totalidade de uma situação e descrever a complexidade de um caso 
concreto. Através de um mergulho profundo e exaustivo em um objeto 
delimitado, o estudo de caso possibilita a penetração na realidade social 
(GOLDENBERG, 1997, p.30). 

Segundo Goldenberg (1997), o estudo de caso tornou-se uma das principais 

modalidades de pesquisa qualitativa em ciências humanas e sociais. Método 

escolhido para a realização desta pesquisa que definiu a caracterização do caso 

como unidade delimitada e contextualizada, buscando representar a análise não 

apenas do caso em si, mas o que ele representa no contexto da pesquisa para a 

Ciência da Informação. Foi definido o processo de registro de candidatura política56 

                                                 
55 Becker H.S. (1994) e Goldenberg M. (1997) reforçam a ideia de que o estudo de caso é um método 
que se permite adquirir conhecimento do fenômeno estudado a partir da exploração intensa de um 
único caso.  
56 O processo de registro de candidatura política foi definido como amostra para essa pesquisa 
considerando o que para Strauss (1987, p. 38): “é um ponto básico, pois a representatividade é 
garantida por sua relevância. Os critérios de seleção não se baseiam nas técnicas usuais como 
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como referência para análise e estudo do comportamento do documento fotográfico 

por compreender que esse é o início do processo político eleitoral no Brasil e que o 

documento fotográfico nesse fluxo informacional se converte em um recurso 

estratégico. Essa escolha teve como parâmetro a identificação e análise do 

comportamento do documento fotográfico e as ações de preservação digital na 

Justiça Eleitoral, pois, conforme Ludke (1986, p.15), “para se realizar uma pesquisa 

é preciso promover o confronto entre os dados, as evidências, as informações 

coletadas sobre determinado assunto e o conhecimento teórico acumulado a 

respeito dele”. 

Neste sentido, a presente pesquisa utilizou a referência do esquema abaixo 

como metodologia e seguiu os métodos de abordagem de acordo com as etapas 

que seguem: 

 Objetivo específico 1: identificar características influenciadoras no 

gerenciamento da preservação de documentos fotográficos digitais da justiça 

eleitoral. 

o etapa 1: descrever o caso do documento fotográfico, objeto empírico 

Justiça Eleitoral Brasileira; 

o etapa 2: identificar as ações de preservação digital da Justiça Eleitoral 

Brasileira; 

o etapa 3: levantar a existência e influência das políticas, planos e 

programas de preservação digital; 

o etapa 4: levantar a influência do envolvimento da alta administração 

institucional nos processos de preservação digital; 

 Objetivo específico 2: propor um modelo processual de análise com 

categorias aplicáveis à preservação do documento fotográfico digital. 

o etapa 1: descrever as características essenciais da preservação do 

documento fotográfico digital; 

o etapa 2: identificar características influenciadoras no gerenciamento da 

preservação de documentos fotográficos digitais; 

o etapa 3: estabelecer as categorias de análise aplicáveis à preservação do 

documento fotográfico digital; 

 

                                                                                                                                                         
amostragem aleatórias ou estratificação, mas pelos insights que se acredita que uma pessoa possa 
trazer para o desenvolvimento da teoria“. 
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 Objetivo específico 3: elaborar análise do contexto da justiça eleitoral 

estabelecendo diagnóstico em relação ao caso do documento fotográfico de 

urna. 

o etapa 1: identificar e analisar o documento fotográfico de urna disponível 

por meio do sistema Portal de Dados Abertos da Justiça Eleitoral; 

o etapa 2: situar a tipologia da fotografia de urna no contexto de gestão 

(fluxo de produção) do processo de registro de candidatura eleitoral; 

o etapa 3: elaborar diagnóstico para o documento fotográfico digital do 

registro de candidatura eleitoral brasileira; 

 

Figura 4 – Esquema da pesquisa. 

 

Fonte: elaboração própria. 

 

Assim, o esquema de desenvolvimento da pesquisa passou pelas seguintes 

ações: 

 Identificação teórica das características essenciais e influenciadoras do 

processo de gerenciamento da preservação da fotografia digital para o 

embasamento do problema nos materiais bibliográficos e teóricos da teoria 

arquivística nacional e internacional, bem como nas dissertações e teses 

produzidas em Ciência da Informação e nas recentes publicações e 
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comunicações do Grupo de Pesquisa em Acervos Fotográficos57 (GPAF) 

sobre Fotodocumentação. 

 Compreensão das características levantadas na etapa (1) e de como essas 

são administradas no conjunto de documentos fotográficos do caso, mais 

especificamente, as fotografias de urna, que se constituem em documentos 

fotográficos digitais dentro do processo de registro de candidatura eleitoral 

brasileira. Para o levantamento das características foram considerados todos 

os registros de candidaturas deferidos no âmbito do Distrito Federal nas 

eleições de 2022, sendo o universo de análise o total de 896 processos de 

Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), universo de acesso público 

e disponível no portal do TSE de Divulgação de Candidaturas e Contas 

Eleitoral 

(https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/municipios/2022/2040602022/D

F/cargos). 

 Proposição de um modelo de análise processual com categorias aplicáveis à 

preservação do documento fotográfico digital que visa identificar as 

características influenciadoras do processo de gestão da preservação de 

documentos fotográficos, etapa (1) e (2), em consonância com os resultados 

do projeto InterPARES, do projeto OAIS e outras normas e modelos de 

preservação digital. Para a análise destas categorias foram considerados 93 

(noventa e três) processos de RRC que constavam com a informação 

relacionada a intimação para apresentação de nova fotografia de urna. O 

recorte foi realizado para permitir o levantamento da essencialidade da 

análise contextual e relacional dos documentos fotográficos de urna com os 

outros documentos do processo.  

 Elaboração de um diagnóstico para os documentos fotográficos digitais do 

processo de registro de candidatura eleitoral, um diagnóstico em relação ao 

caso do documento fotográfico de urna, com o objetivo de testar a hipótese de 

que os processos inadequados de gestão da preservação digital do 

documento fotográfico colocam em risco a garantia de acesso ao patrimônio 

fotográfico em longo prazo. Para o teste da hipótese foram considerados 

apenas 2 (dois) dos 93 (noventa e três) processos de RRC que constavam 

                                                 
57http://gpaf.info/. Acesso em 13 dez. 2021 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/municipios/2022/2040602022/DF/cargos
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/municipios/2022/2040602022/DF/cargos
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com informação relacionada a intimação de nova fotografia de urna por 

identificar que a análise não teria diferenciação com o restante dos processos 

por se deter ao mesmo tipo de documento (documento fotográfico de urna). 

Abaixo está o gráfico 1 (Gráfico 1 – Análise da Fotografia de Urna) que 

apresenta a representatividade dos documentos fotográficos de urna que 

foram identificados como em conformidade com o que consta na Resolução 

do TSE nº 23.609, de 18 de dezembro de 2019 – define as características de 

apresentação da fotografia que será utilizada na urna. Aproximadamente 10% 

dos Requerimentos de Registros de Candidatura foram identificados em não 

conformidade com a mesma Resolução do TSE e deste percentual 2 (dois) 

processos de registro de candidatura foram escolhidos para a realização da 

análise do documento fotográfico digital. 

 

Gráfico 1 – Análise da Fotografia de Urna 
Fonte: produção nossa 

 

Os documentos fotográficos digitais da Justiça Eleitoral foram escolhidos 

como base empírica, porque foi emitido em 2009 um diagnóstico do acervo 

arquivístico constatando que algumas unidades da justiça eleitoral 

Estão despreparadas para gerenciar os documentos e as informações, 
principalmente em meio digital. A organização dos documentos digitais nos 
computadores é feita de modo empírico, sem qualquer orientação adequada 
ou preocupação com rotinas de backup e sem critérios de controle sobre a 
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eliminação de documentos. Verificou-se a má utilização dos recursos 
tecnológicos, acarretando a produção descontrolada de documentos, com 
duplicidade, cópias e impressões desnecessárias. Além disso, foi 
constatada a eliminação de material baseada em critérios pessoais, muitas 
vezes sem a ciência dos eventuais interessados no documento descartado 
(TSE, p. 51, 2009). 

Por ser esta a justiça brasileira responsável pelo instrumento de garantia da 

seriedade do processo eleitoral, no comando das eleições, evitando abusos ou 

fraudes, na preservação de direitos e garantias por meio da fixação e fiel 

observância da legislação eleitoral. Temos uma importante instituição do país que se 

ocupa do conjunto das ações humanas necessárias para a concretização do 

exercício do poder político. Sendo assim, nada mais conveniente que analisar o 

patrimônio fotográfico digital da sociedade brasileira. 

A pesquisa é classificada como exploratória e qualitativa, realizada em dois 

níveis quanto à coleta de dados: o levantamento bibliográfico; e a análise e estudo 

das características influenciadoras do processo de gerenciamento da preservação 

de documentos fotográficos digitais. Pois, de acordo com Silva “a interpretação dos 

fenômenos e a atribuição de significados são básicas no processo de pesquisa 

qualitativa” (SILVA, 2005, p. 20). Encerrando a pesquisa com a análise dos 

resultados da aplicação do modelo proposto que apresentará, de forma 

argumentativa, os aspectos existentes entre as características e requisitos 

essenciais da preservação da fotografia digital. 
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7 ANÁLISE DE DADOS E PROTOCOLOS DE PRESERVAÇÃO DIGITAL 

 

Acreditamos que, no âmbito dessa pesquisa, o mapeamento do trâmite 

documental do processo de registro de candidatura eleitoral brasileira permite 

determinar as esferas competentes para a realização do objetivo proposto. Dessa 

maneira foi possível compreender a lógica da produção/captura do documento 

fotográfico de urna utilizado como objeto empírico nessa pesquisa e pela 

manutenção do contexto de produção.  

As principais dificuldades da preservação digital advêm das especificidades 

dos objetos a serem preservados ao longo do tempo. Esses objetos digitais são 

suscetíveis às constantes mudanças e à efemeridade dos meios onde são criados, 

transportados ou armazenados. Particularidades que resultam em refletir as 

questões de confiabilidade, autenticidade e integridade dos documentos digitais em 

sua gestão, arquivamento e acesso por um longo período. 

Nesse capítulo abordamos a análise do processo organizacional relacionado 

ao registro de candidatura eleitoral brasileira em consonância com o modelo OAIS, 

traduzido para ABNT NBR 15472:2007 – Modelo de referência para um sistema 

aberto de arquivamento de informação (SAAI) e ABNT NBR 15862:2010 – Sistemas 

especiais de transferência de dados e informações – Interface Produtor-Arquivo – 

Padrão de metodologia abstrata. Como estratégia metodológica a análise 

comparativa do objeto empírico da pesquisa com as normas em questão, e com o 

referencial teórico abordado nessa pesquisa nos permitiu a elaboração de um 

diagnóstico em relação ao caso do documento fotográfico de urna, identificando 

assim as características influenciadoras do processo de gestão da preservação de 

documentos fotográficos com o objetivo de testar a hipótese de que os processos 

inadequados de gestão da preservação digital do documento fotográfico colocam em 

risco a garantia de acesso ao patrimônio fotográfico em longo prazo. 

 

7.1 Características do gerenciamento da preservação de documentos 

fotográficos digitais 

 

A preocupação com a preservação do patrimônio fotográfico digital advém de 

uma necessidade institucional, que de acordo com Merlo e Konrad (2015, p. 28) 

decorre da necessidade que toda organização, pessoa e família tem de registrar, 
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bem como comprovar, sua existência e suas atividades. Para Sayão (2010), essa 

necessidade fomenta a gestão das ações com o objetivo de pensar, planejar e 

estabelecer um gerenciamento com vista à preservação digital. 

Considerando que o documento fotográfico possui especificidades próprias 

(CRUZ, 2017, p. 71), é de suma importância o estudo do seu contexto de produção 

estabelecido, inclusive, através do mapeamento do fluxo informacional. 

Estabelecemos aqui a fotografia como registro, documento fotográfico que reúne 

informações e possui diversas funções, assim como afirmam Bartalo e Moreno 

(2008, p. 123), que “dos usos possíveis que se tem feito da fotografia, pode-se 

mencionar o comercial, o de exposição ou publicação, o probatório, o 

didático/científico e o pessoal/familiar”. 

O documento fotográfico apresenta uma dinâmica visual pertencente a um 

contexto histórico, político e social, e dentro desta perspectiva, o compromisso como 

registro da informação começa na captação da imagem, na gênese da informação, e 

culmina na finalização de seu ciclo informacional. Após a efetivação da comunicação 

da informação o consumidor final consegue fazer o uso ou o reuso da informação 

registrada. 

O Projeto InterPARES 2 (2002-2007) – fase 2 do projeto de pesquisa 

internacional sobre documentos arquivísticos autênticos permanentes em sistemas 

eletrônicos – aborda como perspectiva 

[...] o ponto de vista do produtor do documento arquivístico, com o objetivo 
de desenvolver teorias e métodos capazes de garantir a confiabilidade, a 
acurácia e a autenticidade dos documentos digitais, desde sua produção até 
sua preservação (INTERPARES 2, 2007a ou 2007b, p.10). 

Considerando o patrimônio fotográfico da justiça eleitoral composto inclusive, 

por documentos fotográficos digitais, e dentre estes, o documento fotográfico de 

urna e considerando-o como documento arquivístico58 constituído de informação 

afixada no meio digital sob uma forma fixa; informação composta por um conjunto de 

dados destinados à comunicação no tempo ou no espaço; e dados identificados 

como sendo as menores partes significativas e indivisíveis da informação 

(INTERPARES 2, 2007, p. 2). 

                                                 
58 Documento elaborado ou recebido no curso de uma atividade prática como instrumento ou 
resultado de tal atividade, e retido para ação ou referência (The InterPARES Project Terminology 
Database). 



81 

 

Tem-se assim, que a gestão do patrimônio fotográfico digital requer um 

conhecimento diversificado pois, “la naturaleza de esta fotografia es bien distinta y 

que por lo tanto la práxis archivística no puede ser la misma (IGLÉSIAS FRANCH, 

2008, p. 19). Neste aspecto, primeiramente, é necessário que haja a gestão 

documental59 para possibilitar a elaboração de Políticas de Preservação Digital que 

sejam aplicadas a partir de um modelo de gestão adequado ao tipo de objeto digital 

a ser preservado com objetivos específicos, metas, ações e responsabilidades. 

Arellano (2004) considera que o desafio é considerado mais um problema social e 

institucional do que um problema técnico. 

Para Schein, a cultura está associada às características e experiências 

comuns de um mesmo grupo. É um conjunto de forças latentes que “determinam o 

comportamento, a maneira como se percebem as coisas, o modo de pensar e os 

valores, tanto individuais como coletivos” (SCHEIN, 2001, p.29). É a partir da cultura 

organizacional que será possível identificar os elementos envolvidos nas ações de 

preservação digital. 

É necessária uma sistematização das atividades relacionadas a preservação 

digital e o estabelecimento de uma cultura por parte dos agentes envolvidos, ou 

seja, a identificação de um modelo processual de gestão com o objetivo de 

preservar os objetos digitais e as informações associadas. Envolve a abordagem de 

políticas com o estabelecimento de critérios para a preservação digital de longo 

prazo. Diferente da fotografia emulsionada, com suporte físico, a fotografia digital 

possui a informação visual dissociada do suporte o que possibilita a transferência de 

um suporte digital para outro e ao mesmo tempo torna a perda ou modificação do 

conteúdo original uma ação factível. 

Boeres e Márdero Arellano (2005, p.13) afirmam que a preservação digital no 

âmbito organizacional carece de profissionais especializados nas atividades técnicas 

de preservação digital, além de recursos financeiros, materiais e tecnológicos, bem 

como, de estabilidade nas mudanças administrativas de gestão e orçamento que 

possibilitem o estabelecimento das Políticas de Preservação Digital. Para os autores 

                                                 
54 Planejamento, implementação, manutenção e controle administrativo sistemáticos de uma estrutura 
destinada à elaboração e manutenção de documentos arquivísticos por parte de um arquivista (ou o 
responsável pelos documentos arquivísticos), para garantir a eficiência e a economia na produção, 
uso, manuseio, controle, manutenção e destinação desses documentos (The InterPARES Project 
Terminology Database). Disponível em: 
http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=g&term=1095 

http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=g&term=1095
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“o pré-requisito de preservabilidade unicamente pode ser alcançado através de uma 

estratégia organizacional” (BOERES & MÁRDERO ARELLANO, 2005, p.10). 

Este gerenciamento da preservação digital envolve os processos e aspectos 

relacionados as questões tecnológicas, legais e organizacionais. Porém, é 

importante destacar que os processos de gerenciamento se adequam às 

necessidades de mudança da instituição, à dinamicidade administrativa, e que o 

responsável pelas ações deve ser um grupo de profissionais multidisciplinar que 

atue de forma integrada. Dessa forma, o gerenciamento da preservação digital deve 

ser adequado a cada tipo de informação e a cada tipo de objeto digital a ser 

preservado. No caso analisado, o gerenciamento da preservação do patrimônio 

fotográfico da Justiça Eleitoral Brasileira, tendo como referência a fotografia de urna, 

dentro do processo de registro de candidatura perpassou os seguintes aspectos: a 

delimitação e identificação do património fotográfico digital da justiça eleitoral 

brasileira; a gestão do patrimônio fotográfico digital utilizando-se da partilha de 

recursos e serviços, ou no princípio do trabalho cooperativo em rede; o 

estabelecimento do alinhamento da cultura organizacional com a criação de novos 

hábitos comportamentais que privilegiem a interoperabilidade, cooperação e 

inovação; e a promoção do acesso ao patrimônio preservado.  

De acordo com Grácio, tem-se sete processos relacionados à gestão da 

preservação digital: “identificação das necessidades; seleção, descarte e 

manutenção; organização, tratamento e armazenamento; desenvolvimento de 

produtos e serviços; distribuição e acesso; uso; monitoramento informacional” 

(GRÁCIO, 2012, p.163). As características do gerenciamento da preservação de 

documentos fotográficos digitais envolvem um conjunto de ações, como: 

identificação, seleção, organização, tratamento, armazenamento, distribuição, 

acesso, uso e reuso destes objetos digitais preservados, bem como, o 

monitoramento e acompanhamento dos avanços tecnológicos e das necessidades 

organizacionais e sociais (GRÁCIO, 2012, p. 161). 

As entidades, as pessoas, o ambiente interno e externo, e a tecnologia podem 

interferir no gerenciamento da preservação digital. Por isso, é de suma importância 

que a cultura organizacional esteja alinhada com os avanços tecnológicos e a 

unidade administrativa, grupo de pessoas, ou instituição responsável pelo 

gerenciamento da preservação do patrimônio fotográfico digital da Justiça Eleitoral 
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possibilite o estabelecimento de critérios, como os propostos por Márdero Arellano 

(2008) e pela norma OAIS (CCDS, 2012): 

 Confiabilidade: o responsável pelo gerenciamento da preservação do 

patrimônio fotográfico digital da Justiça Eleitoral precisa atender às 

necessidades dos usuários, respeitando as normas e legislações relacionadas 

ao acesso, uso e reuso da informação, bem como aos direitos autorais, 

garantindo assim a autenticidade e a integridade dos objetos digitais; 

 Responsabilidade política: estabelecer, oficializar, difundir, e gerir a política de 

preservação digital, além de definir as normas, os responsáveis e as 

ferramentas que possibilitarão o armazenamento e o acesso aos objetos 

digitais; 

 Sustentabilidade econômica: gerir os altos custos permanentes relacionados 

às atividades de preservação digital, ou seja, é necessário que seja definido 

de forma contínua orçamento para a realização das atividades de 

preservação digital, estabelecendo, quando possível, parcerias com outras 

instituições; 

 Transparência: o responsável pelo gerenciamento da preservação do 

patrimônio fotográfico digital da Justiça Eleitoral deve estabelecer 

preferencialmente metadados e padrões abertos consolidados, além de 

buscar o estabelecimento de parcerias e intercâmbio de informações com 

outras instituições; e 

 Acessibilidade de longo prazo: dispor de sistemas e documentação reflexiva 

das ações deste que permita identificar o objeto digital, o software associado 

a este e as estratégias de preservação digital realizadas. 

Para que a instituição seja considerada confiável, esta deve ser capaz de 

garantir a autenticidade do objeto digital e uma das formas é por meio da 

capacidade de preservar os objetos digitais (DURANTI, 2005, p.69-70). A 

disponibilização de cópias autênticas pela instituição está relacionada com a 

condição desta de demonstrar os procedimentos e sistemas utilizados nas 

transferências de um objeto digital, disponibilizando assim a informação da custódia 

ininterrupta60 deste objeto. Ou seja, é necessário demonstrar que o gerenciamento 

                                                 
60 A custódia ininterrupta é a linha rastreável e ininterrupta de cuidado, controle e, normalmente, de 
posse de um conjunto de documentos arquivísticos, da produção à preservação, que pode servir 
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da preservação utilizado envolve controles adequados e eficazes capazes de 

garantir a identidade, integridade e autenticidade do objeto digital. Registrar as 

estratégias de preservação utilizadas e os resultados dessas estratégias, 

principalmente quando relacionadas a mudanças relacionadas ao objeto digital e a 

migração transformativa61. 

É necessário também definir o que se deseja e é necessário preservar, ou 

seja, a identificação das necessidades do objeto digital precisa estar enraizada na 

cultura organizacional já que as atividades de preservação digital se iniciam na 

produção e dependem das informações que a instituição produz. A delimitação e 

identificação do património fotográfico digital da justiça eleitoral brasileira devem ser 

considerados para a elaboração das Políticas de Preservação Digital, bem como ter 

como norte os objetivos da instituição, os aspectos normativos, administrativos e 

legislativos referentes a preservação digital, além dos custos envolvidos. Deve-se 

considerar a preservação digital como uma 

multiplicidade de questões onde avultam o como preservar, a 
responsabilidade pela preservação, os custos envolvidos e quem deve 
pagar, autorizações de acesso e estratégias para assegurar eficiência em 
todo o ciclo de vida do recurso digital (CAMPOS, 2002, p.9). 

A questão da preservação digital perpassa tanto aspectos tecnológicos 

quanto social, político e econômico (Lusenet, 2002, p.22)62. De acordo com as 

diretrizes do preservador definidas pelo Projeto InterPARES 2 (2002-2007, p.3), o 

gerenciamento da preservação digital envolve a definição dos requisitos estruturais, 

bem como a esquematização, a implementação e a manutenção de uma estrutura 

de cadeia de preservação. Uma estrutura que inclui todos os elementos de política, 

estratégia, metodologia, entre outros necessários para o gerenciamento do objeto 

digital. Assim, a realização do planejamento das ações de preservação garante que 

as ferramentas usadas para criar, proteger, manipular, acessar e visualizar os 

                                                                                                                                                         
como um meio de proteger a autenticidade desses documentos (The InterPARES Project 
Terminology Database). Disponível em:  
http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=c&term=782.  
61 Processo de conversão ou upgrade de objetos digitais ou sistemas para uma geração mais atual de 
hardware e/ou software (The InterPARES Project Terminology Database). Disponível 
em:http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=m&term=777. 
62 Para Thibodeau (2002, p.1) a preservação de objetos digitais envolve uma variedade de desafios, 
incluindo questões políticas, funções e relacionamentos institucionais, questões legais, direitos de 
propriedade intelectual e metadados. Original “the preservation of digital objects involves a variety of 
challenges, including policy questions, institutional roles and relationships, legal issues, intellectual 
property rights, and metadata”. 

http://www.interpares.org/ip3/ip3_terminology_db.cfm?letter=c&term=782
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documentos (…) mantiveram os atributos essenciais ao longo desse tempo, apesar 

da mudança a que estas estão sujeitas (ICA, 2005, p. 44). 

Apesar das discussões sobre preservação digital se centrarem nas técnicas 

de migração e emulação (Lusenet, 2004), existe uma variedade de estratégias de 

preservação digital visando a garantia do acesso a longo prazo. Segundo Thibodeau 

(2002) esses métodos/técnicas de preservação digital dividem-se em três grupos, 

quais sejam: 

1) Preservação da tecnologia: método que foca a atenção na preservação do 

contexto tecnológico usado na criação da informação; 

2) Migração de formatos e mudanças tecnológicas: este método permite 

encontrar soluções para localizar, acessar e reproduzir a informação digital; e 

3) Preservação das características originais da informação: métodos que visam 

manter inalteráveis as características da informação, mesmo que isso 

implique o uso de tecnologia diferente da usada na criação. 

A definição dos métodos e técnicas deve estar previsto em um programa de 

gestão e no planejamento das ações de preservação digital. São estes que 

fornecem a infraestrutura por meio da qual as tarefas relacionadas às condições de 

acesso, ao ambiente em que os objetos digitais são armazenados e exibidos, e as 

medidas preventivas que devem ser tomadas para garantir sua proteção e 

sobrevivência a longo prazo. 

Uma vez que os programas de preservação são conduzidos por uma 

variedade de mecanismos, a equipe precisa ser treinada e as ações preventivas de 

preservação adotadas como cultura na instituição desde a produção documental. A 

organização como um todo precisa atuar na mesma linha de esforço para 

compartilhar a carga de preservação, buscando, entre outros aspectos, colaborar 

com outras instituições no desenvolvimento de programas em rede. Criar essa 

cultura depende de mudanças de comportamento por parte dos produtores do objeto 

digital, na gênese da informação. Caminho este que as ações do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) começou a trilhar com a publicação da Resolução CNJ nº 324/2020 

(alterada pela Resolução CNJ nº 403/2021 e Resolução CNJ nº 469/2022), que 

institui diretrizes e normas de Gestão de Memória e de Gestão Documental e dispõe 

sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário – 

Proname; e com a Resolução CNJ nº 408/2021, que dispõe sobre o recebimento, 
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armazenamento e o acesso a documentos digitais relativos a autos de processos 

administrativos e judiciais. Estas normativas dispõem uma obrigatoriedade para toda 

a Justiça Brasileira, inclusive para a Justiça Eleitoral, de se pensar questões sobre a 

preservação digital. Pois, no art. 3° inciso VII da Resolução CNJ 408/2021 uma das 

diretrizes a ser seguida é “a manutenção dos documentos em ambiente físico ou 

eletrônico seguro e a implementação de estratégias de preservação desses 

documentos desde sua produção e durante o período de guarda definido”; e o art. 34 

da mesma Resolução define que “para fins de preservação digital, os órgãos do 

Poder Judiciário adotarão repositório arquivístico digital confiável (RDC-Arq), 

desenvolvido como software livre, gratuito e de código aberto, projetado para manter 

os dados em padrões de preservação digital e o acesso em longo prazo”. Já no final 

da mesma resolução, no artigo, art. 38, aborda a questão da salvaguarda do 

patrimônio da justiça brasileira como uma diretriz a ser seguida por meio da 

“promoção de iniciativas de preservação do patrimônio arquivístico, mobiliário e 

imobiliário de caráter histórico e cultural do Poder Judiciário e respectiva 

divulgação”. Tal normativo dispõe ainda, em seu Art. 40, § 2º, que o acervo digital 

relacionado à memória institucional será preservado em Repositório Arquivístico 

Digital Confiável (RDC-Arq), com interoperabilidade de pacotes informacionais. A 

Resolução CNJ nº 408/2021, que dispõe sobre o recebimento, o armazenamento e o 

acesso a documentos digitais relativos a autos de processos administrativos e 

judiciais determina a utilização de ambiente RDC-Arq igualmente para este fim. A 

criação e a manutenção de repositórios/RDC-Arq encontra-se previsto também na 

Portaria TSE nº 1013/2018 (arts. 7º/12), que institui a Política de Preservação Digital 

da Justiça Eleitoral. 

De acordo com Ferreira (2006, p.67), a definição de uma política de 

preservação implica a criação de políticas de avaliação e seleção de documentos, a 

identificação de esquemas de metadados apropriados (metadados descritivo, 

técnico, de disseminação, estrutural e de preservação), a definição de estratégias de 

preservação adequadas a cada tipo de objeto digital (textual, fotográfico, entre 

outros), além da utilização de modelos sustentáveis de financiamento, entre outros. 

É necessário descrever as estratégias adotadas tanto nos níveis físico, lógico e 

conceitual, como também as no nível social, econômico e organizacional. O Quadro 

2 - Possíveis estratégias de preservação para cada nível de abstração proposta por 

Ferreira (2006, p.67) enumera essas possíveis estratégias de gerenciamento da 
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preservação digital que poderão ser utilizadas para preservar cada um destes níveis 

de abstração (Quadro 2). 

Quadro 2 – Possíveis estratégias de preservação para cada nível de abstração. 

Nível de Abstração Estratégias a Aplicar 

Físico Acondicionamento adequado dos suportes físicos, utilização de 
suportes de longa duração, salas de prevenção contra desastres 
naturais, etc. 

Lógico Refrescamento, backup, replicação local e/ou remota, etc. 

Conceptual Migração, Emulação, Encapsulamento, etc. 

Social O sistema de preservação deverá ser capaz de impedir ou de 
corrigir a ocorrência de erros provocados por operadores ou 
atacantes externos, e. g. implementação de mecanismos de 
registro de atividades, autenticação e gestão de permissões, etc. 

Económico Definição de modelos de financiamento sustentáveis. As 
despesas com a preservação deverão fazer parte dos 
orçamentos de base das organizações. 

Organizacional Definição de planos de sucessão que garantam a sobrevivência 
dos materiais face à eventual de cessação de actividade por 
parte da organização detentora. 

Fonte: Ferreira (2006, p. 67). 

Após estabelecer esses níveis de estratégias de preservação, a Justiça 

Eleitoral Brasileira deve certificar-se de que as informações a serem preservadas 

sejam independentemente compreensíveis, ou seja: tenham tido as políticas e 

procedimentos documentados. Também é necessário que disponibilizem as 

informações de rastreabilidade do objeto digital original e seus metadados 

associados como evidências que apoiem sua autenticidade (CCSDS, 2012, p.38). 

Pois, além dos aspectos técnicos e culturais, a preservação digital no âmbito da 

Justiça Eleitoral depende de questões institucionais, tais como mudanças de gestão 

administrativa, políticas, e destinação orçamentária. Nesse sentido, é necessário ir 

além das medidas normativas, como as resoluções emanadas pelo CNJ, pelo TSE e 

as resoluções dos tribunais regionais eleitorais, e inserir ações de preservação 

digital no planejamento estratégico da gestão organizacional. Por envolver diferentes 

aspectos, sendo eles, culturais, administrativos, técnicos e financeiros, a 

preservação digital gera a necessidade de um modelo de gerenciamento que seja 

contínuo, perpasse o ciclo da informação e vise a preservação e o acesso a longo 

prazo. 

Outra metodologia criada pelo National Digital Stewardship Alliance (NDSA), 

nos Estados Unidos, para avaliar os níveis de preservação digital de uma 
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determinada instituição apresenta o documento denominado NDSA Levels, que 

consiste em uma tabela com perguntas em 5 níveis, de acordo com o Quadro 3 

NDSA Levels. O objetivo é avaliar o estado da preservação digital dos sistemas 

utilizados. 

Quadro 3 – NDSA Levels. 

Aspectos 

Niveles 

Nivel 1 

(Proteja tus 
datos) 

Nivel 2 

(Conozca sus 
datos) 

Nivel 3 

(Controle sus 
datos) 

Nivel 4 

(Repare sus 
datos) 

Almacenamiento 
y localización 
geográfica 

Dos copias 
completas que no 
estén unidas. 

Como mínimo 
tres copias 
completas. 

Como mínimo 
una copia em una 
localización 
geográfica con 
una amenaza de 
desastres 
diferente. 

Como mínimo 
tres copias em 
una localización 
geográfica com 
una amenaza de 
desastres 
diferentes. 

Para datos em 
soportes 
heterogéneos 
(discos ópticos, 
discos duros, etc.) 
quitar el 
contenido del 
soporte y ponerlo 
en vuestro 
sistema de 
almacenamiento 

Como mínimo 
una copia em una 
localización 
geográfica 
distinta. 

Controle el 
proceso de 
obsolescencia de 
su(s) sistema(s) 
de 
almacenamiento y 
de sus soportes. 

Disponga de un 
plan integral 
preparado para 
mantener los 
ficheros y los 
metadatos 
accesibles en los 
actuales soportes 
o sistemas. 

 Documentar su(s) 
sistemas(s) de 
almacenamiento y 
soportes de 
almacenamiento y 
lo que usted 
necesite para 
usarlos. 

  

(continua) 
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Quadro 3 – NDSA Levels. 

Aspectos 

Niveles 

Nivel 1 

(Proteja tus 
datos) 

Nivel 2 

(Conozca sus 
datos) 

Nivel 3 

(Controle sus 
datos) 

Nivel 4 

(Repare sus 
datos) 

No alteración de 
ficheros e 
integridad de los 
datos 

Comprobar la 
integridad de los 
ficheros en el 
momento de la 
ingesta si sus 
valores han sido 
proporcionados 
junto con el 
contenido. 

Comprobar la 
integridad de 
todas las 
ingestas. 

Comprobar la 
integridad del 
contenido a 
intervalos 
regulares. 

Comprobar la 
integridad de todo 
el contenido en 
respuesta a 
situaciones o 
actividades 
específicas. 

Crear la 
información de 
integridad si no 
fue proporcionada 
junto con el 
contenido. 

Usar dispositivos 
con escritura 
bloqueada 
cuando se trabaje 
con los soportes 
originales. 

Mantener 
registros de la 
información de 
integridad; 
realizar auditoria 
bajo demanda. 

Capacidad para 
reemplazar o 
reparar datos 
corrompidos. 

 Comprobar virus 
en contenido de 
alto riesgo. 

Capacidad para 
detectar datos 
corrompidos 

Asegúrese de que 
ninguna persona 
tiene acceso de 
escritura a todas 
las copias. 

  Comprobar virus 
en todo el 
contenido. 

 

Seguridad de la 
información 

Identificar quién 
ha leído, escrito, 
movido o 
eliminado la 
autorización a 
ficheros concretos 

Documentar las 
restricciones de 
acceso de los 
contenidos. 

Mantener 
registros de quén 
harealizado qué 
acciones con los 
ficheros, 
incluyendo 
acciones de 
borrado y 
preservación. 

Realizar 
auditorias de los 
registros. 

Restringir quién 
tiene este tipo de 
autorizaciones a 
ficheros 
concretos. 

   

Metadatos Inventario del 
contenido y de su 
localización en el 
almacenamiento. 

Almacenar 
metadados 
administrativos. 

Almacenar 
metadados 
estándar técnicos 
y descriptivos. 

Almacenar 
metadados 
estándar de 
preservación. 

Asegurar una 
copia de 
seguridad 
separada del 
inventario. 

de las 
transformaciones 
y registrar las 
incidencias. 

  

(continuação) 
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Quadro 3 – NDSA Levels. 

Aspectos 

Niveles 

Nivel 1 

(Proteja tus 
datos) 

Nivel 2 

(Conozca sus 
datos) 

Nivel 3 

(Controle sus 
datos) 

Nivel 4 

(Repare sus 
datos) 

Formatos de 
ficheros 

Cuando usted 
puede participar 
en la creación de 
archivos digitales 
fomente el uso de 
un conjunto 
limitado de 
formatos abiertos 
y conocidos de 
ficheros y de 
códecs. 

Disponer de un 
inventario de los 
formatos de 
ficheros usados. 

Monitorear los 
problemas de 
obsolescencia de 
los formatos de 
ficheros. 

Realizar 
migraciones de 
formatos, 
emulaciones o 
actividades 
similares si es 
necesario. 

(conclusão) 

Fonte: Térmens e Leija (2017, p. 449). 

Este documento se concentra nas atividades tanto técnicas quanto de gestão 

do gerenciamento da preservação digital institucional. Pontos de avaliação como 

identificação da localização dos arquivos digitais, além da documentação de 

alteração dos arquivos digitais que comprometem a integridade dos dados e das 

medidas de segurança adotados pela instituição são dados de relevância para o 

gerenciamento da preservação digital institucional. 

 

7.2 Categorias de análise da preservação de documentos fotográficos digitais 

 

Para analisarmos as características essenciais da preservação do documento 

fotográfico digital é necessário primeiramente entendê-lo como um objeto de 

informação. Um conceito do Modelo de Referência OAIS que o define como sendo a 

combinação de dados e informações de representação. A figura 5 Objeto de 

Informação, abaixo, ilustra este conceito. O Objeto de Informação é composto por 

um Objeto de Dados que é físico ou digital, e a Informação de Representação que 

permite a interpretação dos dados em informações significativas. Este modelo é 

válido para todos os tipos de informação em um OAIS (CCDS, 2012 p. 63). 
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Figura 5 – Objeto de informação. 

 

Fonte: CCDS (2012, p. 64). 

O objeto de dados pode ser expresso como um objeto físico (por exemplo, 

uma obra de arte) junto com alguma informação de representação, ou pode ser 

expressa como um objeto digital (ou seja, uma sequência de bits) juntamente com a 

informação de representação que dá significado a esses bits. A informação de 

representação que acompanha um objeto digital, ou sequência de bits, é usada para 

fornecer significado adicional. É a responsável por mapear os bits como tipos de 

dados, por exemplo, caractere, número inteiro e esses em grupos desses tipos de 

dados. Associa estes com significados de nível superior: isso inclui a descrição das 

maneiras como esses estão inter-relacionados (por exemplo, a informação de 

representação pode indicar que três dos números representam temperatura, latitude 

e longitude; e são expressos em graus Celsius; e que eles estão inter-relacionados 

(CCDS, 2012, p. 64). 

A finalidade do objeto Informação de Representação é converter as 

sequências de bits em informações mais significativas. Ele faz isso descrevendo o 

formato ou estrutura de conceitos de dados, que devem ser aplicados às sequências 

de bits e que, por sua vez, resultam em mais valores significativos, como caracteres, 

números, pixels, matrizes, tabelas etc. Os tipos de dados e as regras de 
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mapeamento dos tipos de dados subjacentes são referidos como as informações de 

estrutura das informações de representação do objeto. A informação da estrutura é 

muitas vezes referida como o "formato" do objeto digital. Porém, a informação de 

representação fornecida pela informação de estrutura raramente é suficiente. 

Mesmo no caso em que o Objeto Digital é interpretado como uma sequência de 

caracteres de texto e descrito como tal nas Informações da Estrutura, as 

informações adicionais sobre quais linguagem estava sendo expressa deve ser 

fornecida. Este tipo de informação adicional é conhecido como Informação 

Semântica. A Informação de Representação contém tanto Informação Estrutural 

quanto Informação Semântica. É útil lembrar que a Informação Semântica associada 

com partes de algumas informações codificadas digitalmente é independente do 

formato. Por exemplo, o significado das palavras em um documento é independente 

de o documento ser em Word ou PDF. 

Isso indica que as categorias de análise que incluem a Informação de 

Representação apresentadas aqui para o documento fotográfico digital está longe de 

ser completa. Por exemplo, software, algoritmos, criptografia, instruções e muitas 

outras coisas podem ser necessárias para entender o objeto de dados de conteúdo, 

todas as quais, portanto, seria, por definição, Informação de Representação. 

Informações de estrutura, informações semânticas e outras informações de 

representação são ambas subtipos e componentes da informação de representação. 

As Informações de Conteúdo devem ser definidas e separadas em Objeto de 

Dados de Conteúdo e Informação de Representação. Como alternativa, o objeto de 

dados de conteúdo pode ser vários objetos de dados e cada um desses objetos de 

dados terá a própria Informações de Representação e será necessário haver 

Informações de Representação adicionais que descreve como os vários objetos de 

dados estão relacionados. 

Existem muitos tipos de informações envolvidas na preservação de 

informações a longo prazo em um OAIS. Cada um desses tipos pode ser visto como 

um objeto de informação completo, pois contém um objeto de dados e informações 

de representação adequadas para entender os dados. Neste contexto abordaremos 

aqui os tipos de informações de suporte necessárias para permitir a preservação a 

longo prazo da fotografia digital. Essa modelagem de informações aborda vários 

tipos de Objetos de Informação que são usados no OAIS. 
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Além das informações de conteúdo, o pacote de informações de 

arquivamento deve incluir informações que apoiarão a confiança, o acesso e o 

contexto por tempo indeterminado. O conjunto específico de Objetos de Informação, 

que são necessários para esta função, são chamados de Preservation Description 

Information (PDI). A PDI deve incluir as informações necessárias para preservar 

adequadamente a informação do conteúdo com a qual está associada. É voltado 

para garantir que o objeto não foi corrompido ou alterado sem a devida 

documentação. Dessa feita, a seguir, têm-se os seguintes tipos de Informações de 

Conteúdo: 

 As informações de referência que identificam e, se necessário, descrevem um 

ou mais mecanismos usados nas informações de conteúdo. Permite que 

sistemas externos se refiram, sem ambiguidade, a informações de conteúdo 

específicas. Exemplos: taxonomias e sistemas de referência. No modelo de 

referência OAIS essas informações são replicadas nas descrições do pacote 

de arquivamento, permitindo que consumidores acessem essas informações 

de conteúdo. 

 As informações de contexto documentam os relacionamentos das 

informações de conteúdo com seu ambiente. Isso inclui o porquê das 

informações de conteúdo terem sido criadas e como estas se relacionam com 

outros objetos de informação de conteúdo existentes. 

 As informações de proveniência documentam o histórico das informações de 

conteúdo. Informam a origem ou fonte das Informações de Conteúdo, 

quaisquer alterações que possam ter ocorrido, o lugar que foi originado, e 

quem teve a custódia desde que foi originado, fornecendo uma trilha de 

auditoria para as informações de conteúdo. Isso dá aos usuários futuros 

garantia quanto à provável confiabilidade das informações de conteúdo, uma 

vez que contribui para evidências que suportam a Autenticidade. A 

proveniência pode ser vista como um tipo especial de informações de 

contexto. 

 Informações de fixidez fornecem as verificações de integridade de dados ou 

chaves de validação/verificação usado para garantir que o objeto de 

informações de conteúdo não tenha sido alterado de forma não documentada. 
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 As informações de direitos de acesso identificam as restrições de acesso 

pertencentes as informações de conteúdo, incluindo a estrutura legal, termos 

de licenciamento e controle de acesso. 

Para garantir as características essenciais da preservação do documento 

fotográfico digital é necessário primeiramente ter uma gestão ativa como elemento 

do trabalho na produção de imagens digitais, ou seja, além dos metadados de 

descrição das imagens precisa levar em consideração os processos de gestão 

como: a análise, seleção e avaliação dessas imagens. Para que o respectivo 

contexto de produção e as relações com outros gêneros ou tipos de documentos 

esteja disponível para a pesquisa e acesso à informação é necessário iniciar essas 

ações com o patrimônio fotográfico digital desde a produção. 

Se nos basearmos nesse modelo de informação proposto pelo OAIS os 

metadados relacionados à fotografia digital ficariam divididos em 3 níveis de 

informação, conforme figura 6 Esquema de metadados em relação ao modelo OAIS, 

de acordo com Iglésias Franch (2008, p. 103): 

Figura 6 – Esquema de metadados em relação ao modelo OAIS 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Iglésias Franch (2008, p. 103) 

Diante do exposto: 

 O fluxo de dados e a definição dos formatos formariam parte da “informação 

de conteúdo”; formariam parte dos metadados básicos para a interpretação 

da imagem e da descrição do entorno, como o hardware e software de 

captura; 
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 A informação de contexto e a informação de autenticidade do PREMIS 

formariam a “informação descritiva de preservação” definida como PDI; e 

 Finalmente, teríamos os instrumentos de descrição realizados conforme a 

Encoded Archival Description (EAD) e o Dublin Core (DC) formando a 

“informação de descrição”. 

A inserção dos documentos fotográficos digitais em um sistema de 

preservação está diretamente relacionada com as políticas e planos de ação 

definidos para a gestão desses documentos. Por isso a informação associada, os 

metadados descritivos da imagem, deve se ater a um esquema no qual se 

especifique tanto as características técnicas quanto as de contexto de produção e 

autenticidade. Em relação as características técnicas têm-se o conjunto de 

elementos básicos para a descrição de imagem definido pelo International Press 

Telecommunications Council (IPTC) que aborda elementos como autoria, direitos de 

propriedade intelectual, data de criação, título, uma breve descrição do conteúdo 

visual, palavras-chave que expressem locais ou pessoas retratadas, além das 

especificidades técnicas como resolução da imagem, profundidade, formato, espaço 

de cor e suporte. 

Para manter o compromisso de preservar a capacidade interpretativa de um 

documento fotográfico de acordo com o objetivo e função de sua produção é 

necessário compreender que a informação contextual não sofre alteração, porém os 

elementos de sua representação sofrem. E é nessas alterações que situam as 

estratégias de preservação se adaptando às evoluções tecnológicas. É necessário 

se manter presente todos aqueles elementos que constituem a imagem: dados 

referentes ao objeto digital e dados referentes aos elementos de entorno. 

De acordo com Benítez & Rodríguez (2005, p.24) os metadados que se 

referem aos dados que caracterizam ou descrevem um objeto digital tanto no ponto 

de vista interno como externo podem ser diferenciados em três categorias: 

 Metadados descritivos: identificam os recursos de informação permitindo 

assim a busca e recuperação de uma determinada categoria de imagens, 

como por exemplo fotografia de urna; 

 Metadados estruturais: facilitam a navegação e apresentação das imagens 

utilizando-se de recursos eletrônicos, como por exemplo número de protocolo 
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da imagem no sistema de gestão, além de disponibilizar a relação entre os 

documentos, como por exemplo a fotografia de urna relaciona-se com o 

processo de Registro de Candidatura de Candidato, permitindo assim a 

relação entre documentos fotográficos digitais com documentos textuais.  

 Metadados administrativos: facilitam a gestão e o processamento das 

imagens digitais tanto a curto prazo quanto a longo prazo, pois incluem-se os 

dados técnicos e contextuais da produção do documento fotográfico digital, 

como o controle de qualidade da imagem, a gestão de direitos de reprodução 

e acesso, além das condições e necessidades de ações de preservação 

como ciclos de atualização de formato, migrações, etc. 

Os metadados de preservação de um objeto digital são essenciais para a 

interoperabilidade dos arquivos digitais e neste sentido o modelo OAIS pode ser 

considerado um ponto de partida. A gestão ativa permite que a partir do 

gerenciamento da preservação digital que contenha a definição dos metadados, 

tenha perpassado pelas fases de gestão como a avaliação e a seleção, esses 

documentos fotográficos digitais possibilitem o estabelecimento da relação orgânica 

de produção e utilização na instituição. Patrimônio que irá se constituir não só de 

imagens fotográficas, mas sim de toda a documentação que gira em torno dessas 

fotografias e está associada a essas, um testemunho da atividade institucional. 

 

7.3 O caso do documento fotográfico de urna 

 

A preservação da imagem digital é uma tarefa que requer um planejamento 

que afete todo o fluxo de trabalho, as ações, a tecnologia e o pessoal que com ela 

trabalha. Uma tarefa que inicia na produção e segue por todas as fazes do clico da 

informação, uma atividade dinâmica e contínua que requer atenção e constante 

atualização. 

De acordo com os normativos disponibilizados pelo CNJ (Conselho Nacional 

de Justiça) órgão que em sua função de planejamento central e gestão do Poder 

Judiciário deu início ao Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do 

Poder Judiciário (Proname) em 2009, veiculando política nacional nessa área por 

meio da instituição de princípios e diretrizes, por meio da Resolução CNJ n. 

324/2020. O Programa possui como objetivo possibilitar o integral exercício de 
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direitos, a preservação das informações necessárias às partes e às instituições do 

Poder Judiciário, o descarte da documentação não mais necessária e a preservação 

do patrimônio histórico e cultural. Sendo assim, considerando o modelo OAIS, que 

define os componentes relevantes do processo de preservação digital, com os quais 

a instituição deve identificar os seguintes aspectos importantes: 

 O meio ambiente, no qual os participantes do processo de preservação digital 

interagem. Os participantes são três: Provedor: entrega os objetos para a 

preservação; Consumidor: consulta o acesso aos objetos preservados; 

Administrador do processo: gerencia, organiza e zela pelos objetos digitais. 

 A funcionalidade de infraestrutura para o processo de preservação digital, que 

contempla seis etapas: Ingestão: os serviços para aceitar os pacotes de 

informação SIP (System Information Package) enviados pelos provedores, 

que permite a preparação dos conteúdos essenciais para produzir os pacotes 

de informação para arquivamento AIP (Archival Information Package), após 

esse processo, extraem-se os dados descritivos e coordena a atualização 

com o armazenamento e a gestão de dados. 

 O armazenamento que possibilita que alguns micro serviços sejam realizados 

para que seja possível armazenar, manter e recuperar os AIPs. Considerando 

a necessidade de realização de verificação de rotina para detectar variações 

no objeto de informação de conteúdo, ou na capacidade de recuperação. 

 A gestão de dados disponibiliza os serviços para provar, manter e acessar a 

informação descritiva e o uso dos objetos de informação. 

 A administração do ambiente e infraestrutura de preservação digital que 

relaciona-se aos serviços de operação da infraestrutura como: auditar para 

assegurar-se o cumprimento dos normativos; manter as configurações de 

hardware e software atualizadas; monitorar e realizar melhorias nas 

operações ou atividades de preservação; realizar os procedimentos de 

migração necessários; atualizar os objetos de informação de conteúdo com as 

alterações ocorridas; estabelecer e manter o uso das normativas e das 

políticas; proporcionar o serviço de atendimento às demandas informacionais 

e de acesso. 
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 O planejamento da preservação que inclui os serviços necessários para 

assegurar que a informação armazenada permaneça acessível e 

compreensível a longo prazo. 

 O acesso que se dá por meio dos serviços relacionados a cada tipo de objeto 

de informação, ou seja, gera pacotes de disseminação da informação DIP 

(Dissemination Information Package) contendo o objeto de informação digital 

e seus respectivos metadatos que, sofrem transformações controladas ao 

passar pelos processos de preservação como por exemplo padronização de 

formato.  

Com relação a esses aspectos relevantes determinados pelo modelo OAIS, 

temos a análise do fluxo informacional que caracteriza o documento fotográfico de 

urna pertencente ao processo de requerimento de registro de candidatura (RRC). 

Consideramos a fotografia de urna como uma tipologia digna de análise das 

características da preservação da fotografia digital por esta se definir como uma 

forma de expressão com natureza de índice que assegura o vínculo com o referente 

e atesta sua presença orientando a composição visual de acordo com o sentido e o 

público social ao qual se deseja atingir. A fotografia de urna é a fotografia pessoal do 

candidato eleitoral que irá concorrer a cargos públicos como: Deputado Distrital, 

Deputado federal, Vice-Governador, Governador, entre outros, é a foto do político 

que também é política. A expressividade do candidato eleitoral assim como os 

objetos e adornos utilizados diante da câmera o coloca como comunicador que visa 

atingir um determinado público específico. 

A fotografia de urna apresenta a expressividade do candidato que está 

tentando se comunicar com o observador, o eleitor. Esta será processada pelo 

Sistema de Verificação e Validação de Dados e Fotografia (VVFoto) e 

disponibilizada na urna eletrônica para a realização da votação eleitoral. A análise 

realizada pelo sistema está focada apenas na qualidade técnica e visual, ou seja, se 

tecnicamente está sendo possível visualizar a fotografia, cor, formato, 

disponibilização da imagem. Porém a intenção do candidato ao inserir a fotografia de 

urna, por meio do Sistema de Candidaturas – Módulo Externo (CANDex), que 

acompanha o pedido de registro de candidatura visa realizar um apelo a um 

determinado grupo de pessoas, muitas vezes considerada minoria, como um apelo à 

causa. O candidato utiliza-se da sua imagem, da fotografia de urna, como um 
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espaço para conquistar a empatia do eleitor, sem necessariamente fazê-lo 

questionar sobre as propostas sociais e políticas. De acordo com DUBOIS (1993), a 

fotografia absorve o sujeito expectador na experiência do processo fotográfico e 

pode ser apropriada como fonte de legitimação de discurso. 

Para Sontag (2003), a partir das imagens é possível compreender seus 

múltiplos usos políticos, ou seja, temos a fotografia de urna como uma ação política 

dentro do contexto eleitoral brasileiro. Dubois (1993) afirma que a fotografia não 

apenas comunica um conteúdo, mas traz consigo um ato e uma experiência da 

imagem. Ainda segundo o autor “com a fotografia, não nos é mais possível pensar a 

imagem fora do ato que a faz ser” (DUBOIS, 1993, p.15). Ou seja, a gênese da 

informação é inseparável do ato de produção, assim como da organização, 

recuperação e comunicação dessa informação possibilitando o uso ou reuso do 

objeto informacional. Dessa maneira a fotografia de urna enquadra-se na categoria 

de signos indiciais que mantêm uma conexão física com o objeto referencial, uma 

foto-índice que preconiza a designação e o valor testemunhal do índice. Essa 

característica de índice é essencial para compreender que a fotografia de urna se 

constitui como um testemunho da ideologia política do representado. 

Para Lopez (1999), a leitura do significado das imagens somente é possível 

dentro de um contexto histórico-cultural definido, responsável pela atribuição de 

significados a partir de uma dada linguagem representacional, também constituída 

historicamente; ou seja, é preciso entender a fotografia de urna como uma 

representação imagética que é produto cultural de uma determinada sociedade, e 

que se caracteriza pela representação das distinções entre os diferentes grupos 

sociais. Desse modo, a identificação do documento fotográfico de urna como um 

documento imagético pertencente ao processo organizacional de requerimento de 

registro de candidatura eleitoral permite discutir as limitações do alcance do 

tratamento documental e preservação digital fundamentado na disponibilidade de 

seu conteúdo informativo, relacional e administrativo. 

O contexto do registro da candidatura deverá atender às qualificações 

exigidas em lei, tais como os requisitos mínimos previstos no art. 14, § 3° da Carta 

Constitucional de 1988 - a nacionalidade brasileira; o pleno exercício dos direitos 

políticos; o alistamento eleitoral; o domicílio eleitoral na circunscrição por onde 

pretende concorrer; a filiação partidária; a idade mínima de trinta e cinco anos para 

Presidente e Vice-Presidente da República e Senador, de trinta anos para 
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Governador e ViceGovernador de Estado e do Distrito Federal, de vinte e um anos 

para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz 

de paz e de dezoito anos para Vereador -, bem como não tenha incorrido em 

qualquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no Código Eleitoral e na Lei 

Complementar n° 64/90. 

Partindo então dessa premissa de que o futuro candidato deve observar as 

condições de elegibilidade e não tenha incorrido em hipótese de inelegibilidade, 

resta justamente saber como, quando, aonde, e o que deverá o pretenso candidato 

fazer para registrar sua candidatura, habilitando-se a ser votado para um cargo 

público eletivo. A legislação eleitoral define quais documentos são de apresentação 

obrigatória no momento do pedido de registro de candidatura, a saber: cópia da ata 

da convenção partidária, autorização do filiado ao partido para incluir seu nome 

como candidato, prova de filiação partidária, declaração de bens, cópia do título 

eleitoral, certidão de quitação eleitoral, certidões criminais da Justiça (Eleitoral, 

Federal e Estadual), fotografia do candidato e, para candidatos aos cargos do Poder 

Executivo, propostas defendidas. De acordo com o inciso II do artigo nº 27 da 

Resolução do TSE nº 23.609, de 18 de dezembro de 2019 - dispõe sobre a escolha 

e o registro de candidatos para as eleições - as características de apresentação da 

fotografia que será utilizada na urna deverá ser recente e conter as seguintes 

especificidades: 

 dimensões: 161 x 225 pixels (L x A), sem moldura; 

 profundidade de cor: 24bpp; 

 preferencialmente colorida, com cor de fundo uniforme; 

 características: frontal (busto), com trajes adequados para fotografia oficial, 

assegurada a utilização de indumentária e pintura corporal étnicas ou 

religiosas, bem como de acessórios necessários à pessoa com deficiência; 

vedada a utilização de elementos cênicos e de outros adornos, especialmente 

os que tenham conotação de propaganda eleitoral ou que induzam ou 

dificultem o reconhecimento do candidato pelo eleitor. 

O registro de candidatura é o ato através do qual a Justiça Eleitoral habilita 

um cidadão a concorrer à eleição para ocupar um cargo público. É através do 

registro que se formaliza a pretensão de candidatar-se. Para tanto o Partido 
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encaminhará o nome de cada filiado escolhido na Convenção à exame do 

atendimento das condições de elegibilidade. 

Porém, de acordo com o artigo 64 da Resolução TSE nº 22.717 de 28 de 

fevereiro de 2008 é facultado ao partido político ou à coligação substituir candidato 

que for considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do 

registro ou, ainda, tiver seu registro cassado, indeferido ou cancelado (Código 

Eleitoral, art. 101, § 1º, LC nº 64/90, art. 17 e Lei nº 9.504/97, art. 13, caput). E no § 

4º dessa mesma resolução é estabelecido que “se ocorrer a substituição de 

candidatos ao cargo majoritário após a geração das tabelas para elaboração da lista 

de candidatos e preparação das urnas, o substituto concorrerá com o nome, o 

número e, na urna eletrônica, com a fotografia do substituído, computando-se lhe os 

votos a este atribuídos”. Essas substituições às vésperas do pleito, quando o povo 

brasileiro, pensando em votar no candidato A, acaba por eleger B, substituto de A. É 

quando um Partido lança A, candidato “bom de voto”, porém inelegível, cuja 

inelegibilidade só vem a ser confirmada às vésperas das eleições (ou após 

renúncia), e então é substituído pelo candidato B, “ruim de voto”, e essa substituição 

ocorre sem ter sido possível avisar ao eleitorado; neste caso B concorre, nas urnas, 

com o nome, o número e a foto de A. A partir desse exemplo temos como avaliar a 

relevância dada ao documento fotográfico de urna presente no processo de registro 

de candidatura eleitoral brasileira já que a partir da possibilidade deste não ser 

reconhecido como um testemunho da ideologia política do representado tem-se 

reflexos diferentes na escolha política social. 

No caso do processo de registro candidatura eleitoral o documento fotográfico 

de urna utilizado como referência para o voto do cidadão brasileiro é considerado 

peça do processo e conforme consta na política de gestão documental eleitoral esse 

possui destinação final de guarda permanente, ou seja, as características 

probatórias devem ser mantidas por longo prazo para permitir a compreensão do 

processo eleitoral e do fenômeno político ao qual o Brasil se deteve. Neste contexto 

do processo eleitoral os documentos fotográficos de urna são mantidos para 

enriquecer nossa compreensão da história cultural brasileira. 

Impreterivelmente, para garantir o acesso a longo prazo desse documento 

fotográfico de urna é preciso implementar um conjunto de estratégias de 

preservação, conforme as peculiaridades do processo de requerimento de registro 

de candidatura, com ações de gestão e controle desde a captura do documento 
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fotográfico pelo sistema CANDex. Após essa ação de captura é realizada a 

conferência pelos servidores da justiça eleitoral no sistema CAND, uma versão 

interna do sistema de candidaturas disponibilizado apenas para a justiça eleitoral e 

que possibilita a conferência dos dados e documentos inseridos pelo candidato 

antes da comunicação e protocolização do processo de requerimento de registro de 

candidatura no Processo Judicial Eletrônico (PJE), bem como a verificação da 

fotografia pelo sistema VVFoto e disponibilização da fotografia na urna eleitoral. 

Após a protocolização do processo no PJE os dados são disponibilizados pelo TSE 

para a consulta pública tanto na ferramenta de consulta pública unificada do PJE 

(https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/inicial/index) quanto no portal de 

Divulgação de Candidaturas e Contas Eleitorais 

(https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/) como também no ambiente web 

Portal de Dados Abertos do TSE (https://dadosabertos.tse.jus.br/). 

Considerando essas três ferramentas com disponibilidade pública vamos 

analisar algumas fotografias de urna disponíveis para relatar as peculiaridades do 

documento fotográfico digital e a relevância das ações de preservação digital no 

contexto de produção do Processo de Registro de Candidatura Eleitoral. Do universo 

analisado de 896 (oitocentos e noventa e seis) RRC referente ao Distrito Federal das 

Eleições de 2022 apenas 2 (dois) RRC foram selecionados para a análise por 

considerar que todo o universo possui o tipo documental “fotografia de urna” como 

item processual e que este se relaciona com a atividade de requerimento de 

candidatura de uma determinada região e ano de realização da Eleição. Abaixo 

segue a Tabela 2 – Processo de Registro de Candidatura Eleitoral que consta os 

processos que terão as fotografias de urna analisados conforme as análises das 

seções anteriores dessa tese que permitiu o levantamento das características do 

gerenciamento da preservação digital e das categorias de análise do documento 

fotográfico digital. 

Quadro 4 – Processo de registro de candidatura eleitoral. 

Número do Processo de 
Registro de Candidatura no 

PJE 
Nome do candidato Cargo 

0600419-98.2022.6.07.0000 HELLEN CRISTHYAN 
CORREIA BOAVENTURA 

Deputado Distrital 

0600692-77.2022.6.07.0000 JOÃO LIMA FILHO Deputado Federal 

Fonte: desenvolvimento nosso. 

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/inicial/index
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/
https://dadosabertos.tse.jus.br/
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O primeiro processo de registro de candidatura é o da candidata HELLEN 

CRISTHYAN CORREIA BOAVENTURA que de acordo com o Requerimento de 

Registro de Candidatura (Anexo 4) e a Informação (Anexo 5), ambos documentos 

disponibilizados no processo do PJE de número 0600692-77.2022.6.07.0000, o 

candidato precisou ser intimado porque não apresentou fotografia recente de acordo 

com a Resolução do TSE nº 23.609/2019 e esta foi assinalada como conotação 

eleitoral por disponibilizar na fotografia 1 HELLEN, abaixo, alusão a propaganda 

eleitoral. 

Figura 7 – Fotografia da candidata HELLEN 

Fotografia 1 – HELLEN - apresentada no 
pedido de registro de candidatura 

Fotografia 2 – HELLEN - apresentada 
após intimação da candidata 

  

Fonte: consulta pública unificada do PJE  

O segundo processo de registro de candidatura é o do candidato JOÃO LIMA 

FILHO que de acordo com o Requerimento de Registro de Candidatura (Anexo 6) e 

a Informação (Anexo 7), ambos documentos disponibilizados no processo do PJE de 

número 0600419-98.2022.6.07.0000, o candidato precisou ser intimado porque não 

apresentou fotografia de acordo com a Resolução do TSE nº 23.609/2019 e esta foi 

assinalada como “esticada” e com a cor de fundo não uniforme conforme consta na 

fotografia 1 JOÃO, abaixo. 
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Figura 8 – Fotografia do candidato JOÃO 

Fotografia 1 – JOÃO - apresentado no 
pedido de registro de candidatura 

Fotografia 2 – JOÃO - apresentada após 
intimação do candidato 

  

Fonte: consulta pública unificada do PJE  

Importante ressaltar que a escolha desses dois processos de registro de 

candidaturas foi realizada com a função de utilizar o documento fotográfico de urna 

para ilustrar e exemplificar a análise da preservação do documento fotográfico 

digital. E nesse contexto de produção documental temos as seguintes 

considerações. 

O fluxo de trabalho no qual o documento fotográfico digital é gerado ou 

capturado é de extrema relevância para a compreensão do contexto administrativo, 

social e probatório, sendo assim, apesar do sistema CANDex realizar um filtro com 

relação ao formato da fotografia do candidato ainda se torna necessário que o 

servidor da justiça eleitoral avalie se esta fotografia cumpre ou não com os requisitos 

listados pela Resolução do TSE nº 23.609 de 2019, pois algumas questões a serem 

avaliadas como: a cor de fundo uniforme; e as características da imagem, se esta 

apresenta a utilização de elementos cênicos e de outros adornos, especialmente os 

que tenham conotação de propaganda eleitoral ou que induzam ou dificultem o 

reconhecimento do candidato pelo eleitor, são subjetivas de acordo com a sociedade 

com a qual estes servidores se relacionam, ou seja, dependem da definição social 

para a qualidade visual da imagem. Assim, a fotografia de urna avaliada dentro do 

contexto do processo de registro de candidatura necessita do relacionamento com 

outros documentos de gêneros distintos para que seja compreendida. 

Nesse caso, para que se tenha uma adequada preservação da fotografia de 

urna a fotografia digital utilizada no processo eleitoral como referência ao candidato 
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que concorreu as eleições de determinado ano precisa estar relacionada com os 

outros documentos como é o caso do Requerimento de Registro de Candidatura 

(RRC) e da Informação, ou seja, é necessário definir quais serão as informações a 

serem conservadas de todo o processo, considerando a distinção de cada objeto 

digital, tanto as características administrativas e técnicas, quanto as condições de 

acesso e uso. A informação descritiva de preservação será formada por todos 

metadados criados com o objetivo de assegurar a caracterização da informação de 

conteúdo, se estabelecendo principalmente em informações com o objetivo de 

conhecer a evolução e alterações produzidas no objeto digital. Podemos listar a 

informação descritiva de preservação (PDI) da fotografia de urna nas seguintes 

categorias definidas por Iglésias Franch (2008, p. 134): 

 a informação de referência: corresponde a informação que identifica de 

maneira unívoca o objeto digital, no caso se define como sendo o protocolo 

do objeto digital que ao realizar a captura da fotografia de urna pelo sistema 

CANDex e este ser recebido pelo PJE gera um número de identificação única.  

 a informação de contexto: esta informação relaciona o objeto digital com 

outros por motivos de conteúdo, como é o caso da fotografia de urna 

apresentada primeiramente junto com o requerimento de registro de 

candidatura, assim como também se relaciona com os derivados que seria o 

caso da geração de um pacote de difusão da informação (DIP) contendo a 

fotografia de urna para sistemas como atualmente utilizado para a divulgação 

de candidaturas e contas eleitorais  

 (https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/). 

 a informação de procedência: faz referência a questões técnicas da 

criação/recebimento da fotografia de urna, as alterações realizadas no objeto 

digital, as intervenções a nível de preservação (como é o caso da migração 

de formatos) e a história da custódia, ou seja, explica a evolução da fotografia 

digital como entidade dinâmica, desde o momento da criação ou captura. Os 

metadados de procedência seriam os que, de acordo com o PREMIS (2015), 

correspondem a categoria de <evento> por se referir a documentação das 

alterações e transformações do documento fotográfico digital. 

 a informação de autenticidade: determina integridade e a validade intelectual 

do objeto digital fotografia de urna a partir dos meios utilizados para validação 

do documento como um documento probatório, no caso da fotografia de urna 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/
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seriam as trilhas de auditoria que vinculam o usuário com permissão de 

inserção da fotografia digital no sistema CANDex com a fotografia utilizada no 

requerimento de registro de candidatura.  

De forma prática podemos considerar que boa parte da informação descritiva 

de preservação (PDI) que categoriza o modelo OAIS forma parte dos metadados 

técnicos que podem ser encontrados no objeto digital, inserindo também neste grupo 

a informação de referência e a informação de autenticidade. Outros metadados 

costumam fazer parte de banco de dados descritivos, como os que contém as 

informações de contexto. Enquanto a informação de procedência depende da 

consideração de cada instituição em reconhecer a necessidade de documentar os 

eventos necessários para o objeto digital e criar os metadados que informem esses 

eventos. Assumir a gestão da preservação digital estabelecendo as estratégias 

necessárias para cada objeto digital e seu entorno não se trata de criar objetos de 

conservação permanente, mas sim de sistemas sustentáveis a longo prazo.  
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8 CONSIDERAÇÕES 

 

Os dados analisados nesta pesquisa nos permitem afirmar que apesar do 

tema preservação digital ser uma questão bastante discutida pela área da Ciência 

da Informação, em diferentes aspectos, principalmente no que tange à 

implementação de repositórios digitais confiáveis, adoção de metadados descritivos 

e elaboração de políticas de preservação, essa ainda é carente de estudos na área 

das especificidades de preservação relacionados ao objeto digital “documento 

fotográfico”. Apesar da quantidade crescente de pesquisas sobre o tema é 

necessário compreender que a preservação digital envolve três atores no processo: 

o gestor, o produtor e o consumidor. O gestor que irá definir as políticas de atuação 

ao nível superior; o produtor que irá identificar os responsáveis pela captura ou 

produção do documento fotográfico; e o consumidor a quem será dirigido os 

trabalhos de difusão. 

A natureza da fotografia digital implica algumas alterações importantes na 

metodologia de trabalho como: identificar os elementos que participam de sua 

produção/captura além de determinar as funções e responsabilidades de cada um. 

Apesar das características de análise da fotografia digital ser as mesmas utilizadas 

para o objeto digital não fotográfico, a partir do modelo OAIS (open archival 

information system), estas supõem certas variantes no planejamento e 

gerenciamento da preservação digital. Para Boadas (2001, p.1) a gestão do 

patrimônio fotográfico “conlleva unas especiales dificultades surgidas en el intento 

de conciliar y armonizar la obligación derivada de la conservación del material 

fotográfico con los intereses de los autores (fotógrafos), los usuarios y los centros 

responsables de la gestión”. 

No que se refere ao documento fotográfico de urna, objeto digital analisado, 

este se caracteriza como um exemplo extensível ao documento fotográfico digital 

por possuir as especificidades e complexidades estabelecidas aos documentos 

fotográficos digitais, além de ter como premissa a necessidade de reconhecimento 

da gestão institucional. Apesar da necessidade de entender o documento fotográfico 

como fruto do meio social capaz de apresentar um significado intrínseco relacionado 

ao conteúdo tem-se também a característica de recurso visual vinculado a 

comunicação de uma mensagem, que é antecedida pela necessidade e nos leva ao 

estabelecimento do contexto de produção. 
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O gerenciamento com foco na garantia de autenticidade da informação carece 

da necessidade de organização dos objetos digitais, da definição dos metadados, e 

sobretudo das definições das relações orgânicas dos documentos produzidos ou 

capturados. São atividades inter-relacionadas que reconhecem também a função de 

comunicação do documento fotográfico. Por isso, a contextualização é 

imprescindível, principalmente pelo fato de que no caso do documento fotográfico de 

urna, que a função política e social se sobrepõe e “todos sabem de fato que o que 

nos é dado a ver na imagem remete a uma realidade não apenas exterior, mas 

igualmente (e sobretudo) anterior” (DUBOIS, 2006, p. 89). Assim, se o eleitor não 

fizer a correspondência da fotografia do candidato com as respectivas propostas de 

governo poderá se deixar levar pela influência do apelo visual da fotografia e 

empatia envolvida. Todavia, não nos esqueçamos de que, muitas vezes, o político, 

candidato representado pela fotografia de urna, muitas vezes aproveita-se da função 

social e emotiva da fotografia para concretizar seu objetivo de angariar votos. 

Podemos afirmar que, para Duranti (1996), o que seria abordado como ciclo 

de vida das atividades administrativa estaria nesta tese abordado sob o aspecto 

informacional denominado como ciclo da informação. No âmbito da 

Fotodocumentação, a atividade gerencial de preservação digital está voltada para a 

preservação da integridade dos documentos fotográficos digitais em dois aspectos: 

um voltado para o controle da produção/criação de documentos fotográficos 

considerados autênticos e à manutenção/disponibilização desses documentos 

autênticos, e outro aspecto voltado à preservação de registros inativos autênticos. A 

separação da atividade gerencial em duas fases baseia-se na constatação da 

equipe de pesquisa de que os métodos intelectuais necessários para garantir a 

integridade dos registros eletrônicos enquanto eles são necessários ao órgão que os 

produziu são diferentes dos métodos intelectuais necessários para garantir sua 

integridade quando eles são necessários à sociedade para fins diversos e mais 

amplos do que aqueles para os quais foram criados. 

Enquanto os documentos são produzidos e utilizados pelo criador do 

documento, a sua fiabilidade é assegurada por métodos processuais e tecnológicos 

que visam o controle da idoneidade dos seus autores e do seu processo de criação 

e a definição das suas formas, sendo a sua autenticidade garantida pela adoção de 

métodos processuais e tecnológicos destinados a assegurar a sua adequada 

identificação no contexto (administrativo e documental), bem como a sua 
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transmissão e manutenção seguras. Quando os documentos não são mais 

necessários para o organismo que os produziu, no entanto, sua autenticidade deve 

ser protegida por transferência para um repositório digital confiável arquivístico. 

Assim, cabe destacar que a fotografia digital permite maior controle e 

experimentação, mas também exige conhecimento técnico e visão artística. E que 

apesar da democratização da fotografia através da tecnologia digital ter levado a 

uma proliferação de imagens é necessário que tenhamos uma abordagem crítica da 

representação e das dinâmicas de gestão, preservação e acesso à informação. Para 

Bushey (2007, p.6), a manutenção a longo prazo de documentos fotográficos digitais 

autênticos e confiáveis depende das decisões e ações dos produtores desses 

documentos. 

Neste ponto, vale lembrar que, no contexto conceitual da pesquisa aqui 

apresentada, a proposta é de entender o documento fotográfico digital como um 

objeto informacional composto por um objeto de dados e pela informação de 

representação que permite a interpretação dos dados em informações significativas. 

Dados estes que devem ser organizados e disponibilizados com o objetivo de 

acesso e comunicação da informação fixada no ambiente digital. O conteúdo estável 

e a forma fixa visam garantir a integridade do objeto informacional impedindo 

quaisquer modificações sem a devida justificativa e registro documentado. O 

percurso do documento fotográfico digital é de extrema importância para a 

integridade do objeto de informação, ou seja, é necessário documentar e preservar, 

com os devidos relacionamentos, o registro de origem e o fluxo de custódia deste 

documento, além dos registros das atividades de preservação realizadas nos objetos 

com o sentido de manutenção e acesso a longo prazo.  

A hipótese de que o documento fotográfico digital demanda protocolo 

específico para a preservação. E que tratá-lo como um documento digital tradicional 

pode colocar em risco a garantia de acesso ao patrimônio documental em longo 

prazo foi comprovada pela análise do documento fotográfico de urna. Só foi possível 

analisar a fotografia digital a partir dos relacionamentos desta com os outros 

documentos que faziam parte do processo de requerimento de registro de 

candidatura. Ao interpretar o documento fotográfico como um objeto informacional 

que possui relações significativas e essenciais com outros documentos, além de 

conhecer o contexto de produção no qual ele está inserido, foi possível afirmar que 

realizar a preservação apenas do documento fotográfico de urna e trata-lo como um 
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documento digital tradicional pode colocar em risco a interpretação dos dados em 

informações significativas, o que é essencial para o acesso a longo prazo. 

A importância do contexto de produção do documento fotográfico de urna, 

caso analisado nesta pesquisa, revela a necessidade de relacionar as atividades e 

funções administrativas com a produção documental. A partir da gestão do 

documento fotográfico de urna com o estabelecimento das especificidades 

fotográficas é possível estabelecer ações de preservação que vise o acesso a longo 

prazo. Neste aspecto, de forma geral, foi possível defender que o documento 

fotográfico digital requer, mediante especificidades documentais, uma avaliação 

particular, não sendo suficiente, a priori, a aplicação dos princípios básicos da 

preservação digital, pois no caso analisado o mais importante foi o estabelecimento 

da manutenção da funcionalidade e interpretação do documento fotográfico de urna 

apesar do passar do tempo e das mudanças tecnológicas.  

Os documentos fotográficos de urna são documentos digitais que carecem de 

contexto relacional para manter as características de autenticidade, fidedignidade e 

integridade63. No âmbito da preservação do patrimônio fotográfico digital da Justiça 

Eleitoral brasileira tem-se a necessidade de condução de um esforço organizacional 

com engajamento em rede colaborativa, no sentido de encontrar, mesmo que em 

diferentes contextos, soluções para problemas semelhantes. O trabalho em rede 

permitirá identificar, definir e incorporar mecanismos que permitam a perenidade e 

documentação dos relacionamentos dos objetos digitais, do ambiente tecnológico e 

dos aspectos técnicos (hardware, software), sociais, administrativos e políticos que 

configuram o contexto informacional do documento fotográfico digital.  

Como indicação de pesquisa futura cabe destacar o tema dos processos 

democráticos no Brasil e a repercussão ou influência da utilização da tipologia 

documental fotografia de urna nos sistemas sociais e nas práticas de informação e 

poder político. Além de permitir despertar discussões no âmbito de memória coletiva 

e memória social.  

 

                                                 
63 A autenticidade depende dos elementos de identidade. São os elementos de identidade e 
integridade que asseguram que o documento não foi alterado nos seus aspectos essenciais, são 
atributos do documento com a capacidade de transmitir a mensagem sem alterações (CONSELHO 
NACIONAL DE ARQUIVOS, 2012, p.2). 
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